
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  
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ATOS DO PREFEITO  

 

LEI Nº 4.243/2024 

CRATO - CE, 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

EMENTA : Institui o Plano Diretor do Município do Crato, e adota 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO , Estado do Ceará, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I  

DA POLÍTICA URBANA  

 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Esta Lei Complementar institui o Plano Diretor do Crato, concebido segundo as diretrizes e instrumentos instituídos pela Lei nº 

10.257, de 10 de julho de 2001- Estatuto da Cidade, com fundamento no Art. 182, da Constituição Federal, e na Lei Orgânica do Município. 

 

Art. 2º.   O Plano Diretor Municipal do Crato é o instrumento básico da política urbana e de expansão urbana, integrando o processo de 

planejamento urbano municipal, estabelecendo as diretrizes e normas, orientando os agentes públicos e privados que atuam na construção 

e gestão da cidade, abrangendo a totalidade do território. 

 

Parágrafo único.  O Plano Diretor compõe-se de documentos gráficos, mapas, tabelas e representações espaciais contendo a 

representação do modelo espacial adotado, baseado em relatórios técnicos preliminares incluindo subsídios técnicos norteadores do cenário 

e utilizados na construção da política urbana do Município. 

 

Art. 3º. O Plano Diretor é integrado pelos seguintes instrumentos legais: 

 

I  - Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo; 

 

II  - Lei do Perímetro Urbano; 

 

III - Código Tributário; 

 

IV - Código de Obras e Edificações; 

 

V - Código de Posturas; 

 

VI - Código de Meio Ambiente; 

 

VII  - outras leis que regulamentam os instrumentos urbanísticos previstos nesta Lei Complementar. 
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Art. 4º. O Plano Diretor do Crato compõe-se de 10 (dez) dimensões que foram organizadas e adequadas de acordo com os respectivos 

princípios norteadores de cada política da Nova Agenda Urbana ð NUA, assim descritas: 

 

I - Direito à Cidade para todos; 

 

II  - Estruturas Urbanas e Socioculturais; 

 

III  - Política Urbana Alinhadas às Diretrizes Nacionais; 

 

IV  - Governança, Capacidade e Desenvolvimento Institucional Urbanos; 

 

V - Finanças e Sistema Fiscal Municipal; 

 

VI  - Estratégias Territoriais Urbanas; 

 

VII  - Estratégias de Desenvolvimento Econômico Urbano; 

 

VIII - Ecologia Urbana e Resiliência; 

 

IX  - Serviços Urbanos e Tecnologia; 

 

X - Políticas Habitacionais. 

 

Art. 5º. Integram esta Lei Complementar, os Anexos I ao IV.  

 

CAPÍTULO II  

DOS OBJETIVOS, PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DO PLANO DIRETOR  

 

Art. 6º. A política urbana do Município do Crato tem por objetivo o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade 

urbana através de adequado ordenamento territorial, de forma a garantir o bem-estar de seus habitantes, a justiça social, a preservação do 

meio ambiente e do desenvolvimento de atividades econômicas, em consonância com as políticas de desenvolvimento municipal. 

 

§ 1º. A função social da cidade compreende: 

 

I  - o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida; 

 

II - à justiça social; 

 

III  - o acesso universal aos direitos sociais e ao desenvolvimento socioeconômico e ambiental, incluindo o direito à terra urbana, à moradia 

digna, ao saneamento ambiental, à infraestrutura urbana, ao transporte, aos serviços públicos, ao trabalho, ao sossego e ao lazer. 

 

§ 2º. Considera-se a função da social da propriedade: 

 

I - o uso racional e adequado da propriedade urbana e rural; 
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II - o uso adequado dos recursos naturais; 

 

III - a preservação do meio ambiente. 

 

§ 3º. O Plano Diretor determinará os critérios que assegurem a função social da propriedade, observada a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 

2001. 

 

Art. 7º. A política urbana do Crato, será implementada com base no cumprimento dos seguintes princípios: 

 

I - alinhamento aos preceitos da Agenda 2030 e seus Objetivos do Desenvolvimento Sustentável - ODS, aos princípios e diretrizes da 

Nova Agenda Urbana da Organização das Nações Unidas ð ONU e dos princípios da Urban95; 

 

II - a promoção da justiça social mediante ações que visem à erradicação da pobreza e da exclusão social; 

 

III  - a redução das desigualdades sociais e da segregação socioespacial;  

 

IV  - a promoção do direito à cidade, entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura, ao 

transporte, aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer;  

 

V - o respeito, a proteção, a preservação da cultura e da memória social do município e de seus habitantes;  

 

VI  - a preservação e conservação do meio ambiente e o fomento ao desenvolvimento sustentável para ás presentes e futuras gerações, 

promovendo a repartição equânime do produto social e dos benefícios alcançados, proporcionando um uso racional dos recursos naturais; 

 

VII  - a promoção da segurança na posse, regularização fundiária e melhoria das condições de vida e de moradia nos assentamentos e lotes 

ocupados pela população urbana e rural; 

 

VIII  - a solução para os problemas nas áreas com riscos de inundações, deslizamentos e solos contaminados existentes e prevenção do 

surgimento de novas situações vulneráveis; 

 

IX  - melhoria da oferta de serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas; 

 

X - fortalecimento de dinâmicas produtivas, com criação de ambiente favorável à geração de emprego e renda e redistribuição de 

oportunidades de trabalho no território; 

 

XI  - melhoria das condições de mobilidade; 

 

XII  - descentralização e democratização do planejamento e da gestão urbana com fortalecimento da participação social;  

 

XIII  - fortalecimento do planejamento e gestão municipais, a partir do fortalecimento institucional do poder público municipal e de 

articulações entre o município e diferentes entes da federação. 

 

Art. 8º. Constituem meios e ações para consecução da função social da cidade e da propriedade urbana, as seguintes diretrizes: 
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I  - gestão democrática por meio da participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade na 

formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano;  

 

II  - cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no processo de urbanização, em atendimento ao 

interesse social; 

 

III  - planejamento do desenvolvimento da cidade, da distribuição espacial da população e das atividades econômicas do município, de 

modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente; 

 

IV  - oferta de equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos adequados aos interesses e necessidades da população 

e às características locais; 

 

V - ordenação e controle do uso do solo, de forma a evitar:  

 

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos;  

 

b) a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;  

 

c) o parcelamento do solo, a edificação ou os usos excessivos ou inadequados em relação à infraestrutura urbana;  

 

d) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como polos geradores de tráfego sem a previsão da infraestrutura 

correspondente;  

 

e) a deterioração das áreas urbanizadas;  

 

f) a poluição e a degradação ambiental; 

 

g) a exposição da população a riscos de desastres; 

 

VI  - integração e complementaridade entre as atividades urbanas e rurais, tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do município 

e do território sob sua área de influência; 

 

VII  - adoção de padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade 

ambiental, social e econômica do município e do território sob sua área de influência; 

 

VIII  - adequação dos instrumentos da política econômica, tributária e financeira e dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento 

urbano, de modo a privilegiar os investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos sociais; 

 

IX  - proteção, preservação e recuperação do meio ambiente natural e construído, do patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e 

arqueológico; 

 

X - audiência do poder público municipal e da população interessada nos processos de implantação de empreendimentos ou atividades 

com efeitos potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população; 
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XI  - simplificação da legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das normas edilícias, com vistas a permitir a redução de custos 

e o aumento da oferta dos lotes e unidades habitacionais; 

 

XII  - isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de empreendimentos e atividades relativos ao processo de 

urbanização, atendido o interesse social; 

 

XIII  - estímulo à utilização, nos parcelamentos do solo e nas edificações urbanas, de sistemas operacionais, padrões construtivos e aportes 

tecnológicos que objetivem a redução de impactos ambientais e a economia de recursos naturais. 

 

CAPÍTULO III  

DO ORDENAMENTO TERRITORIAL  

 

Art. 9º. O ordenamento territorial consiste na organização e controle do uso e ocupação do solo no território municipal, de modo a evitar 

e corrigir as distorções do processo de desenvolvimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente, o desenvolvimento 

econômico e social e a qualidade de vida da população. 

 

Parágrafo único. O ordenamento territorial abrange todo o território municipal, envolvendo áreas urbanas e rurais. 

 

Art. 10. Os objetivos gerais do ordenamento territorial do Município do Crato são: 

 

I ð estabelecer macrozoneamento e novo perímetro urbano;  

 

II ð estabelecer zoneamento do distrito-sede do Crato e áreas urbanas distritais;  

 

III ð identificar as áreas de risco identificadas pela Defesa Civil;  

 

IV ð definir as intervenções viárias propostas para a sede municipal. 

 

Art. 11. O ordenamento territorial da área urbana da sede distrital do Crato tem como objetivo: 

 

I - promover a qualidade ambiental e paisagística nos distritos e sede; 

 

II - definir áreas de adensamento populacional;  

 

III - criar áreas de reserva de terrenos urbanos;  

 

IV - ampliar e melhorar o sistema viário e de mobilidade;  

 

V - recuperar, conservar e valorizar o patrimônio cultural material e imaterial;  

 

VI - ampliar e melhorar a qualidade da infraestrutura básica e dos serviços urbanos. 

 

Art. 12. O ordenamento e diretrizes da área rural do Município do Crato têm como objetivo: 
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I - promover a preservação ambiental e oportunizar o crescimento socioeconômico municipal por meio do desenvolvimento das atividades 

agroindustriais; 

 

II - gerir os processos de mineração; 

 

III - promover a captação racional de água; 

 

IV - promover ocupação regular de áreas e implantação de loteamentos; 

 

V - fortalecer a agricultura familiar. 

 

Art. 13. São eixos estruturantes do Município do Crato: 

 

I - o ordenamento territorial a partir da delimitação de macrozoneamento e zoneamento, com a caracterização de cada uma das macrozonas 

e zonas, definidas por delimitação em mapas, parte integrante desta Lei Complementar e a Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo 

Urbano do Município; 

 

II - o parcelamento, uso e ocupação do solo obedecendo o zoneamento das áreas urbanas da sede e dos distritos, com diretrizes, 

instrumentos urbanísticos e parâmetros de uso ocupação que visam: 

 

a) o desenvolvimento socioeconômico sustentável; 

 

b) a correção das distorções do crescimento urbano; 

 

c) a oferta de equipamentos urbanos e comunitários; 

 

d) o transporte e serviços públicos; 

 

e) a preservação e recuperação do meio ambiente e utilização dos vazios urbanos existentes. 

 

CAPÍTULO IV  

DO MACROZONEAMENTO E ZONEAMENTO  

 

Art. 14. Macrozoneamento é o estabelecimento de áreas diferenciadas de adensamento, uso e ocupação do solo, visando dar a cada região 

melhor utilização em função das diretrizes de crescimento, da mobilidade urbana, das características ambientais e construídas, objetivando 

o desenvolvimento harmônico da comunidade e o bem-estar social de seus habitantes. 

 

Art. 15. O zoneamento urbano estabelece as estratégias de parcelamento, uso e ocupação do solo urbano na macrozona urbana de forma 

a detalhar os padrões de uso e ocupação do solo, coeficientes construtivos e dos instrumentos aplicados em cada região. 
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Seção I 

Do Macrozoneamento 

 

Art. 16. O Município do Crato estrutura-se em áreas definidas, devido às atividades que decorrem de sua história econômica, social, cultural 

e ambiental, a partir das quais, o macrozoneamento define uma orientação territorial, de acordo com as atuais características e 

potencialidades. 

 

Art. 17. O macrozoneamento do Município do Crato se divide em 03 (três) Macrozonas, descritas no Mapa II, do Anexo II, desta Lei 

Complementar, a seguir: 

 

I - Macrozona Urbana ð MU, com ocupação e infraestrutura urbana já consolidada ou em vias de consolidação, contemplando a área 

urbana da sede municipal e dos distritos de Belmonte, Bela Vista, Ponta da Serra, Dom Quintino, Campo Alegre, Santa Fé, Santa Rosa e 

Monte Alverne, dividida em zonas, com parâmetros específicos de uso e ocupação, considerando ás orientações das macrozonas nas quais 

se inserem; 

 

II - Macrozona de Urbanização Específica Sustentável ð MUES; 

 

III - Macrozona Rural ð MR, com características rurais de ocupação, ou áreas inseridas em Unidades de Conservação ð UCs. 

 

§ 1º. A instituição da MUES, descrita no inciso II, deste artigo, em substituição ao Distrito Turístico Serra dos Visgueiros, cria regramento 

e ordenamento à crescente ocupação urbana desta área, localizada às bordas da Floresta Nacional do Araripe - FLONA e escarpas da 

Chapada do Araripe, visando a preservação da paisagem e manutenção da qualidade ambiental.  

 

§ 2º. Na MUES será fomentada a ocupação sustentável, de baixa densidade mesclada com as atividades de cunho rural, agroecologia, 

pequenas criações de animais, ecoturismo e turismo sustentável, aliados à preservação ambiental. 

 

Art. 18. A Macrozona de Urbanização Específica Sustentável - MUES, descrita no inciso II, do artigo 17, se caracteriza como área 

descontínua do Perímetro Urbano do distrito sede do Crato. 

 

Art. 19.  Na Macrozona Rural - MR não será permitida a aprovação de loteamentos ou condomínios de chácaras de caráter urbano. 

 

Art. 20. A Macrozona Rural - MR é destinada a usos que objetivam ao aproveitamento dos recursos naturais e desenvolvimento de 

atividades econômicas compatíveis com a preservação ambiental, devendo observar índices de densidade baixos, menores que 10 hab./ha.  

 

Art. 21. A área resultante de qualquer desmembramento deverá ter dimensões, no mínimo, equivalentes ao módulo rural estabelecido pelo 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária ð INCRA, e sua infraestrutura de acesso será de responsabilidade exclusiva do 

empreendedor/proprietário, respeitando-se sempre a legislação ambiental vigente. 

 

Seção II 

Do Zoneamento 

 

Art. 22. O zoneamento do Município do Crato, conforme descrito no Mapa 02, do Anexo II, desta Lei Complementar, disciplina o 

ordenamento legal do parcelamento, uso e ocupação do solo a partir da subdivisão da Macrozona Urbana ð MU, Macrozona de 

Urbanização Sustentável ð MUS e Macrozona Rural ð MR. 
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Art. 23. O zoneamento deverá estabelecer normas relativas a: 

 

I - condições físicas, ambientais e paisagísticas para as diversas porções do território da Macrozona de Adensamento Urbano;  

 

II  - condições de acesso a serviços, equipamentos e infraestrutura urbana disponíveis;  

 

III  - parcelamento, usos e volumetria compatíveis com os da vizinhança;  

 

IV  - condições de conforto ambiental. 

 

Art. 24. O zoneamento deverá apresentar estratégia para controle de:  

 

I  - parcelamento do solo, englobando dimensões mínimas e máximas de lotes e quadras;  

 

II - densidades construtivas e demográficas;  

 

III - volumetria da edificação no lote e na quadra; 

 

IV  - relação entre espaços públicos e privados;  

 

V - movimento de terra e uso do subsolo;  

 

VI  - circulação viária, polos geradores de tráfego e estacionamentos;  

 

VII  - insolação, aeração, permeabilidade do solo e cobertura vegetal significativa;  

 

VIII  - usos e atividades;  

 

IX  - funcionamento das atividades incômodas;  

 

X - §reas ònon aedificandió; 

 

XI - vulnerabilidade ambiental e da aptidão física à urbanização, especialmente as áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de impacto 

grande, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos; 

 

XII  - acessibilidade universal, no que couber. 

 

Art. 25. Em atendimento às estratégias de controle e diretrizes para as macrozonas, estabelecidas nesta Lei Complementar, o zoneamento 

deverá considerar as seguintes diretrizes:  

 

I  - adequar á ocupação de lotes e glebas quanto à topografia conforme a declividade e a situação do terreno, ou seja, em várzea, à meia 

encosta e em topo de morro; 

 

II  - adequar á ocupação de lotes e glebas em função da drenagem das águas pluviais conforme a localização do terreno, ou seja, em área 

inundável, de preservação permanente ou necessária à recuperação ambiental;  
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III  - adequar a ocupação de lotes e glebas em relação às condições do solo quanto à sua permeabilidade, erodibilidade, nível do lençol 

freático e outros aspectos geológicos-geotécnicos e hidrológicos;  

 

IV  - adequar o uso e a ocupação do solo quanto à existência de vegetação arbórea significativa;  

 

V - adequar á ocupação de lotes e glebas quanto às ocorrências físicas, paisagísticas, sejam de elementos isolados ou de paisagens naturais, 

seja de espaços construídos isolados ou de padrões e porções de tecidos urbanos que merecem preservação por suas características, 

excepcionalidade ou qualidades ambientais e culturais, sendo atendidas as disposições estabelecidas no instrumento de tombamento nos 

seus diversos níveis; 

 

VI  - melhorar a fruição do espaço público de modo a proporcionar maior interação dos pedestres com o uso e ocupação dos lotes e glebas, 

considerando a articulação do uso e ocupação do solo com espaços públicos, o sistema de mobilidade urbana e as áreas verdes e de lazer; 

 

VII  - facilitar a instalação de equipamentos sociais no território de modo a proporcionar ampla distribuição nas áreas carentes e a 

conformação de uma rede integrada de equipamentos com diferentes funções; 

 

VIII  - facilitar a reconstrução de edifícios na área central da cidade, de modo a proporcionar melhor utilização dos serviços urbanos e 

infraestrutura instalada; 

 

IX - preservar praças e áreas verdes, promovendo sua ampliação; 

 

X - estabelecer limites mínimos e máximos de área construída, destinada a estacionamento de veículos, condicionando a quantidade de 

vagas aos critérios urbanísticos. 

 

Art. 26. O zoneamento deverá classificar o uso do solo em: 

 

I - residencial, que envolve a moradia de um indivíduo ou grupo de indivíduos;  

 

II - não residencial, que envolve o desenvolvimento de atividades comerciais, de serviços, industriais e institucionais. 

 

§ 1º. As atividades serão classificadas nas categorias de uso descritas nos incisos I e II, do caput, deste artigo, a partir de seu enquadramento, 

de forma isolada ou cumulativa, nos parâmetros de incomodidade, considerando:   

 

I  - o impacto urbanístico: sobrecarga na capacidade de suporte da infraestrutura instalada ou alteração negativa da paisagem urbana;  

 

I I - a poluição sonora: geração de impacto sonoro no entorno próximo pelo uso de máquinas, utensílios ruidosos, aparelhos sonoros ou 

similares, ou concentração de pessoas ou animais em recinto fechado;  

 

III  - a poluição atmosférica: uso de combustíveis nos processos de produção ou lançamento de material particulado inerte e gases 

contaminantes prejudiciais ao meio ambiente e à saúde humana na atmosfera acima do admissível;  

 

IV  - a poluição hídrica: geração de efluentes líquidos incompatíveis ao lançamento na rede hidrográfica ou sistema coletor de esgotos ou 

poluição do lençol freático;  
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V - a poluição por resíduos sólidos: produção, manipulação ou estocagem de resíduos sólidos, com riscos potenciais ao meio ambiente e à 

saúde pública; 

 

VI  - a vibração: uso de máquinas ou equipamentos que produzam choque ou vibração sensível além dos limites da propriedade; 

 

VII  - a periculosidade: atividades que apresentam risco ao meio ambiente e à saúde humana, em função da radiação emitida, da 

comercialização, uso ou estocagem de materiais perigosos compreendendo explosivos, gás liquefeito de petróleo - GLP, infláveis e tóxicos, 

conforme normas que regulem o assunto;  

 

VIII - a geração de tráfego: pela operação ou tração de veículos pesados, tais como caminhões, ônibus ou geração de tráfego intenso, em 

razão do porte do estabelecimento, da concentração de pessoas e do número de vagas de estacionamento criadas.  

 

§ 2º. As atividades citadas no inciso II, do caput, deste artigo, deverão ser classificadas em:  

 

I  - não incômodas, que não causam impacto nocivo ao meio ambiente e à vida urbana;  

 

II  - incômodas, compatíveis com o uso residencial;  

 

III  - incômodas, incompatíveis com o uso residencial.  

 

§ 3º. Para efeito de controle da instalação dos usos não residenciais deve-se, além das determinações para cada zona e macrozona, observar 

os níveis e parâmetros de incomodidades estabelecidos na Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo Urbano do Munícipio. 

 

Seção III 

Da Macrozona Urbana 

 

Art. 27. A região denominada Macrozona Urbana - MU abrange a área urbana da sede do município, conforme o Mapa 1, do Anexo II, 

desta Lei Complementar, sendo delimitada pelo novo perímetro urbano e compreendendo 28 (vinte e oito) bairros, e as zonas urbanas das 

sedes distritais de Dom Quintino, Monte Alverne, Ponta da Serra, Santa Fé, Bela Vista, Campo Alegre e Belmonte. 

 

Art. 28. Fica estabelecido para Macrozona Urbana ð MU que o poder público municipal deverá elaborar projetos de requalificação urbana 

e paisagística, além da implantação de infraestruturas que melhorem a qualidade de vida da população local. 

 

Art. 29. Fica restringido o uso do solo na Macrozona Urbana ð MU, destinados à:  

 

I  ð retenção especulativa de imóvel urbano;  

 

II  ð parcelamento irregular do solo;  

 

III  ð modalidades de uso e ocupação que sejam incompatíveis ao estabelecido nesta Lei; 

 

Art. 30. São diretrizes gerais e específicas da Macrozona Urbana - MU: 

 

I  - adensamento, incluído verticalização, das áreas com maior infraestrutura implantada; 
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II  - parâmetros de adensamento, verticalização e número de pavimentos planejados para preservar a qualidade paisagística da cidade do 

Crato e do entorno, tais como número de pavimentos na verticalização vinculado às cotas altimétricas (quanto maior a cota, menor o 

número de pavimentos permitido), buscando alinhamento a partir da cota média da Chapada do Araripe; 

 

III  - delimitação de novo perímetro urbano, buscando conciliar com a realidade da ocupação do território municipal e com a conurbação 

com Juazeiro do Norte e Barbalha; 

 

IV  - simplificação do zoneamento, dos instrumentos e parâmetros de uso e ocupação para facilitar sua compreensão pela população e 

fiscalização pelo poder público; 

 

V - ampliação da Zona de Expansão Urbana, com objetivo de criar reservas de área urbana e direcionar os processos associados; 

 

VI  - criação de Zona Especial Ambiental - ZEA em áreas de fragilidade geoambiental ou de interesse ambiental, com parâmetros especiais 

de uso e ocupação; 

 

VII  - criação de Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS; 

 

VIII - preservar as Áreas de Proteção Ambiental - APAs e demais áreas de fragilidade ou interesse ambiental; 

 

IX  - incentivo à ocupação de vazios urbanos em áreas com infraestrutura já implantada; 

 

X - garantir a utilização de imóveis subutilizados ou abandonados, fazendo cumprir sua função social; 

 

XI  - extensão da rede de saneamento para as áreas com saneamento precarizado ou inexistente; 

 

XII  - definição explicitas dos parâmetros e contrapartidas para implantação de condomínios e loteamentos; 

 

XIII  - promoção da regularização fundiária; 

 

XIV  - garantir a preservação do patrimônio histórico, arquitetônico, urbanístico, arqueológico, paisagístico, geológico e fossilífero;   

 

XV - criação de novas oportunidades de crescimento econômico municipal por meio da delimitação de novas zonas industriais, comerciais 

e de uso misto. 

 

Art. 31. Para o zoneamento da Macrozona Urbana - MU, com delimitação definida a partir dos usos já existentes em cada uma delas e aos 

usos pretendidos, tem-se as seguintes zonas: 

 

I - Zona Residencial 1 - ZR1; 

 

II - Zona Residencial 2 - ZR2; 

 

III - Zona Residencial 3 - ZR3; 

 

IV - Zona Residencial 4 - ZR4; 
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V - Zona de Comércio e Serviços - ZCS; 

 

VI - Zona de Expansão Urbana - ZEU; 

 

VII - Zona Industrial - ZI; 

 

VIII  - Zona Urbana Distrital - ZUD; 

 

IX - Zona Especial Ambiental - ZEA; 

 

X - Zona Especial de Interesse Social - ZEIS. 

 

Parágrafo único. Os parâmetros urbanísticos para as zonas descritas nos incisos I ao X, deste artigo, constam na Lei de Parcelamento, 

Uso e Ocupação do Solo do Município do Crato.  

 

Subseção I 

Da Zona Residencial 1 ð ZR1 

 

Art. 32. A Zona Residencial 1 ð ZR1, área localizada, em sua maioria, às margens da Chapada do Araripe, tem como diretrizes: 

 

I - priorizar a ocupação do território para usos, ocupações e construções sustentáveis; 

 

II - garantir a mobilidade e a integração do território; 

 

III  - assegurar a proteção da paisagem e conservação do meio natural; 

 

IV  - ampliar a disponibilidade de equipamentos públicos de lazer e áreas verdes; 

 

V - delimitação de uma Zona Especial de Interesse Social - ZEIS na comunidade de Novo Horizonte, com parâmetros específicos de Uso 

e Ocupação do Solo; 

 

VI - promover a manutenção da qualidade ambiental. 

 

Art. 33. Ficam estabelecidos para a ZR1, os seguintes instrumentos de política urbana: 

 

I - IPTU progressivo no tempo; 

 

II - desapropriação, com pagamento em títulos da dívida pública; 

 

III - transferência do direito de construir; 

 

IV  - IPTU verde; 

 

V - direito de preempção; 
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VI - outorga onerosa do direito de construir. 

Subseção II 

Da Zona Residencial 2 ð ZR2 

 

Art. 34. A Zona Residencial 2 - ZR2, que engloba a área urbana do distrito de Belmonte, ligando-a à área urbana da sede municipal, tem 

como diretrizes: 

 

I - ampliar a disponibilidade de equipamentos públicos de lazer e áreas verdes; 

 

II - delimitar uma Zona Especial de Interesse Social - ZEIS na comunidade de Sertãozinho, com parâmetros urbanísticos específicos de 

uso e ocupação do solo. 

 

Art. 35. Ficam estabelecidos para a ZR2, os seguintes instrumentos de política urbana: 

 

I - parcelamento, edificação ou utilização compulsória; 

 

II - ZEIS; 

 

III - IPTU progressivo no tempo; 

 

IV  - desapropriação, conforme determina legislação pertinente; 

 

V - transferência do direito de construir; 

 

VI  - IPTU Verde; 

 

VII  - direito de preempção; 

 

VIII  - outorga onerosa do direito de construir. 

 

Subseção III 

Das Zona Residencial 3 ð ZR3 

 

Art. 36. A Zona Residencial 3 -ZR3, situada às margens da Zona de Comércio e Serviços, tem como diretrizes: 

 

I - implantação de sistema viário integrando a ZCS com os bairros do Crato e com Juazeiro do Norte; 

 

II - melhoria do sistema viário, das vias de circulação e cruzamentos, identificando locais aonde é possível a construção de rotatórias. 

 

Art. 37. Ficam estabelecidos para a ZR3, os seguintes instrumentos de política urbana: 

 

I  - parcelamento, edificação ou utilização compulsória; 

 

II  - IPTU progressivo no tempo; 
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III  - desapropriação, conforme determina legislação pertinente;  

 

IV  - operações urbanas consorciadas; 

 

V - transferência do direito de construir; 

 

VI  - outorga onerosa do direito de construir; 

 

VII  - IPTU verde; 

 

VIII  - direito de preempção. 

Subseção IV 

Da Zona Residencial 4 ð ZR4 

 

Art. 38. A Zona Residencial 4 - ZR4, que abrange a maior parte do território da sede municipal, ocupando áreas consolidadas, áreas com 

loteamentos aprovados ou em vias de aprovação, tendo como diretrizes:  

 

I  - ampliar a disponibilidade de equipamentos públicos de lazer e áreas verdes; 

 

II  - melhoria do sistema viário, das vias de circulação e cruzamentos, identificando locais aonde é possível à construção de rotatórias; 

 

III  - permitir o uso para comércio e serviços de pequeno porte, de acordo com parâmetros disponíveis da Lei de Parcelamento, Uso e 

Ocupação do Solo Urbano do Município; 

 

IV  - delimitação de ZEIS. 

 

Art. 39. Ficam estabelecidos para a ZR4, os seguintes instrumentos de política urbana: 

 

I  - parcelamento, edificação ou utilização compulsória; 

 

II  - desapropriação, conforme determina legislação pertinente;  

 

III  - IPTU progressivo no tempo;  

 

IV  - operações urbanas consorciadas; 

 

V - transferência do direito de construir; 

 

VI  - outorga onerosa do direito de construir; 

 

VII  - IPTU verde; 

 

VIII  - direito de preempção. 

 

 



  Página 15 de 227 
D.O.M . ð Ano 2024, Edição 5627, Crato/CE, Quinta - Feira, 26 de Dezembro de 2024. 
 

Subseção V 

Da Zona de Comércio e Serviços ð ZCS 

 

Art. 40. A Zona de Comércio e Serviços ð ZCS, área com ocupação consolidada, localizada às margens das vias de ligação entre as Cidades 

de Crato e de Juazeiro do Norte, cujas diretrizes são:  

 

I - permitir o adensamento populacional como forma de otimizar a infraestrutura disponível;  

 

II - estruturar e hierarquizar o sistema viário como fator de compatibilização de usos permitidos nas vias; 

 

III - preservar o baixo gabarito construtivo no perímetro de 100 (cem) metros de marcos referenciais e de patrimônio histórico e culturais; 

 

IV  - promover a qualificação dos espaços públicos e da paisagem urbana de modo articulado com os sistemas de transporte público 

coletivo. 

 

Art. 41. Ficam estabelecidos para a ZCS, os seguintes instrumentos de política urbana: 

 

I - parcelamento, edificação ou utilização compulsória; 

 

II - IPTU progressivo no tempo; 

 

III - desapropriação, conforme determina legislação pertinente; 

 

IV - operações urbanas consorciadas; 

 

V - transferência do direito de construir; 

 

VI - outorga onerosa do direito de construir; 

 

VII - IPTU verde. 

Subseção VI 

Da Zona de Expansão Urbana ð ZEU 

 

Art. 42. A Zona de Expansão Urbana ð ZEU, são áreas pouco consolidadas ou não ocupadas, definidas pela existência de loteamento, 

sem ou com pouca presença de infraestrutura urbana, que servirá como território de reserva para futuras ocupações, a serem definidas de 

acordo com o interesse ao desenvolvimento municipal. 

 

Art. 43. Fica estabelecido para a ZEU, as operações urbanas consorciadas como instrumento de política urbana. 

 

Subseção VII 

Da Zona Industrial ð ZI  

 

Art. 44. A Zona Industrial ð ZI, área destinada ao uso industrial, à implantação de atividades ligadas à indústria ou agroindústria e serviços 

de apoio, compatíveis com zonas urbanas e com a preservação ambiental, consideradas de uso diversificado, cuja diretrizes são:  

I  - revitalizar e diversificar a economia local; 
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II  - fomentar o desenvolvimento urbano e econômico das localidades do entorno; 

 

III  - promover o uso sustentável dos recursos; 

 

IV  - criar mecanismos de incentivo às indústrias sustentáveis e de baixo impacto ambiental. 

 

Art. 45. Fica estabelecido para ZI, o IPTU verde como o instrumento de política urbana.  

 

Subseção VIII 

Da Zona Urbana Distrital ð ZUD  

 

Art. 46. A Zona Urbana Distrital ð ZUD, corresponde às áreas urbanas das sedes distritais de Campo Alegre, Ponta da Serra, Santa Fé, 

Monte Alverne, Dom Quintino, Belmonte e Bela Vista e tem como diretrizes:  

 

I - implantar melhorias na pavimentação das estradas vicinais, buscando novas tecnologias, principalmente de pavimentos permeáveis; 

 

II - criação e valorização de centros culturais com foco na juventude; 

 

III - criação de espaços e áreas de lazer, incluindo espaços para crianças até 03 (três) anos de idade e seus cuidadores; 

 

IV  - melhoria do sistema viário, com ligações entre bairros, distritos e municípios vizinhos; 

 

V - delimitação de áreas de interesse histórico e cultural; 

 

VI  - elaborar estudos para delimitação e preservação das Áreas de Proteção Ambiental - APPs e demais áreas de fragilidade ou de interesse 

ambiental;  

 

VII - elaborar estudos para criação de novas Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS, precedida de Estudo de Impacto de Vizinhança 

- EIV; 

 

VIII  - melhoria do sistema de saneamento básico; 

 

IX  - pavimentação das ruas que estejam sem pavimentação ou com pavimentos precários; 

 

X - elaborar estudos para melhorias do sistema de transporte coletivo, incluindo ligação sede-distritos. 

 

Art. 47. Ficam estabelecidos para a ZUD, os seguintes instrumentos de política urbana: 

 

I  - parcelamento, edificação ou utilização compulsória; 

 

II  - IPTU progressivo no tempo; 

 

III - desapropriação, conforme determina legislação pertinente; 

 

IV  - transferência do direito de construir; 
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V - outorga onerosa do direito de construir; 

 

VI  - IPTU verde. 

 

Subseção IX 

Da Zona Especial Ambiental ð ZEA 

 

Art. 48.  A Zona Especial Ambiental- ZEA contém áreas de fragilidade ou interesse ambiental, destinada a manter e recuperar a qualidade 

ambiental destas áreas, com foco nos recursos hídricos, geológicos, arqueológicos e paleontológicos, contendo as seguintes diretrizes: 

 

I - proibir a ocupação em áreas com declividade acima de 30% (trinta por cento), respeitando legislação federal; 

 

II  - a criação de corredores ecológicos para preservação de flora e fauna; 

 

III  - em terrenos com fragilidade geoambiental, a licença para ocupação deverá ser emitida após laudo geotécnico emitido pela parte 

ocupante e revisto pelos técnicos municipais do órgão competente; 

 

IV  - ocupações às margens ou inseridas nos delimites das APPs deverão apresentar proposta de recuperação ambiental. 

 

Art. 49. As ZEIS, localizadas em ZEA, como as do Alto da Penha e das Batateiras, terão parâmetros urbanísticos específicos e sustentáveis 

de uso e ocupação, observando as necessidades geoambientais da ZEA, na qual estão inseridas. 

 

Art. 50. Ficam estabelecidos para a ZCS, os seguintes instrumentos de política urbana e para fins de regularização fundiária: 

 

I  - IPTU progressivo no tempo;  

 

II  - transferência do direito de construir; 

 

III  - IPTU verde; 

 

IV  - direito de preempção. 

Subseção X 

Da Zona Especial de Interesse Social ð ZEIS 

 

Art. 51. A Zona Especial de Interesse Social ð ZEIS, constitui-se em área destinada à construção de espaço urbano e de moradia digna, 

com foco na população de baixa renda, por meio da implantação de Habitação de Interesse Social ð HIS, Habitação de Mercado Popular 

- HMP e projetos de requalificação urbana e regularização fundiária.  

 

Parágrafo único. A ZEIS, terá as seguintes diretrizes: 

 

I  - criar sistemas de mobilidade que propiciem a ligação das ZEIS às centralidades da sede municipal e dos distritos; 

 

II  - implantar soluções de acesso e circulação interna definidas em planos urbanísticos específicos; 

 

III  - estabelecer número restrito de atividades de comércio e serviços de pequeno porte, visando apoio ao uso residencial. 
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§ 1º. Os parâmetros de uso e ocupação das ZEIS deverão atender projetos específicos, considerando os entornos das zonas que se inserem. 

 

§ 2º. Nos projetos de implantação das ZEIS deverão ser considerados e valorizados o patrimônio cultural, histórico e ambiental do seu 

entorno. 

 

§ 3º. Deverão ser elaborados estudos para a delimitação do perímetro das ZEIS do Sertãozinho, do Novo Horizonte e da Batateiras, além 

das novas áreas de ZEIS, inclusive nos distritos.  

 

§ 4º. Serão priorizadas as demandas de infraestrutura para as ZEIS Alto da Penha, localizadas respectivamente no Alto do Seminário e na 

via férrea, ambas na área central da cidade. 

 

Art. 52. O Poder Público deverá elaborar projetos específicos para as ZEIS, destinados ao saneamento básico, requalificação urbana e 

correção de incompatibilidades, decorrentes de sua localização, com outros usos, especialmente em áreas de fragilidade ambiental, próximas 

a rios, topografia acidentada e sujeitas a riscos de desmoronamento, consideradas pela Defesa Civil Municipal, conforme definidas no Mapa 

04-A, do Anexo II, desta Lei Complementar, e por outros estudos oficiais que identifiquem áreas de risco e fragilidades geoambientais. 

 

§ 1º. As edificações em ZEIS abrangida em áreas de risco, em Áreas de Preservação Permanente ð APPs, descritas na Lei nº 12.651, de 25 

de maio de 2012, ou aquelas com precariedades edilícias extremas devem ser removidas, e seus ocupantes transferidos para outras áreas.  

 

§ 2º. Para as áreas definidas como ZEIS, além dos projetos descritos no caput, deste artigo, o Poder Público deverá elaborar Planos Setoriais 

Urbanos de Ordenamento, Estruturação, Urbanização, Regularização e Integração de Assentamentos Precários, de acordo com as 

recomendações do programa correlato do Ministério das Cidades. 

 

Art. 53.  Ficam estabelecidos para as ZEIS, os seguintes instrumentos: 

 

I - de política urbana: 

 

a) IPTU Verde; 

 

b) operações urbanas consorciadas. 

 

II - de regularização fundiária: 

 

a) usucapião especial de imóvel urbano; 

 

b) concessão do direito real de uso; 

 

c) concessão de uso especial para fins de moradia. 
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Seção IV 

Da Macrozona de Urbanização Específica Sustentável - MUES 

 

Art. 54. A instituição da Macrozona de Urbanização Específica Sustentável - MUES, constante no Mapa 01, do Anexo II, desta Lei 

Complementar, em substituição ao Distrito Turístico Serra dos Visgueiros, objetiva coibir ocupação de forma desordenada por chácaras, 

sítios de recreio e moradia, passando suas vocações e oportunidades para o uso turístico, preservando a qualidade ambiental com 

parâmetros de uso e ocupação que evitem o dano ambiental. 

 

Art. 55. São diretrizes gerais e específicas da Macrozona de Urbanização Específica Sustentável - MUES: 

 

I - fomento à ocupação urbana de baixa densidade, aliada à preservação ambiental; 

 

II  - incentivar a agricultura familiar, os pequenos produtores e a produção agroecológica; 

 

III  - incentivar o uso turístico, com foco no ecoturismo e turismo sustentável; 

 

IV  - priorizar o uso de pavimentação permeável das vias públicas e particulares;  

 

V - fomentar o uso de tecnologias inovadoras, sustentáveis e ecológicas de tratamento de resíduos, com foco nas técnicas de tratamento 

locais de águas residuais; 

 

VI  - incentivar o uso de técnicas construtivas baseadas na bioconstrução e nas tecnologias vernaculares; 

 

VII  - criar mecanismos de controle e garantia do uso sustentável dos recursos hídricos; 

 

VIII  - garantir a proteção da fauna e da flora; 

 

IX  - promover o uso de fontes renováveis de energia, como a solar; 

 

X - incentivar o extrativismo ambiental; 

 

XI - instituição de um processo de regularização fundiária; 

 

XII - implantação de um sistema de horta urbana; 

 

XIII  - supressão de vegetação nativa somente mediante solicitação do órgão municipal competente, evitando, entretanto, o corte de 

Pequizeiro, Fava Dantas, Cambuí, Maracujá Peroba, Bacupari, Mangaba, Araticum, entre outras espécies; 

 

XIV - ruas com largura máxima de 07m (sete metros), excluindo as calçadas; 

 

XV - substituição da calçada das ruas por uma faixa de borda de vegetação nativa de 04 m (quatro metros) de largura para cada lado da rua 

e com trilha de pedestre no centro; 

 

XVI - Implantação obrigatória de sistema de tratamentos de efluentes domésticos; 
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XVII - fonte de capta­«o para o atendimento das diversas formas de uso dõ§gua, Aqu²fero M®dio ou Cintur«o das Águas ð CAC; 

 

XVIII - adoção de pavimentação permeável ou que não tenha pavimentação. 

 

Parágrafo único. As reservas legais dentro da macrozona descrita no caput, deste artigo, já averbadas, serão transformadas em áreas verdes, 

com destinação à preservação da biodiversidade, das áreas de recarga do aquífero superior e dos locais de recreação e educação ambiental. 

 

Art. 56. A Macrozona de Urbanização Específica Sustentável ð MUES, é composta pelas seguintes zonas, conforme Mapa 03, do Anexo 

II, desta Lei Complementar: 

 

I - Zona de Uso Sustentável ð ZUS; 

 

II - Zona de Uso Turístico Sustentável ð ZUTS; 

 

III - Zona de Interesse Ambiental ð ZIA. 

Subseção I 

Da Zona de Uso Sustentável ð ZUS 

 

Art. 57. A Zona de Uso Urbano Sustentável - ZUS, é destinada ao uso e ocupação de baixa densidade, com foco na manutenção da 

qualidade geoambiental e paisagística e uso sustentável dos recursos naturais, e tendo como diretrizes: 

 

I - incentivo à utilização de técnicas sustentáveis e vernaculares de construção, pavimentação e gestão de resíduos, como bioconstrução e 

permacultura, pisos drenáveis ou permeáveis e usinas locais de tratamento de efluentes; 

 

II  - prioridade para a instalação de loteamentos e empreendimentos sustentáveis, que valorizem o meio ambiente municipal e preservem a 

qualidade paisagística local e do entorno municipal. 

 

Art. 58. Ficam definidos para a ZUS, os seguintes instrumentos de política urbana: 

 

I  - IPTU verde; 

 

II - frente mínima do lote; 

 

III - recuos. 

Subseção II 

Da Zona de Uso Turístico Sustentável ð ZUTS 

 

Art. 59. A Zona de Uso Turístico Sustentável ð ZUTS, constitui-se em área destinada ao uso turístico ambientalmente sustentável, de baixo 

impacto, cujas diretrizes são: 

 

I - incentivo à implantação de empreendimentos turísticos de baixo impacto ambiental, priorizando as mesmas técnicas construtivas 

indicadas para a ZUTS; 

 

II  - incentivo às atividades como ecoturismo, geoturismo, turismo de aventura, cicloturismo e outras atividades similares, com 

acompanhamento dos impactos destas atividades sobre o ecossistema; 
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III  - a criação de calçadão para as práticas recreativas. 

 

Art. 60.  Fica estabelecido para a ZUTS, o IPTU verde como instrumento de política urbana. 

 

Subseção III 

Da Zona de Interesse Ambiental - ZIA  

 

Art. 61. A Zona de Interesse Ambiental ð ZIA, com 100 (cem) metros de largura, conforme descrita no Mapa 03, do Anexo II, é a zona 

destinada à preservação das áreas às bordas da Floresta Nacional do Araripe - FLONA ao Sul do Polígono, e da escarpa da Chapada do 

Araripe com regramento de Área de Proteção Permanente - APP, conforme Lei Federal nº. 12.651, de 25 de maio de 2012, com as seguintes 

diretrizes:  

 

I  - restrição à ocupação imobiliária e à edificação; 

 

II  - realizar estudos e buscar mecanismos para incorporar as Reservas Legais às Áreas Públicas Municipais (área verde), com destinação 

para preservação da biodiversidade, áreas de recarga do aquífero superior e locais de recreação e educação ambiental; 

 

III  - incentivo ao uso sustentável do ambiente, com foco no ecoturismo e uso agroecológico. 

 

Art. 62.  Fica definido para a ZIA, o IPTU verde como instrumento de política urbana.  

 

Art. 63. O regramento da Zona de Interesse Ambiental ð ZIA, por sua importância ambiental, seguirá o disposto previsto para as Áreas 

de Preservação Permanente ð APPs, nos termos da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012.  

 

Seção V 

Da Macrozona Rural 

 

Art. 64. A Macrozona Rural - MR, descrita no Mapa 01, do Anexo II, desta Lei Complementar, é caracterizada pela existência de fragmentos 

significativos de vegetação natural ou implantada, entremeados por atividades agrícolas, sítios e chácaras de recreio e pequenos núcleos 

urbanos conforme classificação do IBGE, esparsos que impactam, em graus distintos, a qualidade dos recursos hídricos e dos demais 

elementos dos sistemas ambientais, com características geológico-geotécnicas e de relevo que demandam critérios específicos para 

ocupação. 

 

Parágrafo único. A Macrozona Rural ð MR, terá como diretriz geral e específica: 

 

I  - incentivo ao desenvolvimento das atividades agropecuárias, conciliando-as com a preservação ambiental; 

 

II  - melhoria da pavimentação das vias já existentes, evitando o uso de cobertura não permeável; 

 

III  - elaborar levantamento para a construção de novas pontes e passagens molhadas, e realizar manutenção periódica das já existentes; 

 

IV  - realizar estudos para a implantação de novas vias de acesso ligando os distritos às comunidades rurais e à sede municipal; 

 

V - incentivar a agricultura familiar e os pequenos produtores. 
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Art. 65. Na Macrozona Rural - MR se aplicam, no mínimo, os seguintes instrumentos de política urbana e de gestão ambiental: 

 

I  - Unidades de Conservação; 

 

II  - Estudo e Relatório Impacto Ambiental; 

 

III  - Estudo e Relatório de Impacto de Vizinhança;  

 

IV  - Avaliação Ambiental Estratégica; 

 

V - Estudo de Viabilidade Ambiental; 

 

VI  - Termo de Compromisso Ambiental;  

 

VII  - pagamento por prestação de serviços ambientais;  

 

VIII - legislação de proteção e recuperação dos mananciais e correlatas. 

 

Seção VI 

Das Áreas de Restrição à Ocupação e Áreas de Risco 

 

Art. 66. As áreas com restrições a ocupação e áreas de risco, contidas no zoneamento da Macrozona Urbana, terão seu regramento de uso 

e ocupação do solo regido por legislações específica ou pertinente, tendo a sua aplicabilidade vinculada à esfera e competência dos entes 

federativos. 

 

Art. 67. As Áreas de Restrição à Ocupação são as descritas no Mapa 04, do Anexo II, desta Lei Complementar. 

 

Art. 68. S«o consideradas §reas de risco identificadas no documento òPlano de Conting°ncia do Cratoó, em estudo elaborado no ano de 

2020 pela Defesa Civil, às descritas no Mapa 04-A, do Anexo II, desta Lei Complementar. 

 

Art. 69. Somente serão autorizadas a ocupação e o parcelamento em áreas com fragilidades geomorfológicas, após a realização de:  

 

I - estudos geotécnicos da área, indicando a aptidão para a ocupação pretendida; 

 

II - análise das propostas das tecnologias construtivas a serem utilizadas, que devem ser compatíveis com as características geoambientais 

do local. 

 

Seção VII 

Das Intervenções Viárias 

 

Art. 70. As intervenções viárias descritas no Mapa 05, do Anexo II, desta Lei Complementar, tem por objetivo promover a integração 

entre bairros e municípios vizinhos, melhorando o sistema de mobilidade, inclusive para as zonas em que é previsto o adensamento 

populacional. 
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Parágrafo único. As intervenções viárias descritas no caput, do artigo acima, objetivam planejar e construir através de projetos estruturais, 

novas ruas e avenidas com função de interligar bairros e municípios fronteiriços, nas seguintes áreas: 

 

I - Área do São José: 

 

II - Área do Lameiro; 

 

III - Área do São Bento/Vila Bela Vista; 

 

IV - Área do Granjeiro; 

 

V - Área de Nossa Senhora de Fátima; 

 

VI - Centro e adjacências. 

Seção VIII 

Do Adensamento de Ocupação e Verticalização 

 

Art. 71. O adensamento de ocupação e verticalização tem como objetivo estabelecer gabaritos máximos de verticalização, quais sejam 

determinados a partir de altimétricas dos empreendimentos, sendo que, quanto maior a cota, menor o gabarito máximo construtivo que 

poderá ser alcançado, conforme Mapa 06, do Anexo II, desta Lei Complementar.  

 

§ 1º. Para algumas zonas, a verticalização descrita neste artigo é limitada pelas próprias diretrizes e parâmetros de uso e ocupação do solo, 

sendo que as cotas altimétricas baixas não se aplicam, exceto em áreas de outorga onerosa. 

 

§ 2º. Caberá ao município instituir lei específica indicando as novas cotas altimétricas e os gabaritos máximos correspondentes. 

 

Seção IX 

Dos Setores de Interesses Específicos 

 

Art. 72. São setores de interesse específicos: 

 

I ð Corredor de Valorização Cultural, que atravessa áreas, equipamentos e patrimônios relevantes para a cultura municipal, e que deve ser 

objeto de projetos de revitalização de espaços para o fomento e valorização das iniciativas e expressões culturais locais e populares;  

 

II ð Corredor de Manutenção da Qualidade Ambiental, que liga áreas ainda ambientalmente preservadas ou cujo processo de requalificação 

ambiental seja necessária. 

 

§ 1º. Os setores descritos neste artigo, cumprem aos requisitos da zona aos quais estão inseridos, mas possuem diretrizes específicas de 

acordo com suas vocações.  

 

§ 2º. Fazem parte do Corredor de Valorização Cultural, os seguintes equipamentos públicos, bem como no seu entrono que compreende 

o raio de 100 (cem) metros: 

 

I  ð Fundação J. de Figueiredo Filho; 

II  ð Escola de Música Maestro Azul;  
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III  ð Banda de Música do Crato; 

 

IV ð Biblioteca Pública Municipal do Crato; 

 

V ð Biblioteca Luiz Cruz; 

 

VI  ð Centro de Formação e Apoio ao Reisado e Tradições Populares Mestre Aldenir (Escola de Reisado); 

 

VII  ð Museu Histórico do Crato; 

 

VIII  ð Museu de Artes Vicente Leite; 

 

IX  ð Teatro Municipal Salviano Arraes; 

 

X ð Centro Cultural da RFFSA; 

 

XI  ð Caldeirão da Santa Cruz do Deserto. 

 

§ 3º. O Corredor de Manutenção da Qualidade Ambiental liga áreas ainda bem preservadas ambientalmente ou cujo processo de 

requalificação ambiental seja interessante para o município. 

 

CAPÍTULO V  

DO PERÍMETRO URBANO  

 

Art. 73. O perímetro urbano do Crato é a linha que delimita a zona urbanizada da sede do Município, separando-as da área rural, 

disciplinando o uso e ocupação do solo, com a finalidade de auxiliar os administradores municipais a obrigar a propriedade urbana privada 

a cumprir sua função social.  

 

Art. 74. A nova delimitação e implantação do perímetro urbano desejado dependerá do estabelecimento da Lei do Perímetro Urbano, 

fundamentada na descrição técnica da poligonal na forma de memorial, cuja linha do perímetro utilizará distâncias, Azimutes e coordenadas 

geográficas Universal Transverse Mercator - UTM, levando em conta as áreas urbanas, áreas urbanizadas e áreas de expansão urbana, 

demarcadas conforme consta no Mapa 01, do Anexo II, desta Lei Complementar. 

 

Parágrafo único. Nenhum loteamento poderá ser aprovado fora das áreas delimitadas pelo perímetro urbano descritos neste artigo. 

 

CAPÍTULO VI  

DO PARCELAMENTO, OCUPAÇÃO E USO DO SOLO URBANO  

 

Art. 75.  O Município deverá manter atualizada, sob a luz deste Plano Diretor, a Lei de Parcelamento, Ocupação e Uso do Solo Urbano 

do Município, agrupando e sistematizando todas as normas municipais vigentes que tratam deste assunto. 

 

Art. 76. O Município não aprovará a proposta de novos loteamentos que não atendam aos princípios e objetivos deste Plano Diretor, e 

ainda: 
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I  - que não destinem, no mínimo, 5% (cinco por cento) da área total do empreendimento, á título de área pública institucional, destinada 

à implantação de equipamentos de interesse público; 

 

II  - que não destinem, no mínimo, 15% (quinze por cento) da área total do empreendimento, á título de área pública verde urbana, destinada 

à implantação de parques, praças, áreas de lazer e à preservação ambiental; 

 

III  - que não destinem, no mínimo, 5% (cinco por cento) da área total do empreendimento, a título de fundo de terras públicas; 

 

IV - que não destinem, no mínimo, 20 % (vinte por cento) ao sistema viário da área total do empreendimento; 

 

V - o conjunto de lotes ou áreas públicas institucionais, localizadas em Áreas de Preservação Permanente - APPs, ou em áreas de interesse 

público, tais como as áreas de expansão urbana ou de projeção de ruas, avenida ou equipamentos públicos; 

 

VI  - que provoquem estrangulamento de vias e deformação da malha viária existente na área urbana; 

 

VII - que sobrecarreguem as infraestruturas existentes. 

 

§ 1º. Para novos loteamentos, será de responsabilidade do empreendedor a realização de obras de infraestrutura destinadas ao escoamento 

de água pluvial, inclusive galerias, meios fios, sarjetas e canaletas, conforme padrões técnicos e exigências do Município, não podendo 

sobrecarregar o sistema existente.  

 

§ 2º. No conjunto de obrigações do empreendedor, para a implementação dos empreendimentos, inclui-se: 

 

I  ð implantação da rede ou sistema de abastecimento de água, esgoto sanitário, energia elétrica e iluminação pública;  

 

II  ð implementação da arborização das vias; 

 

III  ð observância dos parâmetros e critérios que regulam a acessibilidade e a mobilidade na área do empreendimento;  

 

IV  ð observância dos parâmetros legais para a demarcação e construção de calçadas; 

 

V ð isolamento das áreas públicas verdes urbanas, sinalização vertical e horizontal das vias, conforme normas técnicas e projetos 

complementares estabelecidos pela autoridade competente. 

 

§ 3º. A implantação de novos loteamentos deve estar vinculada à prévia apresentação de Estudos de Impacto de Vizinhança ð EIV e da 

efetiva necessidade de novos lotes no perímetro urbano, de acordo com critérios técnicos elaborados pelo órgão municipal competente, 

observando o princípio da função social da propriedade. 

 

§ 4º. Os novos loteamentos a serem aprovados pelo Município deverão observar os limites mínimos estabelecidos como faixas de proteção 

ambiental ao longo de cursos dõ§gua, lagoas e §reas inundadas, de modo que elas n«o sejam ocupadas por lotes e glebas com a finalidade 

habitacional, comercial, serviços, indústrias e de serviços públicos ou por vias urbanas. 

 

Art. 77. Na falta de delimitações das Áreas de Preservação Permanente - APPs, o Município deverá, por meio de regulamento, adotar os 

seguintes procedimentos: 
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I  - delimitação da área urbana consolidada, seguindo os critérios firmados na legislação federal;  

 

II - elaboração de diagnóstico socioambiental que considere a não ocupação de áreas com risco de desastres;  

 

III  - observância das diretrizes dos planos de recursos hídricos, bacia, drenagem ou saneamento básico; 

 

IV - participação do COMDEMA ou Conselho Estadual de Meio Ambiente como condição para que seja editada lei municipal que 

estabeleça faixas de preservação.  

 

§ 1º. Entende-se como Áreas de Preservação Permanente - APPs, no âmbito do perímetro urbano da cidade e de caráter non aedificandi, 

aquelas definidas pelo município, segundo a Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012. 

 

§ 2º. Existência de previsão de que atividades ou empreendimentos a serem instalados nas APPs urbanas devam observar os casos de 

utilidade pública, de interesse social ou de baixo impacto ambiental fixado na legislação federal. 

 

§ 3º. As manchas remanescentes de vegetação nativa contíguas à malha urbana consolidada devem ser preservadas na construção de novos 

loteamentos, mediante a constituição de parques lineares, pelos empreendedores, hipótese na qual será possível a utilização de até 80% 

(oitenta por cento) da APP, para fins de constituição da área pública verde urbana. 

 

Art. 78. As Áreas Públicas Municipais - APMs não poderão ter sua destinação-fim e objetivos originalmente estabelecidos alteradas, exceto 

para a implantação de equipamentos de comprovado interesse público, submetido à deliberação do Conselho Municipal de Planejamento 

Urbano. 

 

Parágrafo único. Deverão ser criados instrumentos no âmbito da administração, que desestimulem a doação de APMs destinadas à 

implantação de equipamentos públicos para uso particular. 

 

TÍTULO II  

DAS DIMENSOӉES, MACRODIRETRIZES, DIRETRIZES E A C┌OӉES 

 

CAPÍTULO I  

DA DIMENSÃO DO DIREITO A CIDADE PARA TODOS  

 

Art. 79. O direito à cidade para todos cumpre-se mediante a observância do disposto na Constituição Federal e no atendimento às diretrizes 

da política urbana, estabelecidos na Lei 10.257, de julho de 2001, e nas disposições trazidas nesta Lei Complementar. 

 

§ 1º. O direito à cidade para todos visa assegurar:  

 

I - o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, à justiça social, ao acesso universal aos direitos sociais e ao 

desenvolvimento socioeconômico e ambiental;  

 

II - a compatibilidade do uso da propriedade com: 

 

a) os serviços, equipamentos e infraestruturas urbanas disponíveis;  

 

b) a preservação e recuperação da qualidade do ambiente urbano e natural;  
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c) a segurança, o bem-estar e a saúde de seus usuários e vizinhos.  

 

§ 2º. O direito à cidade para todos integra o direito de propriedade, sendo elemento essencial de seu significado e entendimento, e deverá 

subordinar-se às exigências fundamentais de ordenação da função social da cidade, compreendendo:  

 

I - a distribuição de usos e intensidades de ocupação do solo, de forma equilibrada em relação à infraestrutura disponível;  

 

II  - aos transportes e ao meio ambiente, de modo a evitar ociosidade e sobrecarga dos investimentos públicos e privados; 

 

III - a intensificação da ocupação do solo condicionada à ampliação da capacidade de infraestrutura; 

 

IV  - a adequação das condições de ocupação do local às características do meio físico, para impedir a deterioração e degeneração de áreas 

do Município;  

 

V - a melhoria da paisagem urbana, a preservação dos sítios históricos, dos recursos naturais e, em especial, dos mananciais de abastecimento 

de água do Município;  

 

VI  - a recuperação de áreas degradadas ou deterioradas, visando à melhoria do meio ambiente e das condições de habitabilidade;   

 

VII  - o acesso à moradia digna, com a ampliação da oferta de habitação para a população de baixa renda;  

 

VIII  - a descentralização das fontes de emprego e o adensamento populacional das regiões com alto índice de oferta de trabalho;  

 

IX  - a regulamentação do parcelamento, uso e ocupação do solo de modo a incentivar a ação dos agentes promotores de Habitação de 

Interesse Social - HIS;  

 

X - a promoção e o desenvolvimento de um sistema de transporte coletivo não poluente e o desestímulo ao uso do transporte individual;  

 

XI  - a promoção de sistema de circulação e rede de transporte que assegure acessibilidade satisfatória a todas as regiões da cidade. 

 

Seção I 

Das Macrodiretrizes 

 

Art. 80. São macrodiretrizes da dimensão do direito à cidade para todos: 

 

I  - distribuição espacial justa de recursos materiais; 

 

II  - democratização da ação política, para que seja acessível a mulheres e grupos marginalizados; 

 

III  - promoção da diversidade cultural, econômica e social (incluindo a diversidade e a diferença em gênero, identidade, etnia, religião, 

patrimônio, memória coletiva, prática cultural e econômica, e expressão sociocultural. 
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Seção II 

Das Diretrizes Específicas 

 

Art. 81. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso I, do Art. 80: 

 

I - criar e adequar espaços físicos para atividades culturais, buscando a descentralização espacial, incluindo os distritos, e considerando as 

necessidades das diferentes manifestações do setor;  

 

II  - planejar e construir ligações viárias entre os bairros e municípios vizinhos; 

 

III  - suprir demandas por equipamentos comunitários nos bairros periféricos da sede e nos distritos, a partir da consulta com as 

comunidades envolvidas; 

 

IV  - estimular o uso misto do território, em diferentes localidades, fortalecendo as centralidades de bairros e distritos e diminuindo a 

necessidade de deslocamento para a sede municipal. 

 

Art. 82. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso II, do Art. 80: 

 

I  - adotar e fortalecer políticas e legislações sólidas para a promoção da igualdade de gênero e o empoderamento das mulheres, com foco 

nas mais vulneráveis; 

 

II  - garantir a igualdade de oportunidades, reduzir as desigualdades de resultados e promover a inclusão social, econômica e política de 

todos, independentemente da idade, identidade de gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição econômica, orientação sexual 

ou outra; 

 

III  - promover transparência, responsabilidade e democratização de dados para a tomada de decisão e alocação das oportunidades e dos 

recursos;  

 

IV  - promover a urbanização inclusiva e sustentável com planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 

sustentáveis; 

 

V - desenvolver ações e políticas para fortalecer os vínculos familiares e comunitários, a fim de prevenir a ocorrência de situações de 

vulnerabilidades e riscos sociais nos territórios. 

 

Art. 83. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descritas no inciso III, do Art. 80: 

 

I  - criar políticas e ações que interliguem os diversos equipamentos públicos e privados (educacionais, culturais, esportivos, de saúde, entre 

outros), com a perspectiva de inclusão e promoção da diversidade; 

 

II  - criar, no ambiente urbano, possibilidades de encontro, interações, e conexões ativas, incluindo a recreação e o lazer como parte de uma 

vida plena. 
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Seção III 

Das Políticas Setoriais e Ações 

 

Art. 84. São políticas setoriais e ações da macrodiretriz, descrita no inciso I, do Art. 80: 

 

I - elaborar estudos para construção de novos Terminais Rodoviários que integrem os modais de transporte rodoviário e ferroviário ð VLT 

a outros modais de transporte de passageiros, atendendo aos bairros: 

 

a) Seminário;  

 

b) Pimenta;  

 

c) Centro.  

 

II  - implantar placas de sinalização viária e painéis informativos, placas de orientação e denominação de logradouros públicos, visando 

orientar melhor a população e visitantes/turistas. 

 

Art. 85.  É política setorial e ação da macrodiretriz, descritas no inciso II, do Art. 80, promover ou rever leis, políticas e práticas que possam 

induzir ou fomentar a igualdade de oportunidades sociais, políticas, econômicas e culturais. 

 

Art. 86. São políticas setoriais e ações da macrodiretriz, descritas no inciso III, do Art. 80: 

 

I - realizar circuito itinerante de cultura nos bairros e zona rural; 

 

II  - fomenta a ampliação e formação de novos Corredores Culturais no Município do Crato, iniciando pela Vila da Música, passando pelos 

pontos culturais centrais e finalizando no território do gesso. 

 

CAPÍTULO II  

DA DIMENSÃO ESTRUTURAS URBANAS E SOCIOCULTURAIS  

 

Art. 87. A dimensão Estruturas Urbanas e Socioculturais, objetiva integrar o patrimônio cultural, em todas as suas manifestações, 

conjuntamente com:  

 

I ð as práticas criativas ao desenvolvimento urbano, baseando-se na inteligência coletiva das pessoas, onde a cultura e o patrimônio cultural 

promovam paz e coesão social;  

 

II ð as sociedades inclusivas, participativas e sensíveis à cultura para o desenho, o planejamento e as políticas da cidade, ao passo que 

ajudam a combater a violência urbana.  

 

Seção I 

Das Macrodiretrizes 

 

Art. 88. A dimensão Estruturas Urbanas e Socioculturais será regida pelas seguintes macrodiretrizes: 

 

I  - promoção de uma cidade centrada nas pessoas; 
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II  - incentivo das identidades urbanas de base local; 

 

III  - promoção de uma cidade propícia à coesão social e à diversidade; 

 

IV  - desenvolvimento urbano baseado na riqueza cultural. 

 

Seção II 

Das Diretrizes Específicas 

 

Art. 89. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso I, do Art. 88: 

 

I  - desenvolver programa de apoio e melhorias das estruturas, equipamentos e indumentária de brincantes; 

 

II  - construir e promover a melhoria das instalações físicas das instituições de ensino, de competência municipal, visando ambientes de 

aprendizagem seguros, acessíveis, inclusivos e eficazes para todos; 

 

III  - buscar a criação de meio ambientes inclusivos, seguros e baseados na dimensão humana; 

 

IV  - reforçar a iluminação pública em todas as vias de circulação e espaços públicos, de forma a promover a acessibilidade e a segurança, 

considerando as especificidades de cada via/local, como arborização, ambiente natural, fontes de energia, etc; 

 

V - implantar uma rede cicloviária conectada em toda a malha urbana possível, integrada com outros modais, promovendo o transporte 

ativo; 

 

VI  - elaborar projetos de requalificação e melhorias nos passeios e calçadas, garantindo acessibilidade e segurança aos pedestres;  

 

VII  - promover a ordenação a segurança no trânsito, por meio de redesenho viário, de vias completas e elementos como drenagem, 

iluminação e arborização; 

 

VIII  - elaborar programa de segurança viária, visando reduzir as mortes e os ferimentos por acidentes em estradas, inclusive por caminhões 

e veículos de carga; 

 

IX  - melhorar a segurança rodoviária por meio da expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das pessoas 

em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e idosos; 

 

X - incentivar fachadas ativas nos térreos das construções, com possibilidades de usos variados ao longo do dia; 

 

XI  - fomentar o uso misto em diferentes centralidades, dinamizando a vida urbana nos bairros residenciais. 

 

Art. 90. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descritas no inciso II, do Art. 88: 

 

I  - criar e revitalizar espaços culturais para contemplar o rural, o urbano e outras manifestações; 

 

II  - criar políticas e estratégias para preservar o patrimônio cultural e as paisagens urbanas historicamente relevantes, em especial na área 

central da sede municipal; 
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III  - apoiar as manifestações culturais populares, promovendo-as e incentivando a sua continuidade; 

 

IV  - apoiar as diferentes formas de organização da população, principalmente dos agentes culturais, incluindo pontos de cultura, escolas 

de reisados e outros espaços culturais; 

 

V - promover o desenvolvimento das atividades artesanais tradicionais no município, inclusive nos distritos e zonas rurais; 

 

VI  - criar programas de valorização das técnicas de construção, arquitetura e tipologias construtivas regional, local e vernacular, 

incorporando a elas as novas tecnologias construtivas, sem descaracterizar a cultura local. 

 

Art. 91. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso III, do Art. 88: 

 

I  - apoiar as iniciativas artísticas e culturais das escolas municipais, creches e centros de apoio comunitário; 

 

II  - desenvolver atividades artísticas, lúdicas e culturais voltadas à primeira infância, nos diferentes bairros e distritos; 

 

III  - proporcionar o acesso a espaços públicos seguros, inclusivos e verdes; 

 

IV  - promover, desenvolver e fortalecer programas e políticas públicas voltadas ao bem-estar e qualidade de vida das crianças de 0 (zero) 

a 6 (seis) anos, dentro da perspectiva da Rede Urban95; 

 

V - criar políticas públicas afirmativas e programas de valorização cultural para povos tradicionais, pessoas LGBT e população negra. 

 

Art. 92. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso IV, do Art. 88:  

 

I  - apoiar as iniciativas, que visem à promoção da cultura e de sua economia em todos os setores; 

 

II  - intensificar a fiscalização e instituir parâmetros para o uso sustentável da Cascata.  

 

Seção III 

Das Políticas Setoriais e Ações 

 

Art. 93. São políticas setoriais e ações da macrodiretriz, descrita no inciso I, do Art. 88: 

 

I  - recuperar e revitalizar o Balneário da Nascente para o uso de lazer, bem como criar e instalar o museu da hidrelétrica no local;  

 

II  - implantar mirantes e calçadão ao longo da Rua Oeste da Praça da Estátua de Nossa Senhora de Fátima (Barro Branco), com visão para 

Chapada do Araripe; 

 

III  - elaborar projeto de recuperação do calçadão do Teatro Municipal; 

 

IV  - revitalizar a Praça da REFFSA, associada à requalificação do Sítio Urbano do Gesso. 

 

Art. 94. São políticas setoriais e ações da macrodiretriz, descrita no inciso II, do Art. 88: 
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I  - estruturar política de fiscalização para proteção e salvaguarda do patrimônio material e imaterial; 

 

II  - mapear e tornar patrimônio histórico-cultural as Casas de Farinhas e Engenhos.  

 

Art. 95. São políticas setoriais e ações da macrodiretriz, descrita no inciso III, do Art. 88: 

 

I  ð instituir cotas, criadas mediante lei específica, para povos indígenas, pessoas negras e do grupo LGBT; 

 

II  ð oferecer um espaço adequado, na sede e nos distritos, para atendimento de crianças e adolescentes, com conforto e segurança, 

conforme preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

Art. 96. São políticas setoriais e ações da macrodiretriz, descritas no inciso IV, do Art. 88: 

 

I  - revitalizar o Museu do Crato, incluindo o acervo e a recuperação do prédio em que está instalado; 

 

II  - dar continuidade à cartografia cultural do Crato na perspectiva de ampliar o acervo artístico e cultural do território cratense e divulgar 

a riqueza cultural do município; 

 

III  - desapropriar os dois imóveis adjacentes ao Teatro Municipal Salviano Arraes para requalificação e ampliação como espaço cênico; 

 

IV  - construir Casa de Farinha e Engenho de Cana de Açúcar dentro do Parque de Exposições Pedro Felício Cavalcante.  

 

CAPÍTULO III  

DA DIMENSÃO POLÍTICA URBANA ALINHADA ÀS DIRETRIZES NACIONAIS  

 

Art. 97.  A dimensão política urbana alinhada às diretrizes nacionais enfatiza diretrizes e ações que são essenciais na obtenção de recursos 

federais, estaduais e até internacionais para programas, políticas e obras relacionadas ao desenvolvimento urbano e territorial. 

 

Seção I 

Das Macrodiretrizes 

 

Art. 98. Para que seja cumprida a política urbana alinhada às diretrizes nacionais, se faz necessário as seguintes macrodiretrizes: 

 

I  - promover a implementação e a frequente revisão deste Plano Diretor de forma participativa; 

atender às diretrizes do Estatuto da Cidade em todos os planos que impactem no território municipal; 

 

II  - realizar planos setoriais, de acordo com ás respectivas políticas nacionais e alinhados com as diretrizes, com o zoneamento e o 

macrozoneamento previstos neste Plano Diretor. 

 

Seção II 

Das Diretrizes Específicas 

 

Art. 99. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso I, do Art. 98: 
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I  - incorporar as diretrizes e as prioridades previstas neste Plano Diretor, no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na 

Legislação Orçamentária; 

 

II  - revisar este Plano Diretor no prazo de 10 (dez) anos, englobando o território como um todo; 

 

III  - garantir audiências e debates, para dar publicidade aos documentos e às informações, e acesso a qualquer interessado aos documentos 

e informações produzidos no processo de elaboração, fiscalização e implementação deste Plano Diretor. 

 

Art. 100. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso II, do Art. 98: 

 

I  - elaborar e implementar o Plano de Mobilidade Urbana, de acordo com a Política Nacional de Mobilidade Urbana, Lei Federal nº 12.587, 

de 03 de janeiro de 2012; 

 

II  - elaborar e implementar o Plano de Habitação de Interesse Social - PHIS, de acordo com diretrizes nacionais sobre o tema; 

 

III  - atualizar o Plano de Saneamento Básico, conforme Lei Federal nº 11.445, de 06 de janeiro de 2007; 

 

IV  - elaborar e implementar o Plano de Resíduos Sólidos; 

 

V - formular e implementar política para promover o reconhecimento e a demarcação de territórios de povos e comunidades tradicionais 

diante dos órgãos federais; 

 

VI  - elaborar políticas municipais de reconhecimento, preservação e valorização de povos e comunidades tradicionais de matriz africana; 

 

VII  - formular e implementar política para promover o reconhecimento e preservação de patrimônios materiais; 

 

VIII  - participar da implementação ou das revisões do Plano de Desenvolvimento Integrado da Região Metropolitana do Cariri ð PDUI.  

 

Art. 101. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso III, do Art. 98: 

 

I - garantir o direito a uma cidade sustentável, entendido como o direito à terra urbana, à moradia, ao saneamento ambiental, à infraestrutura 

urbana, ao transporte e aos serviços públicos, ao trabalho e ao lazer, para às presentes e futuras gerações; 

 

II  - promover a gestão democrática do território, por meio da participação da população e de associações representativas dos vários 

segmentos da comunidade na formulação, execução e acompanhamento de planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano; 

 

III  - fomentar a cooperação entre o governo, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no processo de urbanização, em 

atendimento ao interesse social; 

 

IV  - planejar o desenvolvimento da cidade, da distribuição espacial da população e das atividades econômicas do município e do território 

sob sua área de influência, de modo a evitar e corrigir as distorções do crescimento urbano e seus efeitos negativos sobre o meio ambiente; 

 

V - ofertar equipamentos urbanos e comunitários, transporte e serviços públicos adequados aos interesses e necessidades da população e 

às características locais; 
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VI  - ordenar e controlar o uso do solo, de forma a evitar:  

 

a) a utilização inadequada dos imóveis urbanos, a proximidade de usos incompatíveis ou inconvenientes;  

 

b) o parcelamento do solo, a edificação ou o uso excessivos ou inadequados em relação à infraestrutura urbana;  

 

c) a instalação de empreendimentos ou atividades que possam funcionar como polos geradores de tráfego, sem a previsão da infraestrutura 

correspondente;  

 

d) a retenção especulativa de imóvel urbano, que resulte na sua subutilização ou não utilização;  

 

e) a deterioração das áreas urbanizadas;  

 

f) a poluição e a degradação ambiental;  

 

g) a exposição da população a riscos de desastres. 

 

VII  - integrar as atividades urbanas e rurais, tendo em vista o desenvolvimento socioeconômico do Município e do território sob sua área 

de influência; 

 

VIII  - adotar padrões de produção e consumo de bens e serviços e de expansão urbana compatíveis com os limites da sustentabilidade 

ambiental, social e econômica do município e do território sob sua área de influência;  

 

IX - fazer a justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de urbanização; 

 

X - adequar os instrumentos de política econômica, tributária e financeira e dos gastos públicos aos objetivos do desenvolvimento urbano, 

de modo a privilegiar os investimentos geradores de bem-estar geral e a fruição dos bens pelos diferentes segmentos sociais; 

 

XI  - recuperar os investimentos do Poder Público de que tenha resultado a valorização de imóveis urbanos; 

 

XII  - proteger, preservar e recuperar o meio ambiente natural e construído, o patrimônio cultural, histórico, artístico, paisagístico e 

arqueológico; 

 

XIII - promover audiência do poder público municipal e da população interessada nos processos de implantação de empreendimentos ou 

atividades com efeitos potencialmente negativos sobre o meio ambiente natural ou construído, o conforto ou a segurança da população; 

 

XIV  - realizar regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de baixa renda mediante o estabelecimento de normas 

especiais de urbanização, uso e ocupação do solo e edificação, consideradas a situação socioeconômica da população e as normas 

ambientais; 

 

XV - simplificar a legislação de parcelamento, uso e ocupação do solo e das normas edilícias, com vistas a permitir a redução dos custos e 

o aumento da oferta dos lotes e unidades habitacionais; 

 

XVI  - garantir isonomia de condições para os agentes públicos e privados na promoção de empreendimentos e atividades relativos ao 

processo de urbanização, atendido o interesse social; 
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XVII  - estimular a utilização, nos casos de parcelamento do solo e implementação de edificações urbanas, de sistemas operacionais, padrões 

construtivos e aportes tecnológicos que objetivem a redução de impactos ambientais e a redução de impactos ambientais; 

 

XVIII  - dar tratamento prioritário às obras e edificações de infraestrutura de energia, telecomunicações, abastecimento de água e 

saneamento; 

 

XIX  - garantir condições condignas de acessibilidade, utilização e conforto nas dependências internas das edificações urbanas, inclusive 

nas destinadas à moradia e ao serviço dos trabalhadores domésticos, observados os requisitos mínimos de dimensionamento, ventilação, 

iluminação, ergonomia, privacidade e qualidade dos materiais empregados; 

 

XX - promover conforto, abrigo, descanso, bem-estar e acessibilidade na fruição dos espaços livres de uso público, de seu mobiliário e de 

suas interfaces com os espaços de uso privado, vedado o emprego de materiais, estruturas, equipamentos e técnicas construtivas hostis que 

tenham como objetivo ou resultado o afastamento de pessoas em situação de rua, idosos, jovens e outros segmentos da população. 

 

CAPÍTULO IV  

DA DIMENSÃO GOVERNANÇA, CAPACIDADE E DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL URBANO  

 

Art. 102. A dimensão, Governança, Capacidade e Desenvolvimento Institucional Urbanos visa o aprimoramento da capacidade de 

infraestrutura, técnica e política da gestão municipal em planejar, implantar e monitorar as propostas de seus instrumentos de gestão 

territorial, como o Plano Diretor, e da democratização destes processos, buscando o direito à cidade, desenvolvimento equitativo e 

sustentável e equidade territorial. 

 

Seção I 

Das Macrodiretrizes 

 

Art. 103. São macrodiretrizes da dimensão governança, capacidade e desenvolvimento institucional urbano: 

 

I  - criação de estruturas de governança; 

 

II  - fortalecimento dos processos de descentralização da governança; 

 

III  - promoção de políticas urbanas integradas; 

 

IV  - capacitação para a governança urbana; 

 

V - facilitação da governança da era digital. 

Seção II 

Das Diretrizes Específicas 

 

Art. 104. São diretrizes específicas da macrodiretriz descrita no inciso I, do Art. 103: 

 

I  - promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias; 

 

II  - ampliar mecanismos de consulta e participação das comunidades e lideranças locais nos processos decisórios, promovendo a 

governança participativa em consonância ao princípio da publicidade; 
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III  - implantar um sistema integrado, territorializado e atualizado de cobrança de impostos e tarifas municipais; 

 

IV  - realizar parcerias com as universidades e escolas técnicas do município e da Região Metropolitana do Cariri - RMC, aproveitando e 

valorizando o capital intelectual local; 

 

V - criar incentivos para a participação do corpo técnico municipal e de representantes e lideranças das comunidades, em seminários, 

congressos, e demais eventos que discutam políticas territoriais urbanas e ambientais; 

 

VI  - promover a inclusão, nos Conselhos Municipais e demais instituição de representação popular, de representação de setores históricos 

excluídos e vulneráveis, como quilombolas, indígenas, pessoas com deficiência, movimento negro, imigrantes e LGBT. 

 

Art. 105. É diretriz específica da macrodiretriz, descrita no inciso II, do Art. 103, a promoção do desenvolvimento de polícias 

governamentais participativas e inclusivas. 

 

Art. 106. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso III, do Art. 103: 

 

I  - articular, com a iniciativa privada e órgãos dos poderes públicos estaduais e federais, esforço integrado, visando dar maior consistência 

e eficácia à implementação de programas e projetos culturais; 

 

II  - promover a integração das atividades culturais com as atividades de lazer e de esportes; 

 

III  - criar estratégias e ferramentas para o desenvolvimento de projetos intersecretariais, com foco no desenvolvimento municipal 

sustentável e na melhoria da qualidade de vida da população; 

 

IV  - realizar concursos técnicos para identificar as melhores propostas de intervenções para o espaço urbano, como em obras de 

requalificação urbana, prediais, patrimônio e conservação, ambientais e similares; 

 

V - seguir prerrogativas do Estatuto da Cidade, do Estatuto da Metrópole, da Nova Agenda Urbana da ONU, da Agenda 2030 e da 

Urban95, garantindo a qualidade do espaço cívico; 

 

VI - estruturar, em parceria com governo do Estado e demais municípios da Região Metropolitana do Cariri - RMC, políticas, estratégias 

e instrumentos para a governança metropolitana participativa; 

 

VII  - prestar serviço de saúde através de ações integradas com os demais serviços públicos, tendo como foco a melhoria continuada dos 

indicadores de saúde. 

 

Art. 107.  São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso IV, do Art. 103, o desenvolvimento de cursos, palestras e oficinas 

sobre governança participativa e governo aberto para toda a população do município, incluindo crianças e adolescentes. 

 

Art. 108. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso V, do Art. 103: 

 

I - utilizar meios digitais tais como, sites, redes sociais e similares, para divulgar o processo de planejamento e gestão de terreno;  

II - criar e fortalecer mecanismos de participação popular via digital, como questionários, consultas públicas e similares.  
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Seção III 

Das Políticas Setoriais e Ações 

 

Art. 109. São políticas setoriais e ações da macrodiretriz, descrita no inciso I, do Art. 103: 

 

I  - criar instrumentos para monitorar os impactos ambientais do turismo nas áreas rurais e zonas de relevância ambiental; 

 

II  - criar um sistema territorializado para monitoramento de ações e eventos que ocorrem no território municipal; 

 

III  - dar continuidade e fortalecer o Mapeamento de Ações e Projetos do Crato - MAPP, inclusive em nível secretarial; 

 

IV  - produzir, sistematizar, analisar e divulgar informações territorializadas sobre as situações de vulnerabilidade e risco social e ambiental. 

 

Art. 110. São políticas setoriais e ações da macrodiretriz, descrita no inciso II, do Art. 103: 

 

I  - criar escritórios distritais da prefeitura municipal para facilitar o acesso da população às informações e aos serviços públicos; 

 

II - criar um sistema territorializado digital atualizado de consulta pública aos dados municipais. 

 

Art. 111. É política setorial e ação da macrodiretriz, descrita no inciso III, do Art. 103, a revisão, sempre que necessária, através de processo 

participativo, do Plano Diretor Municipal e da Lei Municipal de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo. 

 

Art. 112. São políticas setoriais e ações da macrodiretriz, descrita no inciso IV, do Art. 103: 

 

I  - implantar, em todos os níveis de Governo Municipal, um sistema de Gestão Pública Sustentável - GPS, a partir do òGuia GPSó do 

Programa Cidades Sustentáveis - Objetivos do Milênio; 

 

II - capacitar servidores públicos municipais sobre princípios e diretrizes de governo aberto e lei de acesso à informação. 

 

CAPÍTULO V  

DA DIMENSÃO FINANÇAS E SISTEMA FISCAL MUNICIPAL  

 

Art. 113. A Dimensão Finanças e Sistema Fiscal Municipal objetiva a eficiência na administração, na captação, gestão e destinação de 

recursos para atender às necessidades da coletividade, viabilizando um governo moderno. 

 

Art. 114. Com o objetivo de construir uma gestão eficiente na capacidade de melhorar a obtenção de fontes de receitas para financiar a 

qualidade de vida da população, foram concebidas macrodiretrizes, diretrizes específicas, políticas setoriais e ações. 

 

Seção I 

Das Macrodiretrizes 

 

Art. 115. A macrodiretriz da Dimensão Finanças e Sistema Fiscal Municipal objetiva a obtenção de receitas suficientes e diversificadas. 
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Seção II 

Das Diretrizes Específicas 

 

Art. 116. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no caput, do Art. 115: 

 

I  - apoiar as iniciativas privadas que visem à promoção das artes e da cultura regionais; 

 

II  - garantir fontes de receitas que possam ser complementadas por transferências intergovernamentais; 

 

III  - aproveitar com mais eficiência os recursos federais e estaduais destinados às Regiões Metropolitanas; 

 

IV  - acompanhar políticas e programas estaduais, metropolitanos, federais e até internacionais que possam oferecer recursos para o 

desenvolvimento urbano sustentável; 

 

V - mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos financeiros para a conservação e o uso sustentável da 

biodiversidade e dos ecossistemas; 

 

VI  - promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e prioridades nacionais e o Guia de Gestão Pública 

Sustentável - GPS, do Programa Cidades Sustentáveis - Objetivos do Milênio. 

 

Seção III 

Das Políticas Setoriais e Ações 

 

Art. 117. A política setorial e ação da macrodiretriz, descrita no do Art. 115, é estabelecer por meio de regulamento, a destinação dos 

recursos oriundos dos instrumentos urbanísticos deste Plano Diretor, como Outorga Onerosa, IPTU Progressivo no Tempo, dentre outros. 

 

CAPÍTULO VI  

DA DIMENSÃO ESTRATÉGIAS TERRITORIAIS URBANAS  

 

Art. 118. A dimensão Estratégias Territoriais Urbanas tem como objetivo construir estratégias territoriais urbanas que sejam devidamente 

cumpridas pelas gestões municipais, a partir do entendimento de que o Plano Diretor não é um instrumento de uma gestão, mas sim do 

Governo Municipal.  

 

Parágrafo único. As principais estratégias territoriais urbanas desta dimensão são: 

 

I - alinhamento das políticas municipais às políticas urbanas nacionais; 

 

II - participação e acompanhamento na elaboração de planos regionais e urbanos; 

 

III - o uso de mecanismos de captura de valor do solo para compartilhar coletivamente os incrementos gerados por investimentos públicos 

em infraestrutura; 

 

IV - o zoneamento do território municipal, bem como os parâmetros de uso e ocupação do solo e demais diretrizes urbanísticas. 
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Seção I 

Das Macrodiretrizes 

 

Art. 119. São macrodiretrizes da dimensão Estratégias Territoriais Urbanas: 

 

I  - projeto e gerenciamento sustentáveis da forma e da configuração da cidade e de seus territórios; 

 

II  - uso da terra como ferramenta para promover igualdade social e econômica e a garantia dos recursos naturais; 

 

III  - acesso equitativo aos benefícios da urbanização; 

 

IV - adequação, distribuição e gestão de espaços públicos verdes. 

  

Seção II 

Das Diretrizes Específicas 

 

Art. 120. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso I, do Art. 119: 

 

I  - realizar oficinas com a população para consultá-las sobre novas propostas de intervenção urbana; 

 

II  - garantir o cumprimento do disposto no Plano Diretor e na Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo do Município, a partir da 

melhoria e ampliação do sistema de fiscalização do uso e ocupação do solo urbano e rural; 

 

III  - apoiar a criação de políticas baseadas no conhecimento, na competência e na experiência das várias partes interessadas; 

 

IV  - incentivar, através da Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo Urbano do Município, a preservação de edifícios históricos com 

a implementação de instrumentos de política urbana, como o da Transferência do Direito de Construir; 

 

V - ordenar a ocupação e o adensamento no perímetro urbano de forma a garantir acesso condizente a segurança e demais serviços públicos. 

 

Art. 121. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descritas no inciso II, do Art. 119: 

 

I - criar políticas, estratégias e instrumentos para aumentar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de alimentos, 

particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores e pescadores; 

 

II - promover acesso seguro e igual á terra e outros recursos produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e 

oportunidades de agregação de valor e de emprego não agrícola. 

 

Art. 122.  São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso III, do Art. 119: 

 

I - garantir que todos, em especial os vulneráveis economicamente, tenham direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a 

serviços básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, herança, recursos naturais, novas tecnologias 

apropriadas e serviços financeiros, incluindo microfinanças; 

 

II - incentivar e criar projetos para criação de operações urbanas consorciadas. 
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Art. 123. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso IV, do Art. 119: 

 

I - criar áreas verdes e áreas de lazer para a população urbana; 

 

II  - estabelecer uma política de arborização com uso diversificado das espécies nativas; 

 

III  - garantir a qualidade ambiental da Zona Especial Ambiental ð ZEA a partir das diretrizes desta Lei Complementar consoantes a Lei 

de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo Urbano do Município; 

 

IV - consolidar e expandir o modelo de sítio urbano em outras áreas do município; 

 

V - planejar o uso do território prevendo adaptação, resiliência e incorporação da agenda verde; 

 

VI  - estudos para a criação de parques urbanos no Palmeiral. 

Seção III 

Das Políticas Setoriais e Ações 

 

Art. 124. São políticas setoriais e ações da macrodiretriz, descrita no inciso I, do Art. 119, a criação de conselho, com representantes de 

todos os setores, e sistemas de planejamento e gerenciamento das ações e diretrizes propostas nesta Lei Complementar e na Lei de 

Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo Urbano do Município. 

 

Art. 125. São políticas setoriais e ações da macrodiretriz, descrita no inciso III, do Art. 119: 

 

I  - realizar levantamento da população migrante no território municipal, e suas demandas e necessidades, garantindo acesso aos serviços 

sociais básicos e direitos à saúde, habitação e educação; 

 

II - realizar ações que garantam a preservação e valorização do patrimônio cultural. 

 

Art. 126. São políticas setoriais e ações da macrodiretriz, descrita no inciso IV, do Art. 119: 

 

I  - criar o Parque Ecológico Vila Lobo/Saco Lobo; 

 

II  - implantar, nas praças e parques, espaços adequados, lúdicos e seguros para crianças de 0 (zero) a 06 (seis) anos; 

 

III  - elaborar o Plano de Manejo da Arborização Urbana, a partir do mapeamento arbóreo das áreas urbanas do Município. 

 

CAPÍTULO VII  

DA DI MENSÃO, ESTRATÉGIAS DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO URBANO  

 

Art. 127. O Plano Diretor tem como um dos objetivos o desenvolvimento econômico liderado pela geração de emprego e renda e pela 

estruturação do território municipal, consoante ás dimensões e Estratégias de Desenvolvimento Econômico Urbano, descrita neste 

Capítulo. 
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Seção I 

Das Macrodiretrizes 

 

Art. 128. São macrodiretrizes da dimensão Estratégias de Desenvolvimento Econômico Urbano: 

 

I  - construção de uma cidade compacta, por meio de regulação do uso do solo; 

 

II  - infraestruturas e provisão de serviços; 

 

III  - regularização da economia informal com fomento pós transição à formalidade; 

 

IV  - financiamento urbano. 

Seção II 

Das Diretrizes Específicas 

 

Art. 129. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso I, do Art. 128: 

 

I  - incentivar projetos de moradia popular nas regiões centrais da sede e dos distritos, em especial nas zonas de uso misto; 

 

II  - criar mecanismos para incentivar a ocupação de imóveis desocupados e ociosos nas áreas centrais da sede e dos distritos, evitando 

vazios urbanos. 

 

Art. 130. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso II, do Art. 128: 

 

I  - promover a industrialização inclusiva e sustentável, incentivando a adoção de tecnologias e processos industriais ambientalmente 

corretos; 

 

II  - incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, inclusive por meio do acesso a serviços financeiros, 

incluindo crédito acessível;  

 

III  - apoiar atividades produtivas e empreendedorismo que tenham foco na criatividade e na inovação; 

 

IV  - criar projetos que aliviem e ordenem o fluxo de cargas pesadas dentro da malha urbana, inclusive nos distritos; 

 

V - desenvolver infraestrutura de qualidade e sustentável para apoiar o desenvolvimento econômico aliado ao bem-estar humano; 

 

VI  - promover diversificação e modernização tecnológica, com foco na qualificação da mão de obra, para o desenvolvimento dos setores 

produtivos;  

 

VII  - apoiar o desenvolvimento do setor agroalimentar, agroindustrial, agroecológico e da bioconstrução e demais atividades sustentáveis. 

 

Art. 131. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso III, do Art. 128: 

 

I  - consolidar a coleta de resíduos sólidos como uma atividade geradora de emprego e renda; 
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II  - apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, periurbanas e rurais, reforçando o planejamento 

municipal e regional de desenvolvimento. 

 

Art. 132. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso IV, do Art. 125: 

 

I  - buscar nas instâncias superiores aportes financeiros que possam contribuir para o desenvolvimento econômico da cidade e dos distritos;  

 

II  - fiscalizar os financiamentos contratados com vista a não onerar os cofres públicos com financiamentos que promovam o 

endividamento do município;  

 

III  - o planejamento do desenvolvimento econômico local de forma compatível com as finanças municipais.  

 

Seção III 

Políticas Setoriais e Ações 

 

Art. 133. É política setorial e ação da macrodiretriz, descrita no inciso I, do Art. 128, a manutenção do IPTU progressivo no tempo. 

 

Art. 134. É política setorial e ações da macrodiretriz, descrita no inciso III, do Art. 125, a utilização do Parque de Exposições Pedro Felício 

Cavalcante, para feiras e eventos de apoio à cultura e economia local, com parceria entre os entes federados. 

 

Art. 135. É política setorial e ação da macrodiretriz, descrita no inciso IV, do Art. 128, a utilização dos recursos gerados por instrumentos 

urbanísticos, como a Outorga Onerosa, para desenvolver projetos de desenvolvimento urbano na sede e nos distritos.  

 

CAPÍTULO VIII  

DA DIMENSÃO ECOLOGIA URBANA E RESILIÊNCIA  

 

Art. 136. A dimensão Ecologia Urbana e Resiliência objetiva o bem-estar e as mudanças do processo de urbanização, a qualidade de vida 

e a sustentabilidade ambiental. 

 

Seção I 

Das Macrodiretrizes 

 

Art. 137. São macrodiretrizes da dimensão Ecologia Urbana e Resiliência: 

 

I - otimização dos subsistemas urbanos e a saúde humana; 

 

II  - mudança dos padrões urbanos de consumo e produção para se tornarem mais sustentáveis; 

 

III  - aprimoramento dos sistemas de resiliência a choques e estresses físicos, econômicos e sociais. 

 

Seção II 

Das Diretrizes específicas 

 

Art. 138. São diretrizes específicas da dimensão ecologia urbana e resiliência, descritas no inciso I, do Art. 137: 
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I  - incentivar a agricultura familiar local no fornecimento de merenda escolar saudável e nutritiva para crianças na primeira infância; 

 

II  - alcançar o acesso universal e equitativo ao saneamento e à água potável com especial atenção para as necessidades daqueles em situação 

de vulnerabilidade;  

 

III  - reduzir os níveis de poluição, eliminando despejo e minimizando a liberação de produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo 

a proporção de águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e reutilização segura; 

 

IV  - planejar políticas públicas objetivando a redução do número de doenças por produtos químicos perigosos, contaminação e poluição 

do ar, da água e do solo.  

 

Art. 139. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso II, do Art. 137: 

 

I  - garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar práticas agrícolas resilientes, as quais aumentem a produtividade, 

ajudando a manter os ecossistemas, melhorando progressivamente a qualidade do solo; 

 

II  - garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante e conscientização para o desenvolvimento sustentável e 

estilos de vida em harmonia com a natureza; 

 

III  - assegurar a conservação, a recuperação e o uso sustentável de ecossistemas terrestres e de água doce e seus serviços, em conformidade 

com as obrigações decorrentes dos acordos internacionais; 

 

IV  - criar estratégias para promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de florestas, deter o desmatamento, restaurar 

florestas degradadas e aumentar substancialmente o florestamento e o reflorestamento; 

 

V - tomar medidas para reduzir a degradação de habitat naturais e deter a perda de biodiversidade; 

 

VI  - alcançar o manejo ambientalmente correto dos produtos químicos e de todos os seus resíduos;  

 

VII  - reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, redução, reciclagem e reuso. 

 

Art. 140. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso III, do Art. 137: 

 

I  - melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto 

e alerta precoce da mudança do clima; 

 

II  - integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento municipal, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias 

de redução da pobreza e nos sistemas de contas. 

 

Seção III 

Das Políticas Setoriais e Ações 

 

Art. 141. São políticas setoriais e ações da macrodiretriz, descrita no inciso I, do Art. 137: 

 

I  - fomentar o projeto de horta nas escolas para promover uma educação alimentar saudável; 
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II  - realizar estudos para direcionar o fluxo do Riacho das Piabas para o Rio Batateiras com o objetivo de diminuir o volume dõ§gua no 

canal do Rio Granjeiro; 

 

III  - elaborar plano de requalificação e recuperação ambiental da área do lixão e seu entorno, objetivando a sua desativação;  

 

IV  - impulsionar a implantação do aterro sanitário consorciado. 

 

Art. 142. São políticas setoriais e ações da macrodiretriz, descrita no inciso II, do Art. 137: 

 

I  - melhorar a fiscalização e criar mecanismos para reduzir a poluição sonora e atmosférica no Município; 

 

II  - estabelecer política de preservação e/ou conservação, valorização e socialização do patrimônio natural do Município; 

 

III  - promover a educação ambiental inclusiva; 

 

IV  - instituir programa de preservação das nascentes e ecossistemas regionais, com foco na Chapada do Araripe e demais áreas de 

conservação e preservação ambiental; 

 

V - regulamentar atividades na Zona Especial Ambiental - ZEA. 

 

Art. 143. São políticas setoriais e ações da macrodiretriz, descrita no inciso III, do Art. 137: 

 

I  - estabelecer política de mitigação para as áreas degradadas pela extração dos recursos minerais; 

 

II  - monitorar as áreas de risco e planejar ações para prevenção de desastres; 

 

III  - criar um sistema de monitoramento regular da qualidade dos mananciais de captação e da água distribuída; 

 

IV  - elaborar e implantar projeto de proteção da encosta do Alto da Penha e Mutirão, próximo ao Parque de Exposições Pedro Felício 

Cavalcante.  

CAPÍTULO IX  

DA DIMENSÃO SERVIÇOS URBANOS E TECNOLOGIA  

 

Art. 144. A dimensão Serviços Urbanos e Tecnologia tem como objetivo promover o os assentamentos urbanos mais inclusivos, seguros, 

resilientes e sustentáveis, contemplando o acesso universal a serviços básicos e de infraestrutura adequados, seguros e sustentáveis. 

 

Art. 145. O sistema de mobilidade e acessibilidade urbana tem como fundamento, proporcionar o acesso aos serviços urbanos e suas 

tecnologias. 

  

Seção I 

Das Macrodiretrizes 

 

Art. 146. São macrodiretrizes da dimensão Serviços Urbanos e Tecnologia: 

 

I  - acesso aos serviços urbanos universal; 
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II  - uso eficiente dos serviços urbanos. 

Seção II 

Das Diretrizes Específicas 

 

Art. 147. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso I, do Art. 146: 

 

I  - aumentar substancialmente a participação de energias renováveis na matriz energética local; 

 

II  - aumentar significativamente o acesso às tecnologias de informação e comunicação, com foco na expansão da rede de telefonia móvel, 

rede de internet; 

 

III  - aumentar substancialmente a eficiência do uso da água no município;  

 

IV  - assegurar captações sustentáveis e o abastecimento de água doce; 

 

V - promover o acesso aos serviços básicos como telefonia, água, gás, luz, transporte público e rede de esgoto. 

 

Art. 148. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso II, do Art. 146: 

 

I  - dimensionar os sistemas de serviços urbanos a partir de avaliação de indicadores;  

 

II  - elaborar projetos de serviços urbanos, considerando as diretrizes de uso e ocupação do solo existentes nesta Lei Complementar e na 

Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo Urbano do Município; 

 

III  - zonas direcionadas a adensamentos, expansão urbana, uso misto, industrialização entre outras. 

 

Seção III 

Das Políticas Setoriais e Ações 

 

Art. 149. São políticas setoriais e ações da macrodiretriz, descritas nos incisos I e II, do Art. 146: 

 

I - integrar o sistema de transporte público coletivo, oferecendo melhores condições para uma maior aderência da população, com tarifas 

acessíveis, gratuidades e planos de fidelização, além de frequência, disponibilidade de trajetos e confiabilidade; 

 

II - criar sistema de monitoramento e avaliação dos serviços públicos urbanos, incluindo participação popular. 

 

CAPÍTULO X  

DA DIMENSÃO POLÍT ICAS HABITACIONAIS  

 

Art. 150. A dimensão Políticas Habitacionais, objetiva como um instrumento de acesso a um direito fundamental, à moradia, concebida 

para atenuar desigualdades sociais.  
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Seção I 

Das Macrodiretrizes 

 

Art. 151. As Políticas Habitacionais têm como macrodiretrizes: 

 

I  - criação de plataforma habitacional integrada; 

 

II  - provisão de habitação adequada, bem localizada, inclusiva e acessível; 

 

III  - regularização e requalificação urbana de assentamentos informais. 

 

Seção II 

Das Diretrizes Específicas 

 

Art. 152. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descritas no inciso I, do Art. 148, o desenvolvimento e a aquisição de sistema que 

integre informações de regularização fundiária, cadastros de pessoas e famílias elegíveis para programas de Habitação de Interesse Social ð 

HIS, e imóveis/moradias/famílias aptas a receberem os benefícios da Lei Federal nº 11.888, de 24 de dezembro de 2008. 

 

Art. 153. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso II, do Art. 151: 

 

I  - criar estratégias e políticas para a construção de Habitações de Interesse Social ð HIS nas áreas centrais, com os programas de habitação 

Federais e Estaduais, com foco nas Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS; 

 

II  - incentivar o uso de tecnologias e metodologias baratas, ágeis, inovadoras e sustentáveis de construção de moradias, como mutirões, a 

bioconstrução e a permacultura; 

 

III  - facilitar o cumprimento da Lei Federal nº 11.888/2008, assegurando assistência técnica pública e gratuita para a elaboração de projetos, 

acompanhamento e execução de obras necessárias para a edificação, reforma, ampliação ou regularização fundiária de moradias. 

 

Art. 154. São diretrizes específicas da macrodiretriz, descrita no inciso III, do Art. 151: 

 

I  - criar programa de urbanização de favelas e assentamentos precários; 

 

II  - prover assistência técnica e financeira para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais; 

 

III  - elaborar Plano Municipal de Regularização Fundiária.  

Seção III 

Das Políticas Setoriais e Ações 

 

Art. 155. São políticas setoriais e ações da macrodiretriz, descrita no inciso I, do Art. 151: 

 

I ð integrar o sistema de transporte público coletivo, facilitando o deslocamento dos munícipes aos centros urbanos da sede e dos distritos;   

 

II ð criar sistema de monitoramento e avaliação dos serviços públicos habitacionais, incluindo participação popular.  
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TÍTULO III  

DAS POLÍTICAS SETORIAIS ESPECÍFICAS E DIRETRIZES GERAIS  

 

CAPÍTULO I  

DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

 

Art. 156. A política de desenvolvimento econômico tem como objetivo prioritário a geração de empregos e renda para os moradores do 

Crato, através da expansão das atividades industriais, comerciais e de serviços, estimulados pelas seguintes diretrizes: 

 

I - inclusão de vias de comércio nos bairros; 

 

II - promover a capacitação e valorização da mão de obra; 

 

III - apoio à incorporação da produção informal à economia; 

 

IV  - apoio à microempresa, com desenvolvimento de canais de comercialização; 

 

V - apoio a eventos voltados ao desenvolvimento rural, cultural, turístico e tecnológico locais; 

 

VI - adequação do espaço físico, como suporte às atividades produtivas e industriais; 

 

VII - incentivo ao desenvolvimento agropecuário, em especial à agricultura familiar com geração de renda e emprego; 

 

VIII - incentivo às pequenas e médias empresas comerciais, de prestação de serviços e industriais, através dos novos critérios de 

zoneamento que têm como diretriz a integração de usos, permitindo maiores possibilidades para a instalação de atividades econômicas no 

Município, visando ao fomento da agregação de valores à economia municipal; 

 

IX - incentivar a instalação de novas empresas no município, com a concessão de incentivos fiscais. 

 

Art. 157. O desenvolvimento econômico do Município do Crato será norteado pelos seguintes projetos prioritários: 

 

I - incentivar a instalação de infraestrutura de apoio à circulação dos bens e produtos do Município; 

 

II  - implantar sistema de informação cadastral, para gerenciamento das infraestruturas urbanas; 

 

III  - implantar programa de capacitação e orientação dos pequenos empresários, apoiando a manutenção e expansão de empresas locais;  

 

IV - incentivar a implantação de novas empresas, além de estimular os arranjos produtivos entre pequenos e microempresários;  

 

V - promover a articulação entre os agentes públicos, privados, entidades do terceiro setor e sociedade como um todo, visando criar um 

ambiente favorável ao desenvolvimento socioeconômico, gerando emprego, renda e melhores condições de vida da população. 

 

 



  Página 48 de 227 
D.O.M . ð Ano 2024, Edição 5627, Crato/CE, Quinta - Feira, 26 de Dezembro de 2024. 
 

CAPÍTULO II  

DA POLÍTICA DE CULTURA, ESPORTES E LAZER  

 

Art. 158. A política de cultura, esportes e lazer tem como objetivos: 

 

I - propiciar aos munícipes condições de desenvolvimento físico, mental e social, através do incentivo à prática de atividades esportivas e 

recreativas; 

 

II - incentivar a produção cultural e assegurar o acesso de todos os cidadãos e segmentos da sociedade às fontes da cultura, servindo para 

melhorar a qualidade de vida da população do Crato, entendida como: 

 

a) a invenção coletiva ou individual de símbolos, valores, ideias e práticas próprias e inerentes à constituição do ser humano; 

 

b) a expressão das diferenças sociais, sexuais, étnicas, religiosas e políticas; 

 

c) a descoberta e recuperação de sentidos, identidades, rumos e objetivos indispensáveis ao equilíbrio e aprimoramento da vida social e 

individual; 

 

d) o trabalho de criação inerente à capacidade humana de superar dados da experiência vivida e de dotá-la de sentido novo através da 

reflexão, escrita, arte, música, imaginação, sensibilidade, fantasia e invenção de formas e conteúdos inéditos; 

 

e) a constituição da memória individual, social e histórica como trabalho no tempo.  

 

Art. 159. A política cultural, esportiva e de lazer deverá ser orientada, pelos seguintes princípios: 

 

I  - desenvolvimento e fortalecimento dos laços sociais e comunitários entre os indivíduos e grupos sociais; 

 

II  - promoção da prática cultural, esportiva e recreativa, independentemente das diferenças de idade, raça, cor, ideologia, sexo e situação 

social.  

 

Art. 160. São diretrizes da política de esportes e lazer: 

 

I  - viabilizar, em parceria com as demais secretarias, obras de recuperação de áreas destinando-as a cultura, esporte e lazer; 

 

II  - criar estrutura para o município sediar eventos culturais e esportivos de alcance nacional, estadual, regional e municipal; 

 

III  - criar um calendário de eventos municipais; 

 

IV  - valorizar e integrar as culturas regionais e locais, promovendo festivais e mostras de arte, cultura, culinária, entre outros; 

 

V - participação e gestão da comunidade nas pesquisas e projetos culturais, promovendo o patrimônio cultural dos artistas e artesãos do 

município; 

 

VI  - valorização da biblioteca pública municipal como patrimônio público; 
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VII  - criar programas culturais, esporte e lazer para a terceira idade; 

 

VIII  - criar espaços alternativos destinado a cultura, esporte e lazer; 

 

IX  - incentivar a parceria para a criação de clubes recreativos; 

 

X - criar política municipal de desenvolvimento cultural, de esporte e lazer; 

 

XI - incentivar e valorizar iniciativas experimentais, inovadoras e transformadoras em todos os segmentos sociais e grupos etários; 

 

XII  - descentralizar e democratizar a gestão e ações da área cultural, valorizando as iniciativas culturais provenientes dos centros 

comunitários dos bairros; 

 

XIII  - preservar e divulgar as tradições culturais e populares do Município; 

 

XIV  - estabelecer programas de cooperação com agentes públicos e/ou privados, visando à promoção cultural; 

 

XV - preservar e conservar, em colaboração com a comunidade, os bens do patrimônio histórico, artístico e cultural; 

 

XVI  - fomentar iniciativas culturais, esportivas e de lazer associadas a proteção do meio ambiente; 

 

XVII  - criar incentivos para a implantação de espaços destinados a espetáculos culturais; 

 

XVIII  - implantar e manter centros comunitários como espaços de apoio às atividades artísticas e culturais; 

 

XIX  - implantar e apoiar a manutenção de espaços destinados a proteção e divulgação de acervo que represente os valores artísticos, 

culturais e históricos do Município; 

 

XX - promover estudos sistemáticos para orientar ações de política cultural; 

 

XXI  - promover cursos nas áreas culturais e artísticas; 

 

XXII  - garantir aos cidadãos meios de acesso democrático à informação, à comunicação e ao entretenimento; 

 

XXIII  - motivar e qualificar tecnicamente o pessoal envolvido na gestão das políticas culturais; 

 

XXIV  - criar condições para maior autonomia orçamentária e financeira aos órgãos de política cultural, inclusive para captação e aplicação 

de recursos externos; 

 

XXV - promover atividades culturais como instrumentos de integração regional. 
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CAPÍTULO III  

DA POLÍTICA DO MEIO AMBIENTE  

 

Art. 161. A política do meio ambiente tem por objetivo a proteção e preservação ambiental e recuperação da qualidade ambiental, 

garantindo a todos o direito ao ambiente ecologicamente equilibrado, regulando a ação do Poder Público Municipal e sua relação com os 

cidadãos e instituições públicas e privadas. 

 

Art. 162. A política municipal do meio ambiente do Crato será regida pelo Código de Meio Ambiente, orientada pelos seguintes princípios: 

 

I  - a garantia de equilíbrio na interação de elementos naturais e criados, de forma a abrigar, proteger e promover a vida em todas as suas 

formas; 

 

II - a garantia a todos, de um meio ambiente ecologicamente equilibrado;  

 

III - a racionalização do uso dos recursos ambientais; 

 

IV  - a valorização e incentivo ao desenvolvimento da consciência ecológica. 

 

Art. 163. São diretrizes para a política do meio ambiente: 

 

I - incentivar a participação popular na gestão das políticas ambientais;  

 

II - promover a produção, organização e a democratização das informações relativas ao meio ambiente natural e construído; 

 

III - compatibilizar o desenvolvimento econômico e social com a preservação ambiental; 

 

IV  - articular e integrar as ações e atividades ambientais intermunicipais, favorecendo consórcios e outros instrumentos de cooperação; 

 

V - elaborar o zoneamento ambiental do Município; 

 

VI  - controlar as atividades produtivas e o emprego de materiais e equipamentos que possam acarretar danos ao meio ambiente e à qualidade 

de vida da população; 

 

VII  - estabelecer normas de qualidade ambiental, compatibilizando-as à legislação específica e às inovações tecnológicas;        

 

VIII  - preservar e conservar as áreas protegidas do Município; 

 

IX  - promover a educação ambiental; 

 

X - garantir taxas satisfatórias de permeabilidade do solo no território urbano; 

 

XI - monitorar permanentemente as condições das áreas de risco, adotando-se medidas corretivas pertinentes; 

 

XII - combater o processo de erosão nas encostas de morros em fundos de vale; 
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XIII  - impedir a ocupação antrópica nas áreas e risco potencial, assegurando-se destinação adequada às mesmas; 

 

XIV  - proteger as áreas ameaçadas de degradação e recuperar as áreas degradadas; 

 

XV - proteger as áreas de mananciais, limitando e racionalizando sua ocupação antrópica; 

 

XVI  - garantir a integridade do patrimônio ecológico, genético e paisagístico do Município; 

 

XVII  - impedir ou restringir a ocupação urbana em áreas frágeis de baixadas e de encostas, impróprias à urbanização, bem como em áreas 

de notável valor paisagístico; 

 

XVIII  - estimular a participação dos proprietários de áreas degradadas ou potencialmente degradáveis em programas de recuperação das 

mesmas; 

 

XIX  - orientar os produtores para a obtenção do correto manejo do solo, e quanto à correta utilização de agrotóxicos, através de técnicas 

e instruções apresentadas por órgãos técnicos e de pesquisas, através de convênios com o Poder Público Municipal; 

 

XX - criar estratégias e programas para a preservação do Soldadinho do Araripe; 

 

XXI - implantar corredor de preservação da qualidade ambiental, o qual liga áreas preservadas ambientalmente ou cujo processo de 

requalificação ambiental seja necessário.  

 

Art. 164. O desenvolvimento da política ambiental do Crato será norteado pelos seguintes projetos prioritários: 

 

I ð monitorar as Áreas de Preservação Permanente - APPs; 

 

II ð criar órgão fiscalizador para controlar o crescimento de lavouras sobre as APPs; 

 

III ð implantar um sistema de cadastramento e monitoramento das nascentes; 

 

IV ð organizar a gestão da infraestrutura e fiscalização ambiental, principalmente das APPs e da Zona de Uso Sustentável - ZUS; 

 

V ð orientar os proprietários das terras, cujas propriedades circundam os topos de morros, quanto aos incentivos fiscais, para a preservação 

de áreas recobertas por vegetação nativa, com a implantação de Unidades de Conservação - UC; 

 

VI ð buscar apoio e cooperação de organizações não governamentais, de organizações privadas, industriais e pessoas físicas e jurídicas para 

o desenvolvimento de estudos, pesquisas científicas, práticas de educação ambiental, atividades de lazer e de turismo ecológico, 

monitoramento, manutenção e outras atividades nas unidades de conservação; 

 

VII ð proporcionar meios e incentivos para atividades de pesquisa científica, estudos e monitoramento ambiental; 

 

VIII ð favorecer condições e promover a educação e interpretação ambiental, a recreação em contato com a natureza e o turismo ecológico; 

 

IX ð apoiar a fiscalização dos organismos de estado, relacionados à preservação Legal nas propriedades rurais; 
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X ð monitorar os impactos ambientais referentes à fauna e flora, através de fiscalização efetiva do poder público; 

 

XI ð promover ações de conscientização da população da área rural, quanto ao manejo de Unidades de Conservação ð UC. 

 

CAPÍTULO IV  

DA POLÍTICA DE MOBILIDADE URBANA  

 

Art. 165. A política de mobilidade urbana será regida pelo Plano Municipal de Mobilidade Urbana - PlanMob, e tem como objetivo assegurar 

à população condições adequadas de acessibilidade a todas as regiões do Município do Crato. 

 

Art. 166. São diretrizes da política de mobilidade urbana: 

 

I ð elaborar o Plano Municipal de Mobilidade Urbana - PlanMob; 

 

II ð adequar o fluxo de veículos na área urbana; 

 

III ð garantir à população condições eficientes de acesso aos locais de moradia, trabalho, serviços e lazer; 

 

IV  ð dotar a cidade de um sistema viário integrado com as áreas urbana e rural e com o sistema viário intermunicipal; 

 

V ð reduzir o caráter da área central de principal articuladora do sistema viário urbano e intermunicipal; 

 

VI ð disciplinar e fiscalizar o transporte escolar; 

 

VII ð assegurar a concorrência e a transparência na concessão da exploração do transporte coletivo; 

 

VIII ð garantir aos portadores de necessidades especiais o acesso ao transporte coletivo; 

 

IX ð dotar e manter os pontos de ônibus com abrigos e informações referentes a trajetos e horários; 

 

X ð incrementar a qualidade das calçadas e mantê-las em perfeitas condições de trânsito para os pedestres; 

 

XI ð facilitar a convivência entre os pedestres e os diferentes modais de mobilidade;  

 

XII ð manter o sistema viário em condições adequadas de circulação e transportes para pedestres e veículos; 

 

XIII ð dotar e manter as vias com sinalização informativa e de trânsito; 

 

XIV ð criar condições para o uso de bicicletas como meio de transporte, promovendo a adequação viária ou construção de ciclovias; 

 

XV ð priorizar a circulação de pedestres em relação aos veículos e dos coletivos em relação aos particulares; 

 

XVI ð dar acessibilidade e mobilidade a pedestres, ciclistas e Pessoas Com Deficiência - PCD; 
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XVII ð priorizar as vias arteriais secundárias e as vias coletoras para a implantação de infraestrutura, asfaltamento, sinalização viária, 

instalação de calçadas e meios-fios, sistema de drenagem pluvial, arborização, de acessibilidade universal e projetos paisagísticos e de 

requalificação urbana, tornando-se referência no município; 

 

XVIII  ð ocupar os vazios urbanos, a fim de contribuir para a segurança urbana e para a qualidade paisagística da cidade; 

 

XIX  ð promover pavimentação das vias do município com sistema de drenagem pluvial;  

 

XX ð promover a implantação da infraestrutura viária mínima, qual seja, sinalização e semaforização; 

 

XXI  ð revitalizar a rodoviária intermunicipal e implantar terminais municipais em pontos estratégicos, sendo dotados infraestrutura básica 

e acessíveis. 

CAPÍTULO V  

DA POLÍTICA DE SANEAMENTO  

 

Art. 167. A política de saneamento tem como objetivo universalizar o acesso aos serviços de saneamento básico, mediante ações articuladas 

em saúde pública, desenvolvimento urbano e meio ambiente. 

 

Art. 168. A política de saneamento ambiental do Município é regida pelo Plano Municipal de Saneamento Ambiental, que contém o Plano 

Municipal de Resíduos Sólidos e o Plano de Macrodrenagem. 

 

Art. 169. A política de saneamento ambiental do Crato tem como macrodiretriz melhorar o sistema de saneamento ambiental municipal, 

garantindo a saúde pública, a qualidade e preservação do meio ambiente. 

 

Art. 170. São diretrizes da política de saneamento: 

 

I  - implantar e universalizar a rede e o sistema de tratamento de esgoto; 

 

II  - garantir a implementação do plano municipal de saneamento básico; 

 

III - universalizar o abastecimento de água potável e implantar sistema de tratamento de efluentes que garanta a qualidade da água, segundo 

as normas legais. 

Seção I 

Da Política de Macrodrenagem 

 

Art. 171. A política de drenagem objetiva o escoamento precipitado de águas para a jusante, evitando as frequentes inundações durante o 

período chuvoso, evitando as perdas econômicas, melhorando a qualidade do meio ambiente da cidade e das condições de saneamento 

definidos neste Plano Diretor. 

 

Art. 172. A Política de Macrodrenagem deverá ser parte integrante do Plano Municipal de Saneamento Básico, e será norteada pelas 

seguintes diretrizes: 

 

I ð ampliação do sistema de drenagem, como uma ação complementar fundamental para a preservação do meio ambiente; 

II ð cria­«o de um sistema de drenagem, respeitados os cursos dõ§gua existentes. 
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Seção II 

Da Política de Resíduos Sólidos 

 

Art. 173. A política de resíduos sólidos tem como objetivo articular ações normativas, operacionais, financeiras e de planejamento que o 

Município deverá desenvolver com base em critérios sanitários ambientais e econômicos, para coletar, segregar, tratar e dispor os resíduos 

sólidos. 

 

Art. 174. A política municipal de resíduos sólidos deverá ser parte integrante do Plano Municipal de Saneamento Básico, e será norteada 

pelas seguintes diretrizes: 

 

I ð implantação de coleta seletiva com sistema de triagem e usina de reciclagem; 

 

II  ð implantação de um programa de educação ambiental, com instrução e incentivo a toda a população sobre a seleção, armazenagem e 

deposição do lixo; 

 

III ð implantação do aterro sanitário; 

 

IV  ð realização de estudos para a implantação de um crematório municipal. 

 

CAPÍTULO VI  

DA POLÍTICA DE PLANEJAMENTO SOCIAL  

 

Art. 175. A política de planejamento social objetiva implementar e gerenciar projetos e programas de assistência, promoção e inclusão 

social, melhorando a qualidade de vida da população, envolvendo toda comunidade, as quais estão asseguradas pelas seguintes diretrizes: 

 

I ð possibilitar o acesso da população aos serviços de ensino, saúde, cultura e lazer; 

 

II ð possibilitar moradia digna, por meio de programas de lotes urbanizados, da autoconstrução e da habitação popular; 

 

III ð estimular a criação de programas contra o analfabetismo; 

 

IV ð organizar a comunidade para definição de programas de desenvolvimento local; 

 

V ð fortalecer a estrutura de segurança de defesa civil; 

 

VI ð estabelecer programas de integração do menor, da mulher, do idoso e do deficiente; 

 

VII ð estimular a profissionalização da mão de obra desqualificada; 

 

VIII ð possibilitar, mediante ação integral, a promoção do cidadão; 

 

IX ð proporcionar meios e condições materiais e institucionais para o fortalecimento e diversificação produtiva dos pequenos negócios, 

junto aos assentamentos e comunidades no campo, aumentando a renda local. 
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CAPÍTULO VII  

DA POLÍTICA DE DESENVOLV IMENTO INSTITUCIONAL  

 

Art. 176. O desenvolvimento institucional da administração municipal, levará em consideração as transformações graduais marcadas pelos 

seguintes objetivos e diretrizes gerais: 

 

I ð implantar visão estratégica da cidade; 

 

II ð racionalização das despesas e incremento das receitas para manter o equilíbrio orçamentário; 

 

III  ð adequação da estrutura técnico-administrativa e dos recursos à dinâmica das demandas; 

 

IV ð fortalecimento da ação municipal urbanística, ambiental e tributária; 

 

V ð fiscalização à aplicação das sanções cabíveis quando do desrespeito às legislações urbanísticas e à degradação do patrimônio público. 

 

CAPÍTULO VIII  

DA POLÍTICA DE PROMOÇÃO HUMANA E ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 

Art. 177. A política de promoção humana tem como objetivo, integrar e coordenar ações de saúde, educação, habitação, ação social, 

esportes e lazer, cultura, distribuição de renda, universalizando o acesso e assegurando maior eficácia aos serviços sociais indispensáveis ao 

combate às causas da pobreza e à melhoria das condições de vida da população. 

 

Art. 178. São diretrizes gerais da política de promoção humana: 

 

I - implantar políticas públicas que atendam crianças em vulnerabilidade social nas escolas infantis e fundamentais; 

 

II  - participação da população, por meio de organizações representativas, na implementação da política de assistência social e no controle 

de suas ações nos diferentes níveis de proteção, básica e especial; 

 

III - garantir e ampliar a informação, junto às famílias, sobre benefícios, serviços, programas e projetos oferecidos pelo município; 

 

IV  - garantir a melhoria contínua do sistema de gestão e do controle da política de assistência social do município; 

 

V - expandir a rede socioassistencial existente no município; 

 

VI  - garantir a universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o beneficiário alcançável pelas demais políticas públicas; 

 

VII  - garantir o cadastro das famílias que não têm casa própria em programas sociais de habitação; 

 

VIII  - prevenir e atuar diante das situações de risco por meio do desenvolvimento, de programas, serviços, projetos e benefícios de proteção 

social básica, articulados de potencialidades e aquisições, a fim de fortalecer vínculos familiares e comunitários e desenvolver, com as 

demais políticas setoriais, uma forma  de garantir a sustentabilidade das ações desenvolvidas e o protagonismo das famílias e indivíduos 

atendidos, visando a superação das condições de vulnerabilidade social e prevendo situações que indicam risco potencial; 
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IX  - oferecer atendimento assistencial destinado a famílias e indivíduos que se encontram em situação de risco pessoal e social, por 

ocorrência de abandono, maus tratos físicos e/ou psíquicos, abuso sexual, uso de substâncias psicoativas, cumprimento de medidas 

socioeducativas, situação de rua, situação de trabalho infantil, entre outras, visando o fortalecimento do vínculo familiar e comunitário, 

bem como a reintegração do direito violado; 

 

X - oferecer proteção integral, realizar acolhimento e/ou encaminhamento à rede socioassistencial do município, governamental e 

entidades, às pessoas em situação de rua e ofertando moradia, alimentação, higienização para famílias e indivíduos que se encontram sem 

referência e/ou em situação de ameaça, necessitando que sejam retirados de seu meio familiar ou comunitário; 

 

XI  - criar um centro integrado de atendimento à criança e ao adolescente, garantindo também área para o funcionamento dos conselhos 

municipais competentes; 

 

XII  - realizar o serviço de acolhimento de crianças e adolescentes de 0 (zero) a 18 (dezoito) anos sob intervenção judicial; 

 

XIII  - ampliar a rede de equipamentos de atendimento social (CRAS, CREAS, Conselho Tutelar e Centro de Convivência); 

 

XIV  - ampliar os programas de atendimentos aos segmentos diversos e suas carências específicas; 

 

XV - proporcionar o desenvolvimento de uma política social; 

 

XVI  - possibilitar a existência de um quadro de funcionários concursados a fim de evitar a rotatividade de técnicos; 

 

XVII  - informatizar a rede socioassistencial; 

 

XIII  - criar, formalizar e fortalecer a rede socioassistencial; 

 

XIV - fomentar a criação de uma delegacia especializada. 

CAPÍTULO IX  

DA POLÍTICA DE SAÚDE  

 

Art. 179. A política de saúde implica em assegurar o acesso universal e igualitário dos cidadãos aos serviços de saúde, bem como, na 

formulação de políticas sociais e econômicas que operem na redução dos riscos de adoecer, observados os seguintes princípios: 

 

I ð eficiente prestação de serviços municipais, com acesso universal e igualitário às ações e serviços de saúde, através de sua promoção, 

proteção e recuperação; 

 

II ð ênfase em programas de ação preventiva; 

 

III ð humanização do atendimento; 

 

IV ð gestão participativa do sistema municipal de saúde. 

 

Art. 180. São diretrizes da política de saúde: 

 

I  - elaborar um plano de metas na área de saúde e criar sistemas de indicadores para mensurar sua evolução; 
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II  - pleitear recursos federais e estaduais para programas e projetos nas áreas de saúde; 

 

III  - criar um programa antitabagismo e de álcool e drogas para diminuição do número de dependentes químicos; 

 

IV  - equipar o serviço de urgência e emergência e as unidades de saúde com equipamentos adequados para suprir as necessidades da 

população; 

 

V - ampliar o quadro e capacitar continuamente os funcionários da área de saúde; 

 

VI  - construir novas unidades básicas de saúde; 

 

VII  - informatizar a rede de atenção básica de saúde; 

 

VIII  - garantir a destinação de recursos materiais para a central de distribuição de medicamentos; 

 

IX  - ampliar e estruturar a rede de saúde mental no município; 

 

X - desenvolver projetos e campanhas de saúde preventiva; 

 

XI  - enfatizar a formação e qualificação continuada para todos os agentes educacionais, servidores, professores e técnicos, especialmente 

na área de educação especial. 

CAPÍTULO X  

DA POLÍTICA DE EDUCAÇÃO  

 

Art. 181. A política de educação objetiva garantir a oferta adequada do ensino fundamental e da educação infantil, observando-se os 

princípios e diretrizes constantes da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

 

Art. 182. A política de educação do Município é regida pelo Plano Municipal de Educação, que deverá seguir as seguintes diretrizes de 

política educacional: 

 

I ð promover o acesso à educação infantil e ao ensino fundamental; 

 

II ð promover e participar de iniciativas e programas voltados à erradicação do analfabetismo e à melhoria da escolaridade da população; 

 

III ð promover a manutenção e expansão da rede pública de ensino, de forma a assegurar a oferta do ensino fundamental obrigatório e 

gratuito; 

 

IV ð criar condições para permanência dos alunos da rede municipal de ensino; 

 

V ð assegurar o oferecimento da educação infantil em condições adequadas às necessidades dos educandos nos aspectos físico, psicológico, 

intelectual e social; 

 

VI ð garantir os recursos financeiros necessários para pleno acesso e atendimento à educação infantil, de 0 (zero) a 6 (seis) anos, em creches 

e pré-escola; 

VII ð promover regularmente fóruns e seminários para discutir temas referentes à educação; 
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VIII ð promover o desenvolvimento e o aperfeiçoamento do padrão de ensino; 

 

IX ð manter os edifícios escolares, assegurando as condições necessárias para o bom desempenho das atividades do ensino fundamental, 

da pré-escola e das creches; 

 

X ð construir, ampliar ou reformar unidades de ensino para educação fundamental e infantil; 

 

XI ð assegurar a participação dos pais ou responsáveis na gestão e na elaboração da proposta pedagógica das creches, pré-escolas e do 

ensino fundamental; 

 

XII ð promover e assegurar as condições para a qualificação e o aperfeiçoamento do corpo docente, técnico e administrativo; 

 

XIII ð promover a integração entre a escola e a comunidade; 

 

XIV ð garantir o transporte escolar gratuito, seguro e com regularidade, aos alunos da rede pública municipal de ensino; 

 

XV ð pleitear ao governo estadual o atendimento adequado à demanda local do ensino médio e educação profissional; 

 

XVI ð proporcionar condições adequadas para o atendimento aos alunos que necessitam de cuidados educacionais especiais na rede 

municipal de ensino. 

 

Art. 183. O desenvolvimento da política de educação do Município do Crato será norteado pelos seguintes projetos prioritários: 

 

I ð melhorar o transporte escolar para todas as regiões;  

 

II ð melhorar as condições de locomoção dos professores e a merenda escolar;  

 

III  ð melhorar a educação ambiental nas escolas;  

 

IV  ð regulamentar e fiscalizar o transporte escolar. 

CAPÍTULO XI  

DA POLÍTICA DE HABITAÇÃO  

 

Art. 184. A política de habitação objetiva assegurar a todos, o direito à moradia, devendo orientar-se pelos seguintes princípios: 

 

I ð a garantia de condições adequadas de higiene, conforto e segurança para moradias; 

 

II  ð a consideração das identidades e vínculos sociais e comunitários das populações beneficiárias; 

 

III ð o atendimento prioritário aos segmentos populacionais socialmente mais vulneráveis. 

 

Art. 185. São diretrizes da política de habitação: 

 

I  ð prover adequada infraestrutura urbana, com a criação de galerias pluviais e rede de esgoto;  
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II ð a pavimentação das vias urbanas;  

 

III  ð a construção de guias, sarjetas e calçadas;  

 

IV  ð a ampliação de rede de iluminação pública, e outras infraestruturas necessárias nas áreas urbanas; 

 

V ð a consideração das identidades e vínculos sociais e comunitários das populações beneficiárias; 

 

VI ð o atendimento prioritário aos seguimentos populacionais socialmente mais vulneráveis; 

 

VII ð elaboração de planos e projetos de interesse social; 

 

VIII ð definição da estrutura, composição e competências do Conselho Municipal de Habitação com representação paritária de governo e 

dos diversos segmentos da sociedade; 

 

IX ð elaboração de Programa de Assistência Técnica gratuita para famílias de baixa renda nos moldes da Lei Federal nº 11.888, de 24 de 

dezembro de 2008; 

 

X ð garantir a implantação de unidades via programas governamentais, a fim de diminuir a crescente demanda habitacional;    

 

XI ð coibir as invasões em áreas públicas de preservação;  

 

XII  ð priorizar as áreas com infraestrutura já existente no processo de aprovação de novos loteamentos e condomínios habitacionais, 

excetuando-se os de interesse social, até que seja aprovado um plano municipal de habitação; 

 

XIII  ð vincular a implantação de novos empreendimentos habitacionais não só à implantação de infraestrutura como também a instalação 

de equipamentos públicos, de acordo com um estudo de impactos analisado pela equipe técnica da prefeitura. 

 

CAPÍTULO XII  

DA POLÍTICA DE ENERGIA ELÉTRICA  

 

Art. 186. A política de energia elétrica objetiva coordenar e implementar as ações em nível municipal para melhorar os serviços de 

iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos de uso comum e a instalação, manutenção e expansão da rede de iluminação pública 

e atividades correlatas. 

 

Art. 187. O desenvolvimento da política de energia elétrica do Município do Crato será norteado pelas seguintes diretrizes: 

 

I ð requalificar a rede elétrica municipal, aumentando a sua abrangência e melhorando a sua manutenção;  

 

II  ð gerir, junto à prestadora de serviços, a melhoria do fornecimento de energia e ampliação da rede pública. 
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CAPÍTULO XIII  

DA POLÍTICA DE SEGURANÇA PÚBLICA  

 

Art. 188. A política de segurança pública do município, visa contribuir para que as diretrizes de segurança pública do Estado e da União 

sejam efetivadas, garantindo a segurança à população. 

 

Art. 189. O desenvolvimento da política de segurança pública do Crato será norteado pelas seguintes diretrizes: 

 

I  - retomar ações com parceria da secretaria dos direitos humanos para garantir casa abrigo /casa de passagem às mulheres e filhos com 

risco de morte por violência doméstica; 

 

II  - criar programa de controle rígido para coibir a direção de motoristas embriagados, incluindo fiscalização de bares e restaurantes com 

abordagens em bairros onde há maior índice de acidentes envolvendo condutores alcoolizados; 

 

III  - melhorar a iluminação pública; 

 

IV  - pleitear os recursos específicos para melhorar a segurança pública municipal; 

 

V - ampliar ou melhorar a instalação da penitenciaria feminina com a parceria do Estado; 

 

VI  - instalar câmeras de vigilância nos locais com maior número de ocorrências. 

 

CAPÍTULO XIV  

DA POLÍTICA URBANÍSTICA  

 

Art. 190. A política urbanística tem como objetivo e diretrizes gerais atender as especificidades e realidade local e serão traçadas em 

conformidade com esta Lei Complementar e com a Lei de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo do Município. 

 

Art. 191. O desenvolvimento urbanístico do Município do Crato será norteado pelas seguintes diretrizes: 

 

I  - equacionamento da relação da ocupação urbana com o sítio natural para a garantia da qualidade urbanística e ambiental; 

 

II - qualificação dos espaços urbanos e da paisagem; 

 

III - pavimentação das vias urbanas, com enfoque nas regiões ainda não beneficiadas; 

 

IV  - orientação da expansão urbana para o traçado de novos loteamentos; 

 

V - revitalização de áreas de interesse histórico, cultural e paisagístico; 

 

VI  - proteção e revitalização urbanística e paisagística, e em especial, o controle de processos erosivos dos fundos de vales, encostas e 

morros; 

 

VII  - execução de programas de cogestão de iniciativa pública e privada, para potencializar investimentos nas áreas de interesse; 

 



  Página 61 de 227 
D.O.M . ð Ano 2024, Edição 5627, Crato/CE, Quinta - Feira, 26 de Dezembro de 2024. 
 

VIII  - readequação viária do Crato para promover a acessibilidade e a estruturação intraurbana e intermunicipal; 

 

IX - definição de áreas próprias para implantação de conjuntos habitacionais. 

 

TÍTULO IV  

DOS INSTRUMENTOS DE POLÍTICA URBANA  

 

Art. 192. Para assegurar aos munícipes o direito de exercer a gestão democrática da cidade, corrigir distorções no consumo de bens 

comunais, efetivar os objetivos fixados nesta Lei Complementar, bem como realizar planos e programas setoriais, projetos e obras, o Poder 

Público Municipal utilizar-se-á dos seguintes instrumentos de implementação da política urbana, nos termos da legislação federal, estadual 

e municipal: 

 

I  - instrumentos de planejamento: 

 

a) plano plurianual; 

 

b) lei de diretrizes orçamentárias; 

 

c) lei orçamentária anual; 

 

d) lei de parcelamento, uso e ocupação do solo urbano; 

 

e) lei do perímetro urbano; 

 

f) código de obras e edificações; 

 

g) código de posturas;  

 

h) plano municipal de habitação; 

 

i) plano de gestão ambiental;  

 

j) plano de gerenciamento integrado dos resíduos sólidos urbanos; 

 

II - instrumentos fiscais: 

 

a) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana; 

 

b) imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana progressivo no tempo; 

 

c) incentivo e benefícios fiscais; 

 

d) contribuição de melhoria decorrente de obras e benfeitorias públicas; 

 

III - Instrumentos financeiros e econômicos: 
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a) fundo municipal de desenvolvimento; 

 

b) corresponsabilização dos agentes econômicos; 

 

IV - Instrumentos jurídicos, econômicos, políticos e urbanísticos: 

 

a) parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, que poderão ser aplicados em toda área urbana não edificada, subutilizada ou não 

utilizada, nos termos da lei; 

 

b) fixação de requisitos urbanísticos em geral; 

 

c) desapropriação; 

 

d) desapropriação urbanística, prevista no inciso III, do § 4°, do artigo 182, da Constituição Federal, que poderá ser aplicada a todos os 

vazios urbanos contidos na zona urbana; 

 

e) discriminação de terras públicas destinadas prioritariamente a assentamentos da população de baixa renda; 

 

f) permuta de imóveis públicos por imóveis particulares; 

 

g) concessão do direito real de uso de imóveis integrantes do patrimônio público; 

 

h) fixação de padrões e condições para a instalação de fontes poluidoras e controle das existentes; 

 

i) imposição de penalidades por infrações; 

 

j) implantação de coeficiente construtivo para aplicação do solo criado; 

 

k) intervenção em loteamentos; 

 

l) tombamento de bens públicos ou privados de caráter cultural, histórico ou paisagístico, de reconhecido valor para a preservação da 

identidade e da paisagem local; 

 

m) operações interligadas; 

 

n) servidão e limitações administrativas; 

 

o) instituição de unidades de conservação; 

 

p) outorga onerosa do direito de construir e de alteração do uso; 

 

q) transferência do direito de construir; 

 

r) concessão de uso especial para fins de moradia; 
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s) direito de superfície; 

 

t) direito de preempção, nos termos da lei; 

 

u) usucapião especial de imóvel urbano; 

 

v) assistência técnica e jurídica gratuita para as comunidades e grupos sociais menos favorecidos; 

 

w) operações urbanas consorciadas; 

 

x) referendo popular e plebiscito; 

 

y) Programa de Regularização Fundiária Urbana ð REURB. 

 

§ 1°. Por meio da utilização isolada ou combinada de instrumentos, o Poder Público Municipal promoverá a regularização fundiária sempre 

que a propriedade imobiliária urbana seja insumo indispensável ao assentamento pacífico, organizado e legalmente desimpedido da 

população considerada de baixa renda. 

 

§ 2°. Os instrumentos de natureza fiscal serão utilizados com a finalidade extrafiscal de induzir o ordenamento urbanístico e a justa 

distribuição social dos encargos da urbanização. 

 

§ 3°. Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela legislação que lhes é própria, observado o Estatuto da Cidade e esta Lei 

Complementar. 

 

Art. 193. A aplicação sucessiva dos instrumentos previstos no artigo 182, da Constituição Federal, far-se-á nos termos da lei federal, 

respeitadas as disposições dos §§ 1° e 2°, do Art. 192, e os seguintes prazos: 

 

I  - o parcelamento compulsório em 01 (um) ano, a contar da data de notificação ao proprietário; 

 

II  - o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU progressivo no tempo, conforme as normas Tributárias do 

Município e legislações correlatas existentes ou implementadas em lei específica; 

 

III  - a desapropriação, com pagamento em títulos da dívida pública, a ser iniciada em, no máximo, dois meses, a contar do início do 

exercício subsequente àquele último em que foi aplicado o IPTU Progressivo no tempo, através da edição de decreto expropriatório. 

 

Art. 194. Na hipótese da inserção de novos instrumentos na legislação federal ou estadual, estes serão incluídos na relação apontada no 

Art. 192, promovendo-se, no processo legislativo dessa inclusão, as demais alterações no texto desta ou das demais leis componentes deste 

Plano Diretor, com vistas à manutenção da compatibilidade entre os respectivos textos. 

 

TÍTULO V  

DO CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO  

 

Art. 195. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a instituir, conforme disposto no parágrafo único, do Art. 156, da Lei Orgânica do 

Município, o Conselho Municipal de Planejamento Urbano, órgão colegiado de natureza deliberativa e consultiva, com a incumbência de 

aprimorar e supervisionar o processo de planejamento da administração municipal, tendo em vista assegurar melhor desempenho, 
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articulação e equilíbrio das ações das várias áreas e níveis da gestão, conforme dispõe a Lei Federal n.º 10.257, de 10 de julho de 2001, e 

esta Lei Complementar. 

 

§ 1º. O Conselho Municipal de Planejamento Urbano seguirá os mesmos moldes do Conselho Nacional das Cidades previsto no Decreto 

nº 5.031, de 02 de abril de 2004, para a gestão, definição, orientação e deliberação da política de gestão urbana no Município. 

 

§ 2º. Serão disciplinados em regulamento, a estrutura, a organização e o funcionamento do Conselho Municipal de Planejamento Urbano. 

 

Art. 196. Ao Conselho Municipal de Planejamento Urbano compete: 

 

I ð propor diretrizes, instrumentos, normas e prioridades da política municipal de desenvolvimento urbano; 

 

II  ð acompanhar e avaliar a implementação da política municipal de desenvolvimento urbano, em especial as políticas de habitação, de 

educação, de saneamento ambiental, de transportes e de mobilidade urbana, e recomendar as providências necessárias ao cumprimento de 

seus objetivos; 

 

III  ð propor a edição de normas gerais de direito urbanístico e manifestar-se sobre proposta de alteração da legislação pertinente; 

 

IV ð emitir orientações e recomendações sobre a aplicação deste Plano Diretor e as demais leis que o compõe, segundo as diretrizes do 

Estatuto da Cidade e dos demais atos normativos relacionados ao desenvolvimento urbano; 

 

V ð promover a cooperação entre os governos da União, dos Estados e dos Municípios e a sociedade civil na formulação e execução da 

política municipal de desenvolvimento urbano; 

 

VI ð promover, em parceria com organismos governamentais e não governamentais nacionais e internacionais, a identificação de sistemas 

de indicadores, no sentido de estabelecer metas e procedimentos com base nesses indicadores, para monitorar a aplicação das atividades 

relacionadas com o desenvolvimento urbano; 

 

VII  ð estimular ações que visem propiciar a geração, apropriação e utilização de conhecimentos científicos, tecnológicos, gerenciais e 

organizativos pelas populações das áreas urbanas; 

 

VIII  ð estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle social da sociedade, visando fortalecer o 

desenvolvimento urbano sustentável; 

 

IX  ð aprovar seu regimento interno e decidir sobre as alterações propostas por seus membros. 

 

Parágrafo único. É facultado ao Conselho Municipal de Planejamento Urbano, promover a realização de seminários ou encontros 

regionais sobre temas de sua agenda, bem como estudos sobre a definição de convênios na área de desenvolvimento urbano sustentável e 

da propriedade urbana, a serem firmados com organismos nacionais e internacionais, públicos ou privados. 

 

Art. 197. Cabe à Prefeitura Municipal do Crato garantir as condições para o funcionamento adequado do Conselho Municipal de 

Planejamento Urbano. 
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TÍTULO VI  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 198. Enquanto não for instituído o Conselho Municipal de Planejamento Urbano e regulamentado nos termos do § 2º, do Art. 192, 

compete ao Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente do Crato ð COMDEMA, suas atribuições, definidas no Art. 193. 

 

Art. 199. Caberá ao Poder Executivo Municipal uma ampla divulgação do Plano Diretor do Município e das normas urbanísticas, através 

dos meios de comunicação disponíveis e da distribuição de cartilhas e similares, além de manter exemplares acessíveis à comunidade. 

 

Art. 200. A Prefeitura Municipal promoverá a capacitação sistemática dos funcionários municipais para garantir a aplicação e a eficácia 

desta Lei Complementar e do conjunto de normas urbanísticas. 

 

Art. 201. Para assegurar recursos materiais, humanos e financeiros necessários à implementação dos planos, programas, projetos e 

atividades derivadas desta Lei Complementar, o Chefe do Poder Executivo deverá prever recursos no Plano Plurianual, Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e Orçamento Anual. 

 

Parágrafo único. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos especiais para o exercício de 2024, necessários ao 

cumprimento desta Lei Complementar. 

 

Art. 202. O horizonte de planejamento deste Plano Diretor é de 10 (dez) anos, e sua revisão se dará a cada 05 (cinco) anos a partir da 

promulgação desta Lei Complementar, para evitar que o Município cresça de maneira desordenada, oferecendo sustentabilidade compatível 

à população, podendo essa revisão se dar no seu todo ou em parte, independente de alterações parciais que poderão ser feitas a qualquer 

tempo, através de processo participativo coordenado pelo Poder Público Municipal e acompanhamento pelo Conselho Municipal de 

Planejamento Urbano.  

 

Art. 203. Aplicam-se a esta Lei Complementar, de forma subsidiária, no que couber, às disposições da legislação federal e estadual, em 

especial a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade, e demais normas pertinentes aplicadas à espécie. 

 

Art. 204. Esta Lei Complementar será regulamentada no que couber no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias após sua aprovação. 

 

Art. 205. Fica estabelecido o prazo de até 02 (dois) anos, contados da data de publicação desta Lei Complementar: 

 

I ð para a composição do Conselho Municipal de Planejamento Urbano; 

 

II  ð para elaboração e envio à Câmara Municipal das modificações que se fizerem necessárias nas legislações do Município, de modo a 

adequá-las às diretrizes do conjunto de leis que compõem esta Lei Complementar. 

 

Art. 206. Esta Lei Complementar entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após sua publicação. 

 

Art. 207. Revoga-se a Lei Municipal n° 2.279, de 20 de abril de 2005, e suas alterações. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de dezembro de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

 

GLOSSÁRIO 

 

* Para os efeitos desta Lei Complementar, as seguintes expressões ficam assim definidas:  

 

I - Acessibilidade: Possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, 

equipamentos urbanos, edificações, transportes, informações e comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de 

outros serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou privado, de uso coletivo, tanto na zona urbana com na rural, 

por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; 

 

II - Azimute: é uma medida de direção horizontal, definida em graus; 

 

III - Alinhamento: É a linha divisória existente entre o terreno de propriedade particular ou pública e o logrador público; 

 

IV - Área Construída Computável: é a soma das áreas coberta de todos os pavimentos de uma edificação, que são consideradas para o 

cálculo do coeficiente de aproveitamento;  

 

V - Área Construída não Compatível: é a soma das áreas cobertas de uma edificação não consideradas para o cálculo do coeficiente 

de aproveitamento, nos termos dispostos na legislação pertinente;  

 

VI - Área de Urbanização Especifica: Área inserida dentro do perímetro urbano do município de Crato/CE, que devido as suas 

características urbanísticas e ambientais, requer um tratamento peculiar e específico para o parcelamento, uso e ocupação do solo;   

 

VII - Área Ocupada da Atividade Econômica: aquela designada ao funcionamento da atividade econômica, seja ela edificada ou não, 

destinada a venda, serviço, administração, depósito, produção e/ou atendimento ao público, descontadas as áreas de carga e 

descarga e estacionamento exigidas em lei;  

 

VIII - Área Parcelável: Área do parcelamento, excluídas as faixas de domínio, as áreas de servidão, as Áreas de Preservação Permanente 

- APP e as áreas verdes urbanas oriundas de reserva legal; 

 

IX - Área Privativa do Condomínio: porção da área parcelável de propriedade particular;  

 

X - Área Rural: Porção de área do território do município, destinada ao desenvolvimento de inúmeras atividades econômicas de cunho 

agrícola, pecuário, extrativista, turístico rural, silvicultura, dentre outras, resguardando aquelas atividades de maior impacto 

ambiente, desde que observadas as condições impostas em legislação pertinente;  

 

XI - Área Urbana: Porção de área do território municipal, a qual possui elevado grau de adensamento populacional, contendo formação 

de habitações próximas; 

 

XII - Área Verde: espaço público, com predomínio de cobertura vegetal permeável, preferencialmente nativa, natural ou recuperada, 

indisponível para construção de moradias, destinado ao propósito de recreação, lazer, melhoria da qualidade ambiental urbana, 

proteção dos recursos hídricos, manutenção ou melhoria paisagística, proteção de bens e manifestações culturais; 
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XIII - Atividade Econômica: atividade não residencial desenvolvida em consonância com a Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas (CNAE), havendo ou não fim lucrativo; 

 

XIV -  Calçada ou Passeio: É a parte do logradouro destinada ao trânsito de pedestres e de bicicletas quando este for dotado de ciclofaixa, 

segregada e em nível diferente à via dotada quando possível de mobiliário urbano, sinalização e vegetação;  

 

XV - Centro de Unidade de Vizinhança ou Centro de Vizinhança: Constitui-se em uma área da comunidade situada, 

aproximadamente, no centro geométrico da Unidade de Vizinhança, como seu elemento aglutinador, estando materialmente 

representada pelo conjunto de equipamentos de apoio à vida cotidiana, incluindo lazer, saúde, educação, segurança e a estação de 

transporte público, cujas funções sociais incluem o desenvolvimento do controle social e facilidades para integração do indivíduo 

na sociedade; 

 

XVI -  Núcleo Histórico ou Centro Histórico : Núcleo onde nasceu a cidade; sempre que houver essas referências, o documento está 

considerando a área urbana contida entre o Rio Grangeiro, o antigo leito da via férrea, a Rua Rui Barbosa e a Rua Zacarias 

Gonçalves (rua situada nas proximidades do Batalhão da Polícia Militar e a Enel); 

 

XVII - Crescimento Contíguo: Crescimento urbano compacto que evita deixar vazios urbanos, a não ser nos casos justificados de zonas 

de interesse ambiental ou espaços abertos de uso público;  

 

XVIII - Coeficiente de Aproveitamento: é a relação entre a área edificada, excluída a área não computável e a área do lote, podendo ser:  

 

- Coeficiente de Aproveitamento Básico: Resulta do potencial construtivo gratuito inerente aos lotes e glebas urbanos;  

 

- Coeficiente de Aproveitamento Máximo: Aquele que não pode ser ultrapassado;  

 

- Coeficiente de Aproveitamento Mínimo: Abaixo do qual o imóvel poderá ser considerado subtilizado;  

 

- Coeficiente de Aproveitamento Bruto: é a relação entre a área construída total de uma zona, área de intervenção ou operação 

urbana e sua área bruta; 

 

XIX -  Contrapartida Financeira: Valor econômico, correspondente à outorga onerosa de potencial construtivo adicional, a ser pago ao 

Poder Público pelo proprietário de imóvel, em espécie;  

 

XX - Cota Parte de Terreno: Relação de densidade habitacional, expressa em unidade de área, entre a área total do terreno e o número 

de unidade habitacionais a serem idealmente produzidas;  

 

XXI -  Densidade ou Adensamento: Índice que traduz a relação entre quantidade de habitantes por superfície (Exemplo: hab./km², 

hab./ha, hab/m² entre outras), de grande importância para definição e dimensionamento das infraestrutura, equipamentos e 

serviços públicos das zonas de uma cidade; 

 

XXII - Desenho Urbano: Aspecto global dos volumes construídos nas zonas urbanas e suas relações, incluindo os espaços públicos;  

 

XXIII - Diretrizes: Expressão de conteúdo que define o curso da ação para a materialização dos conceitos;  

XXIV - Direito de Preempção: instrumento urbanístico que confere ao Poder Público preferência para aquisição de imóvel urbano 

objeto de alienação onerosa entre particulares;  
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XXV -  Edificação: é a construção acima do nível ou abaixo da superfície de um terreno de estrutura física que possibilitem a instalação e 

o exercício de atividades;  

 

XXVI - Estudo Ambiental: estudo relativo aos aspectos ambientais relacionados aӡ localização, instalação, operação e ampliação de uma 

atividade ou empreendimento, apresentado como subsídio para a análise da licença requerida, como relatório ambiental, plano e 

projeto de controle ambiental, relatório ambiental preliminar, diagnostico ambiental, Plano de Manejo, plano de recuperação de 

área degradada e análise preliminar de risco; 

 

XXVII - Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV): instrumento urbanístico voltado ao estudo das repercussões da implantação de 

empreendimentos, públicos ou privados, que venham a desenvolver atividades econômicas impactantes no Município, medidas 

mitigadoras, compensatórias e potencializadoras decorrentes de sua implantação;  

 

XXVIII - Equipamentos Urbanos: São aqueles destinados à prestação dos serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário 

e pluvial, energia elétrica pública e domiciliar, rede telefônica e gás canalizado e as vias de circulação, pavimentadas ou não;  

 

XXIX - Evolução Urbana: é a compreensão do processo gradativo pelo qual a cidade se desenvolveu espacialmente, desde a sua fundação 

até a configuração atual, entendendo o ciclo e fatos que o determinam;  

 

XXX - Fórum Visível: é o conjunto formado por espaços públicos, edifícios comerciais, cívicos, sociais e educacionais, situado no núcleo 

da vizinhança, com caráter de espaço cívico;  

 

XXXI - Habitação de Interesse Social ð HIS : Unidade habitacional de promoção pública ou privada, com um sanitário e até uma vaga 

de garagem, voltada à população que depende de políticas públicas para satisfazer sua necessidade habitacional;  

 

XXXII - Habitação Multifamiliar : Edificação projetada para habitação permanente de mais de uma família; 

 

XXXIII - Habitação Unifamiliar: Edificação projetada para habitação permanente de uma família;  

 

XXXIV - Indicadores Urbanos: São taxas, quocientes, índices e outros indicadores com o objetivo de disciplinar a implantação 

de atividade e empreendimentos no município;  

 

XXXV - Infraestruturas: São as instalações, construções, equipamentos, cabos e tubulações destinadas à prestação de serviços de 

abastecimento de água, esgotamento sanitário, energia elétrica, coleta de água pluviais, telefonia, coleta e destino final de lixo, 

transporte e vias de circulação, pavimentadas ou não;  

 

XXXVI - Licença Ambiental: Ato administrativo pelo qual o órgão municipal ambiental competente estabelece as condições, 

restrições e medidas de controle ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou jurídica, para localizar, 

instalar, ampliar e operar empreendimentos ou atividades utilizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva ou 

potencialmente poluidores, ou aqueles que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental;  

 

XXXVII - Logradouro Público: Parte da cidade destinada ao uso público, reconhecida oficialmente e designada por um nome;  

XXXVIII - Lote: é o terreno servido de infraestrutura básica cujas dimensões atendam aos índices urbanísticos definidos pelo plano 

diretor ou lei municipal de parcelamento, uso e ocupação do solo;  
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XXXIX - Loteamento Implantado: loteamento aprovado pelo órgão competente, devidamente registrado no Cartório de Registro de 

Imóveis, com infraestrutura básica totalmente implantada, bem como demais obras e serviços conclusos; 

 

XL - Meta: Condição ou estado relacionado com a satisfação pública ou bem-estar geral, para os quais o planejamento deve ser dirigido;  

 

XLI - Moradia Digna: Aquela cujos moradores dispõem de segurança na posse do imóvel, boas instalações sanitárias e atendimento 

adequando de abastecimento de água, coleta de esgoto, fornecimento de energia elétrica, iluminação pública, coleta de lixo, 

pavimentação viária, transporte coletivo, equipamentos sociais básicos, entre outros serviços, equipamentos e infraestrutura 

urbanas;  

 

XLII - Mobiliário Urbano: Equipamento público, destinado ao uso da população, que visa proporcionar um maior nível de conforto, 

de segurança e urbanidade à população usuária, tais como: 

- Abrigos e paradas de ônibus; 

 

- Lixeiras, bancos e cabines telefônicas;  

 

- Policiais, caixas de coletas de correspondência e equipamentos de lazer; 

 

XLIII - Mobilidade Urbana: condição em que se realizam os deslocamentos de pessoas e cargas no espeço urbano; 

 

XLIV - Macrozona: fração do território demarcada segundo critérios de ordem física e ambiental e conforme sua natureza de 

agenciamento espacial, subdividida em:  

 

- Macrozona Construída: fração do território destinada ao meio urbano, coincidente com os limites do perímetro urbano;  

 

- Macrozona Rural: fração do território destinada ao meio rural com baixa ocupação, delimitado e dividido para fins de 

planejamento, conforme as sub-bacias hidrográficas existentes; 

 

XLV - Outorga Onerosa: É a concessão, pelo Poder Público, de potencial construtivo adicional acima do resultante da aplicação do 

Coeficiente de Aproveitamento Básico, até o limite estabelecido pelo Coeficiente de Aproveitamento Máximo, de alteração de 

uso e parâmetros urbanísticos, mediante pagamento de contrapartida financeira;  

 

XLVI - Operação Urbana Consorciada: instrumento urbanístico que consiste no conjunto de medidas coordenadas pelo Poder Público 

municipal, com a participação dos proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo de 

alcançar o conjunto em área de transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e valorização ambiental; 

 

XLVII - Plano Diretor: Principal instrumento da política de desenvolvimento e ordenamento da expansão urbana, com a finalidade 

precípua de orientar a atuação da administração pública e da iniciativa privada, visando o controle e a gestão do crescimento 

urbano e a realização das metas e objetivos definidos pelo conjunto dos habitantes do município;  

 

XLVIII - Parcelamento do Solo Clandestino: aquele em que a administração municipal não possui conhecimento de sua existência, ou, 

quando levado a seu conhecimento, não obtenha a aprovação do Município; 

 

XLIX - Parcelamento do Solo Irregular: Aquele aprovado pelo órgão municipal competente, porém implementado pelo empreendedor 

em desconformidade com o projeto aprovado ou com a legislação, ou ainda, aquele aprovado e não levado a registro em cartório;  
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L - Parque urbano: área verde urbana, pública ou particular, destinada a instalação de equipamentos comunitários que propiciem o 

lazer, a educação e o entretenimento aӡ população e a proteção dos recursos naturais;  

 

LI - Pessoa com Mobilidade Reduzida: aquela que tenha, por qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 

temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, 

gestante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;   

 

LII - Potencial Construtivo de um Lote: é o produto resultante da multiplicação de sua área pelo coeficiente de aproveitamento;  

 

LIII - Potencial Construtivo Adicional: Corresponde à diferença entre o Potencial Construtivo igual ao inferior ao Máximo e o 

Potencial Construtivo Básico;  

 

LIV - Potencial Construtivo Máximo de um Lote: é o produto resultante da multiplicação de sua área pelo Coeficiente de 

Aproveitamento Máximo fixado para a zona onde está localizado;  

 

LV - Potencial Construtivo Mínimo de um Lote: é o produto resultante da multiplicação de sua área pelo Coeficiente de 

Aproveitamento Mínimo fixado para a zona onde está localizado;  

 

LVI - Potencial Construtivo Utilizado de um Lote: Corresponde à área construída computável;  

 

LVII - Recursos Naturais: Elementos relacionados à terra, água, ar, planta, vida animal e as inter-relações desses elementos;  

 

LVIII - Recuo ou Afastamento: Distância medida entre o limite externo da edificação e a divisa do lote, devendo ser classificada em:  

 

- Recuo Frontal: Distância medida entre o limite externo da edificação e o alinhamento frontal do lote;  

 

- Recuo de Fundo: Distância entre o limite externo da edificação e a divisa de fundo do loto;  

 

- Recuo Lateral: Distância medida entre o limite externo da edificação e a divisa lateral do lote.  

 

LIX - Regularização Fundiária: conjunto de medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais que visam aӡ regularização de 

assentamentos irregulares e aӡ titulação de seus ocupantes, de modo a garantir o direito social aӡ moradia, o pleno desenvolvimento 

das funções sociais da propriedade e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;  

 

LX - Subsistema Local: É aquele formado pelas vias locais, vias paisagísticas, ciclovias e vias de pedestres;  

 

LXI - Subsistema Troncal: Aquele formado pelas vias destinadas a absorver grande volume de tráfego, interligadas aos centros das 

Unidades de Vizinhança; 

 

LXII - Suburbano: espaço territorial de transição, onde se mesclam atividades rurais e urbanas, com presença significativa de áreas 

naturais e cuja dinâmica mantém uma relação de complementaridade com a cidade consolidada;  

 

LXIII - Sistema CicloviaӢrio: conjunto de elementos e infraestrutura necessários aӡ utilização da bicicleta como modo de deslocamento, 

com qualidade e segurança, devendo ser integrado aӡ rede estrutural de transporte coletivo;  
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LXIV - Sustentabilidade ou Desenvolvimento Sustentável: compatibilização das atividades econômicas, do uso de tecnologia e dos 

conhecimentos científicos e tradicionais, com a preservação e conservação dos recursos naturais, do meio ambiente natural e 

construído, bem como do alcance da equidade social, da geração de renda, da correção das desigualdades sociais e da qualidade 

de vida da população, tanto das gerações atuais como das futuras;  

 

LXV - Taxa de Ocupação (TO): Relação entre a área da projeção horizontal da edificação ou edificação e a área do lote;  

 

LXVI - Taxa de Permeabilidade: Relação entre a parte permeável, que permite a infiltração de água no solo, livre de qualquer edificação, 

e a área do lote;  

 

LXVII - Transferência de Potencial Construtivo: Instrumento que permite transferir o potencial construtivo não utilizado no lote ou 

gleba para outros lotes ou glebas;  

 

LXVIII - Terminais de Integração: equipamento de maior porte, com completa infraestrutura necessária aӡ integração do sistema de 

transporte coletivo, havendo, predominantemente, a operação de linhas com controle operacional das viagens, e que constituem 

a base de operação da rede de transportes; 

 

LXIX - Unidade de Vizinhança ou Vizinhança: Unidade de planejamento da cidade que consiste numa área delimitada por um raio 

de caminhabilidade médio de 600,00m (seiscentos metros) e cuja escala de população situa-se entre os 7.000 e 12.000 habitantes; 

contemplando a existência de habitação, comércio, creche, educação básica e demais apoios à vida cotidiana, conectados pelo 

sistema viário, promovendo a descaracterização do trabalho e reduzindo os custos de transporte para seus habitantes;  

 

LXX - Urbanizar: Processo de transformação de áreas naturais em paisagem construída, seja através da implantação de unidades 

imobiliárias, ou seja, através da implantação de sistemas e instalação de infraestrutura; 

 

LXXI - Uso Adequado: É o uso compatível às características estabelecidas para a via;  

 

LXXII - Uso do Solo: resultado de toda e qualquer atividade que implique dominação ou apropriação de um espaço ou terreno;  

 

LXXIII - Uso Inadequado: É o uso incompatível às características estabelecidas para a via;  

 

LXXIV - Vazio urbano: imóvel não edificado, subutilizado ou não utilizado, que se encontre parcelado ou não, inserido na zona urbana 

do município;  

 

LXXV - Via de Circulação: é o espaço organizado para a circulação de veículos, motorizados ou não, pedestres e animais, subdividindo-

se em: 

 

- Via Oficial: Destinada ao uso público, sendo reconhecida, oficialmente, como bem municipal de uso comum do povo; 

 

- Via Particular: Constituída em propriedade privada, ainda que aberta ao uso público; 

 

LXXVI  - Vitalidade: Capacidade da estrutura urbana de suportar as funções humanas e os requisitos biológicos. 
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ANEXO III  - QUADROS 

 

QUADRO I - PROPOSTAS DE NÚMEROS DE PAVIMENTOS POR COTA ALTIMÉTRICA E LOCALIDADE  

 

LOCALIDADE  Altitude (m) Nº de Pavimentos 

Sede SEST/SENAT (São José) 395 Até 25 Pav. 

Estação do Metro São José 396 Até 25 Pav. 

Sede de Petrobrás 406 Até 25 Pav. 

São José (lado de Santa Rosa) 410 Até 25 Pav. 

Muriti de Baixo 412 Até 25 Pav. 

Posto de Combustível Palmeiral 415 Até 20 Pav. 

Via São Bento 417 Até 25 Pav. 

Edifício Novo (prox. ao Mercado Walter Peixoto) 418 Até 25 Pav. 

Mercado Central Walter Peixoto 418 Até 18 Pav. 

Igreja do São Miguel 421 Até 17 Pav. 

Hospital São Raimundo 421 Até 17 Pav. 

Banco do Brasil (centro) 423 Até 15 Pav. 

Rotatória do Estádio Mirandão 424 Até 15 Pav. 

Praça da Sé 426 Até 15 Pav. 

Conjunto Dr. Antenor (próximo ao Brejo) 427 Até 17 Pav. 

Centro de Convenções 430 Até 15 Pav. 

Rodoviária 432 Até 12 Pav. 

UFCA (Campos Crato) 434 Até 15 Pav. 

Colégio Objetivo (Próximo ao canal) 435 Até 14 Pav. 

JOCUM Sertão (próximo a Grendene) 535 Até 08 Pav. 

Batateira 435 Até 14 Pav. 

Pracinha da ASA 438 Até 10 Pav. 

URCA 440 Até 08 Pav. 

Sede do Distrito Bela Vista 442 Até 18 Pav. 

Parque de Exposição Pedro Felício Cavalcanti 442 Até 08 Pav. 

Santa Rosa 443 Até 18 Pav. 

Vila Alta 443 Até 06 Pav. 

Minha Casa Minha Vida III (Distrito Bela Vista) 444 Até 10 Pav. 

Praça do Conjunto Santa Luzia 443 Até 05 Pav. 

Conjunto Conviver II 450 Até 05 Pav. 

Conjunto Mutirão, por traz do Parque de Exposição Pedro Felício 

Cavalcanti 

460 Até 05 Pav. 

Vila Carrapato (Loteamento) 565 Até 05 Pav. 

Alto da Penha 468 Até 04 Pav. 

Estátua de Nossa Senhora de Fátima 491 Até 04 Pav. 

Conjunto Novo Crato (Seminário) 497 Até 04 Pav. 

Área do Supermercado Diniz (Bairro Ossian Araripe) 500 Até 05 Pav. 

Minha Casa Minha Vida II 501 Até 05 Pav. 
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Indústria Grendene 518 Até 04 Pav. 

Ponto do Cupim 530 Até 03 Pav. 

Hotel Encosta da Serra 602 Até 03 Pav. 

Brejo (área invadida) ZEIA 410 -------------- 
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LEI Nº 4.244/2024 

CRATO - CE, 26 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

EMENTA : Dispõe sobre o Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo do 

Município do Crato, Estado do Ceará, e adota ouras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO , Estado do Ceará, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I  

DO PARCELAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO  

 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Esta Lei Complementar regulamenta o Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo do Município do Crato, em consonância com a 

legislação federal, estadual e municipal. 

 

Parágrafo único. Esta Lei Complementar complementa, no que couber, o Plano Diretor do Município do Crato. 

 

Art. 2º. Ficam sujeitas às disposições desta Lei Complementar a execução de quaisquer modalidades de parcelamento, de arruamentos, de 

edificações públicas e particulares, bem como a realização de quaisquer planos, projetos, obras e serviços públicos e particulares que afetem, 

por qualquer meio, direta ou indiretamente, a organização físico-territorial do Município. 

 

Art. 3º. O parcelamento do solo, a execução, reforma ou ampliação de edificação e o exercício de atividades no Município somente poderão 

ser iniciados ou efetuados mediante licenças concedidas pela administração pública municipal, devendo obedecer às diretrizes estabelecidas 

no Plano Diretor Municipal, sem prejuízo, no que couber, ao que dispõem as legislações federal e estadual. 

 

Art. 4º. A localização de usos e atividades, bem como os critérios para ocupação do solo no Município do Crato estão vinculados ao 

zoneamento e seguem às disposições constantes nesta Lei Complementar e nos respectivos Anexos II e III. 

 

Art. 5º. Para efeito de aplicação desta Lei Complementar, deverão ser utilizados os conceitos atribuídos em seu Anexo I. 

 

Art. 6º. O Município ordenará o uso e ocupação do solo com o objetivo básico de promover o desenvolvimento urbano, mediante a 

adoção dos instrumentos jurídicos estabelecidos nas legislações federal e estadual pertinentes e nas disposições desta Lei Complementar. 

 

CAPÍTULO II  

DOS OBJETIVOS 

 

Art. 7º. Esta Lei Complementar objetiva estabelecer regras ao ordenamento territorial do Município, assegurando as condições adequadas 

à implementação das atividades humanas. 

 

Art. 8º. São objetivos gerais desta Lei Complementar: 

 

I - promover o uso e a ocupação do solo urbano, de forma racional; 
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II  - estimular e orientar o desenvolvimento urbano; 

 

III  - organizar o parcelamento do solo urbano; 

 

IV  - regulamentar o parcelamento para os condomínios; 

 

V - compatibilizar o uso e ocupação do solo com a hierarquia viária definida por esta Lei Complementar; 

 

VI  - promover a humanização do espaço urbano e rural, público ou privado; 

 

VII - proporcionar a implantação do processo de planejamento, adotando sistemática de acompanhamento permanente e atualização das 

disposições desta Lei Complementar; 

 

VIII  - desestimular vazios urbanos. 

 

Art. 9º. São objetivos específicos desta Lei Complementar: 

 

I  - ordenar as funções da cidade através da utilização racional do território, dos recursos naturais, dos sistemas viários e de transporte, 

quando do parcelamento do solo, da implantação e do funcionamento das atividades industriais, comerciais, residenciais e de serviços;  

 

II  - assegurar a preservação e a proteção do ambiente natural e construído; 

 

III  - assegurar a preservação do patrimônio histórico, religioso e cultural da cidade, que represente significância na imagem do núcleo 

urbano; 

 

IV  - racionalizar o uso da infraestrutura instalada, inclusive sistema viário e de transportes, evitando sua sobrecarga ou ociosidade; 

 

V - compatibilizar a densidade das atividades urbanas com as condições naturais, bem como com a infraestrutura instalada e projetada; 

 

VI  - intensificar o processo de ocupação do solo, na medida em que houver ampliação da capacidade da infraestrutura, preservando a 

qualidade de vida da coletividade; 

 

VII  - assegurar que a propriedade imobiliária urbana atenda sua função social, nos termos das Constituições Federal e Estadual, na Lei 

Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade, na Lei Orgânica do Município e no Plano Diretor do Município. 

 

CAPÍTULO III  

DO ZONEAMENTO  

 

Art. 10. O Zoneamento da Macrozona Urbana - MU e da Macrozona de Urbanização Específica Sustentável ð MUES descritos nos Mapas 

02 e 05, do Anexo II, desta Lei Complementar, compreendem a divisão do seu território em áreas, a partir da compatibilização da 

intensidade do uso e ocupação do solo urbano, consoante ao crescimento urbano com oferta de infraestrutura, serviços e equipamentos 

públicos e a preservação e valorização do patrimônio cultural e ambiental objetivando, ainda, prioritariamente: 

 

I - promover a saúde, segurança, conforto, bem-estar e suprir as necessidades da sua população; 
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II - garantir a proteção do meio ambiente e a delimitação das áreas de proteção permanente e interesse ambiental; 

 

III - garantir a proteção do patrimônio cultural material e imaterial, seguindo as recomendações determinadas pelos órgãos de proteção; 

 

IV - garantir a acessibilidade a todos os moradores e visitantes e facilitar a implantação do sistema viário, do sistema de transporte público 

e do sistema cicloviário; 

 

V - dividir a área do Município em zonas, regulamentando a localização, construção, reconstrução, reforma e a ocupação dos lotes por 

edifícios destinados ao uso residencial, de negócios, de lazer, e a outras atividades permitidas e necessárias à vida urbana; 

 

VI - fixar padrões razoáveis para os edifícios e espaços livres da cidade; 

 

VII - regular e limitar a intensidade e a densidade do uso do solo urbano; 

 

VIII - proteger a saúde física e mental da população, reduzindo os níveis de poluição e/ou degradação ambiental; 

 

IX - garantir a função social da propriedade; 

 

X - promover o desenvolvimento do Crato, tomando-se como referencial as diretrizes do Plano Diretor do Município; 

 

XI - reestruturar o zoneamento de uso do solo, através de uma estrutura policêntrica, com uso misto e incremento de densidade; 

 

XII - incentivar a permanência e incrementar a moradia na zona central da cidade do Crato; 

 

XIII - garantir para as zonas urbanas a oferta e coexistência de moradias e atividades de trabalho, comércio, lazer e serviços públicos, além 

dos equipamentos de segurança, saúde, educação e assistência social; 

 

XIV - criar um modelo de ocupação industrial descentralizado em relação à sede e polinucleado em relação aos distritos, bem localizado 

do ponto de vista de infraestrutura viária e logística, se aproximando das forças de trabalho, facilitando o acesso de transportes de carga e 

a diminuição das distâncias entre moradia e trabalho, garantindo a convivência equilibrada com o meio ambiente; 

 

XV - criar faixas verdes de amortecimento (faixas de transição) entre o uso industrial e o uso residencial, constituídas de áreas verdes 

densamente arborizadas para funcionar como filtros e permitir convivência harmoniosa entre a indústria e demais funções urbanas; 

 

XVI - incentivar a parceria entre os diversos níveis do poder público e parcerias público-privadas; 

 

XVII - criar uma malha de vias troncais para priorizar a ligação entre as zonas urbanas, através de transporte coletivo, ciclovias e percursos 

preferenciais de pedestres; 

 

XVIII - ajustar os projetos e programas de expans«o das redes de abastecimento dõ§gua, esgotamento sanit§rio, drenagem urbana natural 

e construída, energia elétrica e telefonia, considerando os novos parâmetros urbanísticos e construtivos do novo zoneamento, 

principalmente nas zonas de verticalização e adensamento populacional; 

 

XIX - conceber, na área social, equipamentos conectados a uma rede de serviços; hierarquizada, segundo o princípio de complexidade 

crescente dos serviços; 
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XX - compatibilizar o uso e ocupação do solo com o meio ambiente. 

 

§ 1º. As faixas verdes de amortecimento entre usos, descritas no inciso XV, deste artigo, conformadas por faixa de vegetação natural ou 

antrópica, tem como objetivo eliminar ou minimizar os efeitos negativos que as zonas industriais possam vir a causar às comunidades 

residentes ou usuárias de zonas localizadas em posição geograficamente desfavorável em relação a esses assentamentos industriais, 

garantindo à população atendida boas condições de salubridade e conforto ambiental. 

 

§ 2º. As faixas verdes de amortecimento entre usos terão largura mínima de 35 m (trinta e cinco metros) dentro do lote industrial, sob a 

responsabilidade do proprietário e extensão a ser definida em função de suas localizações. 

 

§ 3º. Os usos permitidos nas faixas verdes de amortecimento são unicamente aqueles vinculados a lazer ao ar livre, vedado a construção 

de equipamento fechado ou de permanência prolongada. 

 

§ 4º. O uso e ocupação de terrenos localizados nas áreas urbanas do Município dependerão de prévia autorização do órgão municipal 

competente, conforme zoneamento descrito no Mapa 02, do Anexo II, desta Lei Complementar. 

 

§ 5º. Novas delimitações dos parâmetros do zoneamento poderão ser aprovadas, após consulta ao Conselho Municipal de Planejamento 

Urbano. 

 

Seção I 

Dos Limites das Zonas 

 

Art. 11. Os limites das zonas urbanas do Município e respectivas localizações, definidos nesta Lei Complementar, encontram-se 

geograficamente delimitados no Mapa 02, do Anexo II, desta Lei Complementar. 

 

Art. 12. A zona urbana do Município consta na lei do perímetro urbano, instituída pelo Executivo Municipal a partir da planta oficial de 

delimitação de perímetro urbano, conforme Mapa 01, do Anexo II, desta Lei Complementar.  

 

Art. 13. A nova delimitação do perímetro urbano do Município, precedida da demarcação das poligonais, será definida em lei específica, 

observados os limites das zonas urbanas estabelecidos no Mapa 02, do Anexo II, desta Lei Complementar. 

 

Seção II 

Do Zoneamento da Macrozona Urbana 

 

Art. 14. O zoneamento da Macrozona Urbana ð MU, definido no Plano Diretor do Município, dentro do perímetro urbano, dividido em 

zonas delimitadas segundo critérios físico-ambientais, culturais e de estruturação viária para fins de estabelecimento do ordenamento 

territorial, assim descritas:  

 

I  - Zona Residencial - ZR, subdividida em ZR1, ZR2, ZR3 e ZR4; 

 

II  - Zona de Comércio e Serviços ð ZCS; 

 

III  - Zona Especial Ambiental ð ZEA; 

 

IV  - Zona Especial de Interesse Social ð ZEIS; 
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V - Zona de Expansão Urbana ð ZEU; 

 

VI  - Zona Industrial ð ZI; 

 

VII  - Zona Urbana Distrital ð ZUD. 

 

Parágrafo único. Os parâmetros urbanísticos estabelecidos para as zonas descritas nos incisos I, II e VII, deste artigo, constam no Quadro 

I, do Anexo III, desta Lei Complementar. 

Subseção I  

Da Zona Residencial 1 ð ZR1 

 

Art. 15. A Zona Residencial 1 ð ZR1 de baixo adensamento e com a maior cota altimétrica, será permitida aos seguintes usos:  

 

I  - residencial unifamiliar e multifamiliar;  

 

II  - creches e instituições de ensino; 

 

III  - clubes recreativos, restaurantes, hotéis e similares. 

 

Parágrafo único. É vedado o exercício ou a implantação de qualquer atividade de natureza industrial na ZR1. 

 

Subseção II 

Da Zona Residencial 2 ð ZR2 

 

Art. 16. A Zona Residencial 2 ð ZR2 é uma zona residencial, sendo permitido os seguintes usos: 

 

I  - residencial multifamiliar; 

 

II - comercial e de serviços de pequeno e médio porte, com caráter local; 

 

III - uso misto;  

 

IV - creches e instituições de ensino; 

 

V - industrial leve e semiartesanal; 

 

VI - postos de saúde; 

 

VII - postos de combustíveis. 

 

Parágrafo único. Entende-se por atividade de uso misto descrita no inciso III, deste artigo, residência associada a comércios ou serviços 

em geral. 
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Subseção III 

Da Zona Residencial 3 ð ZR3 

 

Art. 17. A Zona Residencial 3 ð ZR3 é uma zona de média densidade, comportando eventuais usos mistos compatíveis com a zona 

residencial e permitindo os seguintes usos específicos: 

 

I  - residencial multifamiliar; 

 

II  - comercial e serviços de pequeno, médio e grande porte; 

 

III  - uso misto, residência associada a comércio varejista e/ou serviços em geral; 

 

IV  - industrial leve, médio e semiartesanal;  

 

V - institucional, tais como: 

 

a) creches; 

 

b) instituições de ensino; 

 

c) praças; 

 

d) parques; 

 

e) quadras de esporte e demais centros de lazer e cultura. 

 

VI  - postos de saúde e demais equipamentos de atendimento à saúde; 

 

VII  - postos de combustíveis. 

Subseção IV 

Da Zona Residencial 4 - ZR4 

  

Art. 18. A Zona Residencial 4 ð ZR4 com alta densidade populacional permite os seguintes usos: 

 

I  - residencial multifamiliar; 

 

II  - comercial varejista, comércio, serviços em geral e indústrias de pequeno e médio porte, não poluentes e de acordo com os parâmetros 

de incomodidades constantes na Tabela 01, do Anexo III, desta Lei Complementar; 

 

III  - uso misto; 

 

IV  - postos de combustíveis. 

 

Parágrafo único. Entende-se por atividade de uso misto descrita no inciso III, deste artigo, residência associada a comércios ou serviços 

em geral. 
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Subseção V 

Da Zona Comercial e Serviços ð ZCS 

 

Art. 19. A Zona Comercial e de Serviços ð ZCS com vocação para atividades residenciais mescladas às atividades de comércio e serviços, 

inclusive logísticos, é uma zona com ocupação consolidada, permitindo os seguintes usos: 

 

I  ð comercial atacadista; 

 

II  ð comercial varejista e de serviços relacionados ao uso rodoviário; 

 

III  ð comercial relacionado a lazer e entretenimento; 

 

IV  ð residencial unifamiliar e multifamiliar. 

Subseção VI 

Da Zona Especial Ambiental ð ZEA 

 

Art. 20. A Zona Especial Ambiental ð ZEA consiste em espaços livres ou ocupados, de domínio público ou privado, que contêm áreas de 

fragilidade ou interesse ambiental, caracterizando-se como:  

 

I - áreas verdes públicas ou privadas, praças, parques e unidades de conservação, cujas funções são proteger as características ambientais 

existentes e oferecer espaços adequados e qualificados ao lazer da população, assim como criar espaços propícios à pesquisa da fauna e da 

flora nativa; 

 

II - §reas onde se situam as nascentes e cabeceiras dos cursos dõ§gua que integram as bacias hidrogr§ficas do Munic²pio do Crato, com o 

objetivo de proteger as características socioambientais existentes; 

 

III - áreas verdes, onde a preservação e conservação decorrem do uso tradicional sustentável de populações que dependam dos recursos 

naturais para a sua reprodução física e cultural. 

 

Art. 21. Poder-se-ão, a partir de lei complementar, na Zona Especial Ambiental - ZEA, instituir Unidades de Conservação - UC e criação 

de corredores ecológicos para preservação de flora e fauna, observado o disposto na Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000. 

 

Art. 22.  Na Zona Especial Ambiental ð ZEA é permitido o uso para as seguintes atividades de pequeno porte ou de irrelevante impacto 

ambiental: 

 

I  - cultivo de pastagem de corte e pisoteio; 

 

II  - cultivo de cana de açúcar; 

 

III  - cultivo de frutíferas; 

 

IV  - cultivo de hortifrutigranjeiro; 

 

V - instalação de parques sustentáveis. 
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Parágrafo único.  A permissão de que trata este artigo, dependerá de análise e licença emitida pelo órgão ambiental municipal competente, 

consoante legislação pertinente. 

Subseção VII 

Da Zona Especial de Interesse Social ð ZEIS 

 

Art. 23. As Zonas Especiais de Interesse Social ð ZEIS constituem zonas com ocupação subnormal, caracterizadas pelo adensamento 

populacional, sendo permitido os seguintes usos: 

 

I  - residencial unifamiliar; 

 

II  - uso misto, residência associada a comércio varejista e/ou serviços de pequeno porte com caráter local; 

 

III  - instituição de ensino. 

 

§ 1º. Ficam definidas como ZEIS, 15 (quinze) áreas relativas a aspectos de habitabilidade, que demandam requalificação urbanística e 

edilícia: 

 

I  - ZEIS 1 ð Alto da Penha; 

 

II  - ZEIS 2 ð Cacimba/Baixada Fluminense; 

 

III  - ZEIS 3 ð Nossa Senhora de Fátima;  

 

IV  - ZEIS 4 ð Gisélia Pinheiro; 

 

V - ZEIS 5 ð Cacimba; 

 

VI  - ZEIS 6 ð São Miguel/Gesso; 

 

VII  - ZEIS 7 ð Zacarias Gonçalves; 

 

VIII  - ZEIS 8 ð Muriti; 

 

IX  - ZEIS 9 ð Ossian Araripe; 

 

X - ZEIS 10 ð Alto da Penha/Rabo da Gata; 

 

XI  - ZEIS 11 ð São Miguel; 

 

XII  - ZEIS 12 ð Seminário; 

 

XIII  - ZEIS 13 ð Vila Lobo;  

 

XIV  - ZEIS 14 ð Vila Novo Horizonte. 
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§ 2º. É vedado o remembramento para os imóveis situados nas ZEIS. 

 

§ 3º. As Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS inseridas em Zona Especial Ambiental ð ZEA, ou em até 20m (vinte metros) de suas 

bordas, deverão conter parâmetros específicos e sustentáveis de uso e ocupação, observando-se as necessidades geoambientais da ZEA na 

qual estão inseridas. 

Subseção VIII 

Da Zona de Expansão Urbana ð ZEU 

 

Art. 24. A Zona de Expansão Urbana ð ZEU, servirá como território de reserva para futuras ocupações como estratégias de 

desenvolvimento urbano municipal. 

 

Art. 25. A ZEU deverá ser planejada respeitando-se as Áreas de Preservação Permanente ð APPs, conforme disposto na Lei Federal nº 

12.651, de 25 de maio de 2012, nos parâmetros definidos no Plano Diretor do Município e nesta Lei Complementar. 

 

Art. 26. Os parâmetros de uso e ocupação e novas delimitações de zoneamento da ZEU serão objeto de lei específica, após consulta ao 

Conselho Municipal de Planejamento Urbano. 

 

Subseção IX 

Da Zona Industrial ð ZI  

 

Art. 27.  A Zona Industrial - ZI é destinada à implantação de indústrias de pequeno e médio porte. 

 

Art. 28. Os parâmetros urbanísticos estabelecidos para a ZI serão definidos por lei específica. 

 

Art. 29. Para a ZI, o gabarito máximo das edificações será de 04 (quatro) pavimentos, com altura máxima a depender da cota altimétrica. 

 

§ 1º. Acima do gabarito fixado neste artigo, serão permitidos exclusivamente a construção de reservatório de água, caixa de máquinas de 

elevadores e sistemas de ventilação/pressurização. 

 

§ 2º. O pavimento térreo será considerado na contagem do número de pavimentos. 

 

Art. 30. Será considerada como testada do lote, em lotes de esquina, a frente que constar na via de maior largura. 

 

Parágrafo único. Quando se tratar de vias de igual importância, será adotada como testada principal a de menor extensão. 

 

Subseção X 

Da Zona Urbana Distrital ð ZUD  

 

Art. 31. A Zona Urbana Distrital ð ZUD contempla as sedes distritais de Campo Alegre, Ponta da Serra, Santa Fé, Monte Alverne, Dom 

Quintino, Belmonte e Bela Vista, com os seguintes usos permitidos: 

 

I  - residencial unifamiliar e multifamiliar;  

 

II  - atividades de comércio e serviços de pequeno porte; 

III  - creches e instituições de ensino; 
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IV  - clubes recreativos, restaurantes, hotéis e similares; 

 

V - centros culturais e outros equipamentos de cultura. 

 

§ 1º. É vedado na ZUD, o exercício ou a implantação de qualquer atividade de natureza industrial. 

 

§ 2º. Na ZUD, são permitidas as seguintes atividades, de pequeno porte ou de irrelevante impacto ambiental ou nível de incomodidade: 

 

I  - cultivo de pastagem de corte e pisoteio; 

 

II  - cultivo de cana de açúcar; 

 

III  - cultivo de frutíferas; 

 

IV  - cultivo de hortifrutigranjeiro; 

 

V - instalação de parques temáticos sustentáveis; 

 

VI  - templos, igrejas e demais locais de culto religioso e de manifestação da fé. 

 

Seção III 

Da Macrozona de Urbanização Específica Sustentável - MUES 

 

Art. 32. A Macrozona de Urbanização Específica Sustentável ð MUES definida no Plano Diretor do Município é direcionada à ocupação 

de baixa densidade aliada à preservação ambiental, com lotes com baixa taxa de ocupação e alta porcentagem de área permeável. 

 

Art. 33. O Zoneamento da Macrozona de Urbanização Específica Sustentável ð MUES é delimitado conforme o Mapa 05, do Anexo II, 

desta Lei Complementar, em 03 (três) zonas, assim definidas: 

 

I - Zona de Uso Urbano Sustentável ð ZUS; 

 

II  - Zona de Uso Turístico Sustentável ð ZUTS; 

 

III - Zona de Interesse Ambiental - ZIA. 

 

Parágrafo único. Os parâmetros urbanísticos para as zonas descritas nos incisos I e II, deste artigo, constam no Quadro 01, do Anexo 

III, desta Lei Complementar. 

Subseção I 

Da Zona de Uso Sustentável ð ZUS 

 

Art. 34. A Zona de Uso Sustentável ð ZUS é destinada ao uso e ocupação de baixa densidade, preferencialmente por sítios, chácaras e 

demais ocupações com grande quantidade de solo permeável, com os seguintes usos permitidos: 

 

I  - residência unifamiliar e multifamiliar; 
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II  - comercial e serviços de pequeno porte; 

 

III  - instituições de ensino; 

 

IV  - postos de saúde e demais equipamentos de atendimento à saúde; 

 

V - hotéis e similares. 

 

Parágrafo único. As atividades descritas no inciso II, deste artigo, são permitidas desde que adequadas às diretrizes e parâmetros 

específicos de uso e ocupação, sendo vedado as atividades industriais. 

 

Art. 35. Para os loteamentos inseridos na ZUS, os percentuais de áreas a serem doados, são: 

 

I - 5% (cinco por cento) para área institucional; 

 

II - 5% (cinco por cento) para o fundo de terra pública; 

 

III  - 20% (vinte por cento) para área verde; 

 

IV - 20 % (vinte por cento) para o sistema viário.  

 

§ 1º. A área destinada ao fundo de terra pública poderá ser doada em outro local, deste que atenda os mesmos requisitos estabelecidos no 

§ 5º, do Art. 55. 

 

§ 2º. O lote mínimo localizado na ZUS será: 

 

I  - nos condomínios de lotes, 3.000m² (três mil metros quadrados); 

 

II  - nos condomínios fechados ou de acesso controlado, 1.000m² (mil metros quadrados). 

 

Subseção II 

Da Zona de Uso Turístico Sustentável ð ZUTS 

 

Art. 36. A Zona de Uso Turístico Sustentável - ZUTS com enfoque no ecoturismo sustentável de baixo impacto tem como usos permitidos: 

 

I  - residencial unifamiliar e multifamiliar, desde que respeitados os parâmetros de uso e ocupação e as diretrizes descritas no Plano Diretor 

do Município para a Macrozona em que se insere; 

 

II  - comercial e de serviços, desde que adequadas às diretrizes e parâmetros específicos de uso e ocupação; 

 

III  - instituições de ensino; 

 

IV  - postos de saúde e demais equipamentos de atendimento à saúde. 
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Parágrafo único.  Os empreendimentos de médio e grande porte a serem implantados na ZUTS, somente serão aprovados pelo Município, 

mediante anuência dos órgãos ambientais federais e estaduais.  

 

Subseção III 

Da Zona de Interesse Ambiental ð ZIA  

 

Art. 37. A Zona de Interesse Ambiental ð ZIA, descrita no Mapa 05, do Anexo II, desta Lei Complementar, tem os seguintes usos 

permitidos: 

 

I  - atividades de baixo impacto ambiental, atividades agropastoris, agroflorestas, coleta, desde que não descaracterize a cobertura vegetal 

existente ou gere impacto na fauna local; 

 

II  - atividades que comprovadamente proporcionem melhorias na proteção das funções ambientais conforme o inciso II, do artigo 3º, da 

Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012; 

 

III  - atividades de interesse social e aquelas imprescindíveis à manutenção ambiental, como controle de erosão, fogo e enchentes. 

 

§ 1º. A ZIA terá o mesmo regramento de uso e ocupação estabelecidos para as Áreas de Preservação Permanente - APPs, nos termos Lei 

Federal nº 12.651/2012. 

 

§ 2º. Os imóveis já edificados e consolidados na ZIA não serão objeto do regramento descrito no § 1º, deste artigo, desde que atendidas 

as legislações pertinentes.  

 

§ 3º. São vedados na ZIA as atividades de industriais, comerciais, serviços e novas residências.  

 

Seção IV 

Das Áreas Institucionais ð AI  

 

Art. 38. Constituem Áreas Institucionais ð AI aquelas inseridas no território municipal nas quais as edificações ou grupo de edificações se 

destinem a abrigar atividades nos setores da administração pública, defesa, segurança, saneamento, transportes, cultura, esportes, lazer, 

abastecimento, educação, saúde, promoção social e outras atividades correlatas. 

 

§ 1º. As Áreas Institucionais - AI abrigam equipamentos institucionais ou ainda terrenos vazios que possam receber este tipo de uso, seja 

ele público ou privado. 

 

§ 2º. Nas áreas correspondentes a equipamentos edificados, objetiva-se consolidar o uso institucional, garantindo-se a permanência desses 

equipamentos em sua atual localização. 

 

§ 3º. As Áreas Institucionais - AI podem estar inseridas em qualquer zona de uso da cidade do Crato. 

 

§ 4º. Devido ao interesse público, peculiaridade e porte dos equipamentos sociais, as Áreas Institucionais descritas no caput, deste artigo, 

não necessariamente seguem os índices e parâmetros de ocupação da zona onde estão inseridas. 

 

Art. 39. Serão considerados projetos especiais os equipamentos a serem edificados nas Áreas Institucionais - AI: 
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I  - aeroportos e heliportos públicos; 

 

II  - bibliotecas e museus; 

 

III  - campos de futebol, quadras esportivas e anfiteatros; 

 

IV  - cessão para parques de diversões e circos; 

 

V - edifícios públicos, equipamentos e torres de transmissão de telefonia; 

 

VI  - escolas públicas de todos os níveis; 

 

VII  - faculdades e universidades públicas; 

 

VIII  - instituições públicas de saúde; 

 

IX  - instituições públicas para a assistência a idosos, à infância e à adolescência; 

 

X - instituições públicas penais e correcionais; 

 

XI  - casa de abrigo para crianças; 

 

XII  - centros de atendimento à criança e ao adolescente; 

 

XIII  - centros de convivência de idosos; 

 

XIV - mirantes, parques, praças, playgrounds e outros tipos de áreas livres destinadas ao lazer; 

 

XV - poços, estações públicas de bombeamento ou tratamento de água e esgoto; 

 

XVI  - subestações elétricas públicas; 

 

XVII  - terminais de transporte público. 

 

Parágrafo único.  As edificações consideradas históricas e de valor patrimonial deverão destinar-se, preferencialmente, ao uso institucional 

cultural ou educacional, quando de sua mudança de uso. 

 

TÍTULO II  

DO PARCELAMENTO DO SOLO URBANO  

 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 40. As normas de parcelamento do solo urbano do território do Crato, estabelecidas por esta Lei Complementar, têm a finalidade de 

adequar as disposições da Lei Federal nº 8.766, de 19 de dezembro de 1979, e alterações à realidade e peculiaridades locais do Município. 
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Art. 41. O parcelamento do solo para fins urbanos poderá ser realizado mediante loteamento ou desmembramento, e só será permitido 

nas áreas oficialmente reconhecidas como urbanas.  

 

Art. 42. Não será permitido o parcelamento do solo para fins urbanos nas seguintes hipóteses: 

 

I  - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providências para assegurar o escoamento das águas ou a proteção 

contra enchentes ou inundações; 

 

II  - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, sem que sejam previamente saneados; 

 

III  - em terrenos com declividade igual ou superior a 45º (quarenta e cinco graus), salvo se atendidas as exigências específicas determinadas 

pelas autoridades competentes; 

 

IV  - em terrenos onde as condições geológicas e/ou hidrológicas não aconselhem a edificação; 

 

V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis, até a sua correção; 

 

VI  - nas faixas de preservação permanente, de acordo com as leis estaduais e federais pertinentes, a partir da cota de cheia de cursos de 

água e das margens de lagoas, medidas em seu nível máximo normal; 

 

VII  - em áreas de ocorrência de Mata Atlântica; 

 

VIII  - nas áreas e locais com ocorrência de conjuntos de importância histórica, paisagística, cultural, paleontológica e arqueológica, 

ressalvadas as exceções previstas em leis específicas.    

 

Art. 43. O Município, a critério do órgão municipal competente, poderá exigir avaliação de impacto urbano e ambiental para parcelamentos 

do solo, quando verificar-se a necessidade de avaliação e disponibilidade da infraestrutura instalada. 

 

Art. 44. Será obrigatória a realização de Estudo Prévio de Impacto Ambiental ð EIA para parcelamentos e atividades potencialmente 

poluidoras ou que possa degradar o meio ambiente. 

 

Art. 45. O parcelamento deve ser, obrigatoriamente, integrado à estrutura urbana existente, mediante a conexão do sistema viário, às redes 

projetadas dos serviços públicos, planos de quadras e análise dos confrontantes, e submetido às diretrizes da municipalidade através dos 

seus órgãos competentes. 

 

Art. 46. Para o parcelamento do solo, no caso de loteamentos, será obrigatório a destinação de percentuais de áreas públicas, não inferiores 

a 45% (quarenta e cinco por cento) da área da gleba, integrando o sistema de vias às áreas institucionais públicas, às áreas verdes e às áreas 

para fundo de terras públicas, obedecendo ao traçado e ao regime urbanístico estabelecido pelo Plano Diretor do Município. 

 

Parágrafo único. As terras objeto de doação citadas neste artigo serão aquelas constantes das áreas do loteamento. 

 

Art. 47. As glebas que possuam áreas inferiores a 10.000m² (dez mil metros quadrados) ficam isentas de doação de áreas públicas em todas 

as modalidades de parcelamento, exceto as áreas destinadas ao sistema viário descrita no inciso I, § 3º, do Art. 55, e a infraestrutura básica 

do empreendimento, nos termos do Art. 81. 
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CAPÍTULO II  

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS PARA PARCELAMENTO DO SOLO  

 

Art. 48. Parcelamento do solo urbano são operações de divisão da terra em unidades juridicamente independentes, com vistas à edificação, 

realizadas pelo estado ou por particulares em zonas urbanas, de expansão urbana ou de urbanização específica, sendo estas divisões 

implantadas segundo projeto aprovado pelo Município.  

 

§ 1º. O parcelamento do solo para fins urbanos, sob as formas de loteamento e desmembramento, será executado nos termos disposto 

nesta Lei Complementar e demais legislação aplicada a matéria, compatibilizadas com a política urbana e definidas no Plano Diretor do 

Município. 

 

§ 2º. O parcelamento do solo de caráter urbano somente será permitido na Macrozona Urbana ð MU e na Macrozona de Urbanização 

Específica Sustentável - MUES, conforme estabelece o Plano Diretor do Município, respeitados cumulativamente os suportes e a 

sobrecarga de veículos, a critério do órgão responsável pela análise do projeto. 

 

§ 3º. Consideram-se vias públicas aquelas implantadas pelo Poder Público ou por sua determinação, bem como aquelas integrantes de 

parcelamentos aprovados pelo Poder Público e/ou registrados pelo Cartório de Registro de Imóveis. 

 

§ 4º. No caso da via de acesso às glebas que não comporte o novo fluxo de veículos, o responsável pela execução do projeto deverá 

apresentar solução viária a ser executada às suas expensas, para articulação viária com a via coletora ou arterial mais próxima, de forma a 

mitigar os impactos de circulação de veículos. 

 

Art. 49. A modificação do uso de propriedade rural para fins urbanos, em áreas situadas dentro do perímetro urbano, fica condicionada à 

prévia autorização do órgão municipal competente. 

 

Parágrafo único. Não será permitida a modificação do uso de propriedade rural situada na Macrozona Rural - MR para fins urbanos. 

 

CAPÍTULO III  

DOS LOTEAMENTOS  

 

Art. 50. O loteamento é a subdivisão da gleba, quinhão e áreas em lotes edificáveis, com abertura de novas vias de circulação, de 

logradouros públicos, ou prolongamento, modificação ou ampliação das vias existentes. 

 

§ 1º. O loteamento poderá ser implantado nas seguintes modalidades: 

 

I - loteamento residencial: destinado, predominantemente, ao uso residencial, incluindo chácaras de recreio, havendo a possibilidade de 

conformação de 25% (vinte e cinco por cento) da área total do loteamento em lotes comerciais e de serviço, desde que estes estejam na 

mesma quadra ou permaneçam contíguos; 

 

II - loteamento misto: composto por lotes para fins residenciais, comerciais, de serviços, institucionais e industriais; 

 

III - loteamento empresarial: destinado ao uso empresarial, admitindo-se, dentre outros, empreendimentos industriais e de logística, cujo 

acesso principal deverá ser realizado por via coletora, ou outra com dimensionamento similar; 

 



  Página 98 de 227 
D.O.M . ð Ano 2024, Edição 5627, Crato/CE, Quinta - Feira, 26 de Dezembro de 2024. 
 

IV - loteamento de interesse social: com uso predominantemente residencial, admitindo lotes, ou unidades individuais, destinados ao uso 

misto com comércio e serviços, podendo ou não estarem vinculados a Programas de Habitação de Interesse Social ð PHIS, promovidos 

por órgãos do governo, em qualquer das esferas. 

 

§ 2º. A área de que trata o caput, deste artigo, somente poderá ser loteada caso não tenha sido resultante de loteamento aprovado pelo 

Município do Crato. 

 

§ 3º. De acordo com a configuração da implantação, os loteamentos podem permitir as seguintes tipologias: 

 

I - loteamento fechado ou de acesso controlado: modalidade cujo controle de acesso será regulamentado por ato do poder público, sendo 

vedado o impedimento de acesso a pedestres ou a condutores de veículos, não residentes, devidamente identificados ou cadastrados; 

 

II - condomínio edilício ou conjunto residencial fechado: formado pelo conjunto de edificações, isoladas, agrupadas, geminadas ou 

superpostas, térreas ou assobradadas, construídas sob a forma de unidades isoladas entre si, destinadas a fins residenciais ou não 

residenciais, constituindo cada unidade uma propriedade autônoma, sujeita às limitações estipuladas pelo Código de Obras e Edificações.  

 

§ 4º. Na tipologia de implantação de loteamento descrita no inciso I, do § 3º, deste artigo, as áreas institucionais deverão se situar na parte 

externa do loteamento com acesso à via pública, enquanto as áreas públicas de circulação serão objeto de concessão de direito real de uso 

por tempo indeterminado, por meio de Decreto Municipal, que deverá constar no registro do loteamento no Cartório do Registro de 

Imóveis, sendo o(s) possuidor(es) o(s) proprietário(s) responsável (eis): 

 

I - pela manutenção, conservação e limpeza integral das vias de circulação interna, do calçamento à sinalização de trânsito; 

 

II - pelos serviços de manutenção e conservação do sistema de drenagem de águas pluviais; 

 

III - pelo controle de acesso às áreas fechadas do loteamento, portaria, vigilância e comunicação externa; 

 

IV - pelas despesas com o fechamento do loteamento;  

 

V - pela garantia do acesso e da ação livre e desimpedida das autoridades e entidades públicas. 

 

§ 5º. O interessado pela execução do loteamento deverá especificar a modalidade de parcelamento no ato da solicitação do pedido de 

certidão de uso do solo. 

 

Art. 51.  Em função dos usos predominantes estabelecidos pelo zoneamento e das características especiais de sua área de implantação, os 

loteamentos têm tratamento diferenciado de acordo com as peculiaridades de cada zona de ocupação urbana, devendo seguir os respectivos 

parâmetros de uso e ocupação. 

 

Art. 52. Nos planos de parcelamento de gleba destinados ao uso rural na forma desta Lei Complementar, deverão preferencialmente ser 

destinadas e implantadas pelo empreendedor as seguintes obras, benfeitorias e instalações: 

 

I - abertura do sistema viário com o leito das ruas devidamente estabilizados e cascalhados, podendo ser prevista pavimentação permeável, 

semipermeável ou impermeável; 

 

II - georreferenciamento dos módulos rurais resultantes do parcelamento com:  
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a) a comprovação da certificação de imóvel rural devidamente regularizado junto ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 

- INCRA; 

 

b) a inscrição junto ao Cadastro Ambiental Rural - CAR; 

 

c) disposições da legislação federal e estadual aplicáveis às glebas rurais e em cada módulo rural resultante do parcelamento; 

 

III  - sistema de captação, distribuição e disposição final de águas pluviais; 

 

IV  - sistema de distribuição de energia elétrica; 

 

V - indicação de soluções individualizadas ou coletivas de saneamento (água, esgoto e lixo), conforme solução técnica de coleta, transporte 

e afastamento, previamente analisadas por órgãos competentes na esfera federal e estadual, na forma da legislação vigente. 

 

§ 1º. Deverá ser apresentado para análise final do parcelamento da gleba rural a ciência ou anuência ambiental dos órgãos competentes na 

esfera estadual ou federal do loteamento ou condomínio de lotes rurais, observando-se a sustentabilidade ambiental, agropecuária, social e 

rural. 

 

§ 2º. Para o loteamento de módulo rural assim como para condomínio de módulos rurais, a área de reserva rural deverá corresponder a 

20% (vinte por cento) da área na gleba do imóvel a ser parcelado. 

 

§ 3º. É permitido computar área de Área de Preservação Permanente ð APP, bem como áreas de mata existente para destinação da Área 

de Reserva Legal. 

 

§ 4º. A Área de Reserva Legal deve ser instituída dentro da área da gleba rural, desde que fique descrita na matrícula do imóvel rural a ser 

parcelado e que seja averbada a obrigatoriedade de preservação e manutenção, nos moldes da legislação estadual e federal vigente. 

 

§ 5º. Não é obrigatória a existência de sistema viário no entorno da Área de Reserva Legal. 

 

§ 6º. Se a área destinada à Reserva Legal não estiver inteiramente recoberta por vegetação nativa, a mesma deverá ser recomposta com a 

referida vegetação. 

 

§ 7º. A ciência ou anuência do parcelamento de área de gleba rural para implantação de loteamento de módulos rurais ou condomínio de 

módulos rurais ocorrerá nas esferas federal e estadual competentes. 

 

§ 8º. Com a aprovação de parcelamento de área em gleba rural para implantação de loteamento ou condomínio de módulos rurais e após 

o regular registro e averbações no Oficial de Registro de Imóveis, os perímetros, as áreas da gleba parcelada e os módulos rurais resultantes 

continuarão como integrantes da zona rural, ainda que em zona de expansão urbana não alterando a característica rural da Macrozona 

Rural - MR, aplicando-se, no que couber, a legislação estadual e federal vigente. 

 

Art. 53. Os loteamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos urbanísticos: 

 

I  - não serão permitidos lotes com fundo para as faixas de drenagem dos fundos de vale; 

 



  Página 100 de 227 
D.O.M . ð Ano 2024, Edição 5627, Crato/CE, Quinta - Feira, 26 de Dezembro de 2024. 
 

II  - nenhum curso d'água e/ou fundo de vale poderá ser retificado, aterrado ou tubulado sem prévia autorização do órgão municipal 

competente e, quando necessário, dos órgãos estaduais e federais competentes; 

 

III  - todo cruzamento de transposição de fundo de vale não poderá acarretar o aumento de vazão e velocidade da água nos leitos de rio; 

 

IV  - em toda nova §rea loteada em que houver corpo dõ§gua dever§ ser respeitada a ćrea de Preserva­«o Permanente ð APP; 

 

V - a dimensão mínima da quadra será de 40 m (quarenta metros), enquanto a máxima será de 250 m (duzentos e cinquenta metros); 

 

VI  - ao longo das águas correntes e dormentes, a partir do perímetro molhado no nível pluviométrico mais elevado, e das faixas de domínio 

público das rodovias, ferrovias, dutos e linhas de transmissão de alta tensão, será obrigatória a reserva de uma faixa non aedificandi de 15m 

(quinze metros) de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica; 

 

VII  - as vias de loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, existentes ou projetadas e harmonizar-se com a topografia 

local. 

 

Art. 54. O percentual de áreas livres de uso público não poderá ser inferior a 40% (quarenta por cento) da gleba. 

 

§ 1º. Consideram-se áreas livres de uso público as áreas verdes e institucionais, bem como as destinadas ao sistema viário do loteamento. 

 

§ 2º. A faixa non aedificandi, referente às áreas de preservação não parceláveis, não poderá ser computada para o cálculo de áreas livres de 

uso público. 

 

§ 3º. O percentual de áreas públicas descrita no caput, deste artigo, será composto da seguinte forma: 

 

I  - 20% (vinte por cento) destinadas ao sistema viário; 

 

II  - 15% (quinze por cento) para áreas verdes; 

 

III  - 5% (cinco por cento) para áreas institucionais. 

 

§ 4º. Além do percentual definido no caput, deste artigo, os proprietários de loteamentos deverão doar ao município 5% (cinco por cento) 

da gleba loteada, o qual constituirá um fundo de terras públicas a ser destinado, preferencialmente, a assentamentos populares.  

 

§ 5º. Quando a área do loteamento a ser doada estiver localizada na Zona de Uso Sustentável - ZUS, o percentual de área verde será o 

constante no inciso III, do Art. 36. 

 

§ 6º. O percentual de área do loteamento destinado ao fundo de terras públicas apenas poderá, em caráter excepcional, ser oferecido em 

outro local desde que atenda as seguintes exigências:  

 

I  - avaliação técnica realizada pelo órgão competente municipal; 

 

II  - situar-se no Município do Crato; 
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III  - permitir a implantação de um programa habitacional, considerando a equivalência da infraestrutura instalada em relação ao terreno 

original; 

 

IV  - existir equivalência monetária entre a área do loteamento e a área da doação. 

 

§ 7º. Nas áreas verdes não serão computadas as áreas dos canteiros centrais das vias, rótulas viárias ou similares. 

 

§ 8º. As divisas laterais ou dos fundos dos lotes dever«o ser separados das §reas verdes e APPõs por vias p¼blicas, com §rea de manobra 

para retorno. 

 

§ 9º. As áreas verdes deverão possibilitar a implantação de pelo menos uma praça e/ou equipamento esportivo, recreativo ou cultural ao 

ar livre. 

 

§ 10. Após a aprovação do projeto de loteamento, as áreas institucionais destinadas a equipamentos urbanos e comunitários não poderão 

ter sua função alterada, salvo nas hipóteses previstas na legislação federal pertinente. 

 

§ 11. As áreas institucionais, áreas verdes e fundos de terras não poderão ter declividade superior à média das declividades das quadras 

defrontantes. 

 

§ 12. As áreas institucionais, áreas verdes e fundos de terra deverão apresentar frente mínima de 15m (quinze metros) e ter acesso por via 

pública. 

 

§ 13. Os projetos dos equipamentos urbanos e serviços públicos a serem implantados pelo loteador deverão ser previamente aprovados 

por órgãos competentes e concessionárias do serviço. 

 

Art. 55. Nos loteamentos destinados ao uso industrial cujos lotes forem maiores do que 10.000 m² (dez mil metros quadrados), o percentual 

descrito no Art. 55 poderá ser revisto após parecer do Conselho Municipal de Planejamento Urbano.  

 

Art. 56. O Poder Público Municipal poderá, suplementarmente, exigir, em cada loteamento, a reserva de faixa non aedificandi destinada a 

equipamentos urbanos e à passagem de redes de infraestrutura, assim considerados os serviços de água, esgotos, energia elétrica, coleta de 

águas pluviais, rede telefônica e gás canalizado. 

 

Art. 57. Os padrões de parcelamento definidos para os diferentes níveis das zonas de ocupação urbana serão revistos nos casos de 

implantação de programas de urbanização de áreas ocupadas desordenadas e sem infraestrutura, desde que as propostas se façam 

acompanhar de projetos para execução de infraestrutura básica e instalação de equipamentos comunitários essenciais, ouvido o Conselho 

Municipal de Planejamento Urbano. 

Seção I 

Dos Condomínios de Lotes 

 

Art. 58. O condomínio de lotes poderá ser implantado em terrenos, sendo composto por:  

 

I - partes que são propriedades exclusivas, denominadas de lotes;  

 

II - partes que são propriedades comum dos condôminos.  
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§ 1º. O condomínio de lotes deverá ser cercado ou murado em seu perímetro, na forma do Art. 1.358-A, do Código Civil Brasileiro, alterado 

pela Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017. 

 

§ 2º. A fração ideal de cada condômino poderá ser proporcional à área do solo de cada unidade autônoma, ao respectivo potencial 

construtivo ou a outros critérios indicados no ato de instituição do condomínio, respeitando os parâmetros legais estabelecidos nesta Lei 

Complementar.  

 

Art. 59. Somente será admitido o condomínio de lotes para fins residenciais, em zonas urbanas definidas em lei. 

 

Art. 60. Será admitido lotes de uso comercial ou de serviços em parte externa ao fechamento da área estritamente residencial do condomínio 

de lotes. 

 

Art. 61. Aos imóveis resultantes de condomínio de lotes é garantida a autonomia para o licenciamento individual de suas construções, 

aplicando-se, no que couber, os parâmetros urbanísticos previstos nesta Lei Complementar e nas normas estabelecidas no Código de Obras 

e Edificações.  

 

Art. 62. Nos condomínios de lotes, as vias de circulação interna, isto é, aquelas que não são de uso público, deverão ser integradas em um 

sistema que permita o acesso a todas as unidades autônomas do empreendimento sem a utilização de sistema viário público. 

 

Parágrafo único. Caberá ao empreendedor e ao condomínio a implantação e manutenção de toda infraestrutura do sistema viário e demais 

áreas livres. 

 

Art. 63. Os condomínios de lotes situados em terrenos localizados em áreas loteadas, aprovadas pelo município, devidamente registradas 

no Cartório de Registro de Imóveis competente, ficarão isentos de doações de áreas verdes, institucionais e Fundo de Terras Públicas, caso 

tenham sido doados quando da aprovação do loteamento.  

 

Art. 64. A totalidade das áreas institucionais, do fundo de terras públicas e de áreas verdes, acessíveis à população do município, não 

poderão ser áreas privativas do condomínio. 

 

Art. 65. Será de inteira responsabilidade do incorporador a implantação de toda a infraestrutura do empreendimento, inclusive: 

 

I ð implantação da pavimentação, podendo ser asfáltica, através de blocos intertravados, paralelepípedo, pedra tosca ou concreto armado. 

 

II ð implantação da rede de iluminação; 

 

III ð implantação, manutenção e conservação de rede de águas quando o condomínio de lotes tiver um único ponto de medição, sendo 

que, no caso de ligação independente por lote, a manutenção ficará a cargo da concessionária responsável pelo abastecimento de água e 

coleta de esgoto; 

 

IV ð a manutenção e conservação das vias internas de circulação e da sinalização de trânsito; 

 

V ð garantia da ação livre e desimpedida das autoridades e entidades públicas que zelam pela segurança e bem-estar da população; 

 

VI ð prevenção de sinistros; 
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VII ð os serviços de manutenção das árvores e poda, quando necessários; 

 

VIII ð realizar o fechamento do condomínio de lotes; 

 

IX ð outros serviços atinentes que se fizerem necessários. 

 

Art. 66. As disposições construtivas e os parâmetros de ocupação do solo a serem observados para edificações nos lotes de terrenos do 

condomínio de lotes estão previstas nesta Lei Complementar e no Código de Obras e Edificações, podendo haver na convenção de 

condomínio ou em qualquer ato de sua constituição o estabelecimento de restrições construtivas maiores do que estabelece a legislação 

municipal, nunca podendo ser mais permissiva. 

 

Art. 67.  Não poderão existir condomínios de lotes cuja área fechada seja superior à 600.000m² (seiscentos mil metros quadrados). 

 

Art. 68. Caso a área em que se deseja implantar o condomínio de lotes, seja confinante à um outro condomínio de lotes ou loteamento de 

acesso controlado existente ou que esteja aprovado ou em fase aprovação, deverá ser previsto no projeto uma rua separando os 

empreendimentos em todo o perímetro confinante. 

 

Seção II 

Do Loteamento de Acesso Controlado 

 

Art. 69. Constitui loteamento de acesso controlado a modalidade de loteamento, cujo controle de acesso será regulamentado por ato do 

poder público Municipal, sendo vedado o impedimento de acesso a pedestres ou a condutores de veículos, não residentes, devidamente 

identificados ou cadastrados. 

 

Art. 70. Os loteamentos de acesso controlado deverão atender aos seguintes requisitos: 

 

I ð a proporção de áreas públicas observando o exigido para os loteamentos;  

 

II ð a área institucional deverá estar localizada fora dos cercamentos com acesso controlado do loteamento;  

 

III ð as áreas públicas externas e internas ao loteamento de acesso controlado da gleba a ser parcelada deverão seguir os mesmos padrões 

de urbanização, pavimentação e iluminação;  

 

Parágrafo único. Excepcionalmente será permitido lote com menor metragem ao estabelecido na zona, em loteamento de acesso 

controlado, com a destinação específica de instalação de portaria e edificações de apoio ao empreendimento, observando-se no que couber, 

o Quadro 1 do Anexo III, desta Lei Complementar. 

 

Art. 71. O projeto do loteamento, incluindo a implantação dos cercamentos com acesso controlado e dos controles de entrada, se houver, 

assim como qualquer alteração ao projeto original do loteamento deverão ser submetidos à apreciação e aprovação do órgão municipal 

competente.  

 

Art. 72. Os parâmetros de uso e ocupação do solo a serem observados para edificações dentro do loteamento de acesso controlado deverão 

atender os preceitos desta Lei Complementar e demais  

legislação aplicada a matéria. 
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Art. 73. Nas áreas destinadas ao sistema de lazer, poderão ser instalados equipamentos próprios de lazer, tais como parque infantil, piscina, 

pista de corrida e caminhada, quadra de esporte, salão de festas e outras benfeitorias de apoio à administração do empreendimento, devendo 

ser sempre observada à taxa de permeabilidade prevista nesta Lei Complementar. 

 

Art. 74.  As áreas destinadas ao sistema viário, áreas verdes e sistema de lazer dos loteamentos de acesso controlados serão obrigatoriamente 

incorporadas ao Patrimônio Público Municipal. 

 

Art. 75. Em face da autorização de adoção de acessos privativos e de divisas delimitadoras, ficarão sob a responsabilidade dos proprietários 

dos lotes do empreendimento de acesso controlado:  

 

I  - os serviços municipais de limpeza; 

 

II  - coleta de lixo; 

 

III  - conservação, manutenção das vias internas;  

 

IV  - outros serviços pertinentes ou afins que lhes sejam delegados pelo Poder Público Municipal.  

 

CAPÍTULO IV  

DO PROJETO DE LOTEAMENTO  

 

Art. 76. Antes da elaboração do projeto de loteamento, deverá o interessado, preliminarmente, solicitar à Prefeitura Municipal, através de 

seus órgãos competentes, que sejam definidas formalmente as diretrizes para o uso do solo, apresentando, para esse fim, a identificação da 

propriedade, o seu registro imobiliário e requerimento, contendo, no mínimo, os seguintes dados: 

 

I  - localização do imóvel, com amarração através de coordenadas geográficas e de um ponto de referência perfeitamente identificado que 

se situe próximo à gleba, em escala mínima de 1:10.000 (um para dez mil); 

 

II  - planta do imóvel, em três vias, devidamente assinadas por profissional responsável, na faixa de escala situada entre 1:500 (um para 

quinhentos) e 1:2000 (um para dois mil), com registro no CREA, de responsabilidade técnica do autor do levantamento;  

 

III  - planta planialtimétrica contendo curvas de nível de metro em metro, com base em uma referência de nível - RN oficial, quando houver 

alguma declividade nas proximidades da gleba, demarcação do perímetro do imóvel, indicação de todos os confrontantes da gleba a ser 

loteada, segundo descrição oficial constante no título aquisitivo de propriedade e domínio, ângulos e norte magnético, acompanhadas das 

respectivas cadernetas de campo, planilha de cálculo e memorial descritivo;  

 

IV  - localização de cursos de água, bosques, construções existentes e demais elementos físicos naturais e artificiais existentes na gleba; 

 

V - indicação das vias de circulação existentes no entorno da gleba ou incidentes sobre a área, amarradas a pontos de referência 

perfeitamente identificados; 

 

VI  - tipos de uso predominante a que o loteamento se destina; 

 

VII  - características, dimensões e localização das zonas de uso contíguas; 
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VIII  - certidão atualizada da gleba, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente; 

 

IX  - certidão negativa de débitos de tributos imobiliários. 

 

Art. 77. O processo de aprovação dos projetos de loteamento será precedido pela fixação das diretrizes de que trata o Art. 76, com prazo 

de até 60 (sessenta) dias para análise do órgão municipal competente, a contar da data de protocolo do requerimento, devidamente instruído. 

 

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de 04 (quatro) anos, a contar da data de sua fixação, de acordo 

com o parágrafo único, do Art. 7º, da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

 

Art. 78. Atendidas as exigências pertinentes à documentação necessária, o órgão municipal competente, no prazo assinalado, fixará, dentre 

outras, as seguintes diretrizes urbanísticas municipais para a área a ser parcelada: 

 

I  - zonas de usos predominantes na gleba, com a indicação dos usos compatíveis; 

 

II  - indicação dos índices urbanísticos das categorias de uso previstas; 

 

III  - traçado e indicação na planta apresentada pelo interessado: 

 

a) das principais vias de comunicação, existentes ou projetadas, em articulação com o sistema viário municipal; 

 

b) dos locais preferenciais para praças e áreas verdes; 

 

c) dos locais preferenciais destinados a equipamentos comunitários; 

 

d) das faixas sanitárias de terreno necessárias ao escoamento de águas pluviais; 

 

e) das faixas non aedificandi de que trata esta Lei Complementar. 

 

Art. 79. Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, o projeto, contendo desenhos, memoriais descritivos e cronograma de execução das 

obras, com duração máxima de 02 (dois) anos, será apresentado à Prefeitura Municipal, acompanhado do título de propriedade, de certidão 

atualizada da matrícula da gleba expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, de certidão de ônus real e negativa de tributos 

municipais, todos relativos ao imóvel, além do competente instrumento de garantia. 

 

§ 1º. Caso se constate, a qualquer tempo, que a certidão da matrícula apresentada como atual não tem mais correspondência com os 

registros e averbações cartorárias do tempo de sua apresentação, além das sanções penais cabíveis, serão consideradas insubsistentes tanto 

as diretrizes expedidas anteriormente, quanto as aprovações consequentes. 

 

§ 2º. Os desenhos deverão conter, dentre outros dados: 

 

I  - a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões, numeração, cotas e ângulos;  

 

II  - o sistema de vias com a respectiva hierarquia; 

 

III  - as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas, arcos, pontos de tangência e ângulos centrais das vias; 
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IV  - as áreas das quadras, dos lotes e das áreas verdes e institucionais; 

 

V - os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação; 

 

VI  - a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento, localizados nos ângulos de curvas de vias projetadas; 

 

VII  - a indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das águas pluviais; 

 

VIII  - o projeto executivo das galerias de águas pluviais, quando houver; 

 

IX  - os pontos de lançamento, quando for o caso, de possíveis águas drenadas, observando-se as características das áreas a jusante desses 

pontos, de forma a não prejudicar ou comprometer empreendimento existentes ou as características naturais dos terrenos contíguos; 

 

X - os detalhes de sutamento e outros necessários à implantação do projeto. 

 

§ 3º. O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente: 

 

I  - a descrição sucinta do loteamento, com as suas características e a fixação da zona ou zonas de uso predominante; 

 

II  - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os lotes e suas construções, além daquelas constantes das 

diretrizes fixadas; 

 

III  - o quadro de áreas indicando as quantidades e áreas das quadras, dos lotes e das áreas verdes, institucionais e fundo de terra pública;  

 

IV  - o quadro-resumo indicando a área total da gleba e os percentuais relativos ocupados com lotes, áreas verdes, áreas institucionais, 

sistema viário e área destinada ao fundo de terras públicas de que tratam os §§ 3º e 4º, do Art. 55; 

 

V - as descrições dos lotes, conforme exigências cartorárias; 

 

VI  - a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do Município no ato de registro do loteamento; 

 

VII  - a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços públicos ou de utilidade pública já existentes no loteamento e 

adjacências. 

 

Art. 80. É obrigatória, no loteamento, implantação da infraestrutura básica constituída pela instalação de redes e equipamentos para o 

abastecimento de água potável, energia elétrica, drenagem pluvial, esgotamento sanitário e obras de pavimentação das vias públicas, com 

as características funcionais, geométricas, infraestruturais e paisagísticas das vias estabelecidas nas normas técnicas oficiais pertinentes. 

 

§ 1º. Constitui responsabilidade exclusiva do proprietário do loteamento executar as obras referidas neste artigo, constantes dos projetos 

aprovados, as quais serão fiscalizadas pelos órgãos técnicos municipais competentes.  

 

§ 2º. A execução dessas obras deverá ser objeto de prestação de garantia por parte do loteador, na forma disposta nesta Lei Complementar. 
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CAPÍTULO V  

DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO  

 

Art. 81. Para a aprovação do projeto de desmembramento, o interessado apresentará requerimento à Prefeitura Municipal, acompanhado 

de certidão atualizada da matrícula da gleba, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, e de planta do imóvel a ser 

desmembrado, contendo: 

 

I  - a indicação das vias existentes dos loteamentos próximos; 

 

II  - a indicação do tipo de uso predominante no local; 

 

III  - a indicação da divisão de lotes pretendida na área. 

 

§ 1º. Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as disposições urbanísticas exigidas para o loteamento. 

 

§ 2º. Será permitido o desmembramento de lote com área de até 10.000 m² (dez mil metros quadrados) ou gleba, em novos lotes destinados 

à edificação, com aproveitamento dos logradouros existentes, sem a abertura, prolongamento, ampliação ou modificação dos já existentes. 

 

CAPÍTULO VI  

DA APROVAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DOS PROJETOS  

 

Art. 82. Os projetos de loteamento e desmembramento deverão ser aprovados pelo órgão municipal competente, a quem compete também 

a fixação das diretrizes de que tratam os Arts. 6º e 7º, da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

 

Art. 83. Caberá ao Estado do Ceará ou, quando necessário, aos órgãos públicos federais, estabelecer, mediante Decreto, o exame e a 

anuência dos projetos de loteamento e desmembramento, a serem aprovados pelo órgão municipal competente, nas seguintes condições: 

 

I  - quando localizados em áreas de interesse especial, como, por exemplo, em áreas de proteção aos mananciais ou ao patrimônio cultural, 

histórico, paisagístico e arqueológico, assim definidas por lei estadual ou federal; 

 

II  - quando o loteamento ou desmembramento localizar-se em área limítrofe do município, ou que pertença a mais de um município, nas 

regiões metropolitanas ou em aglomerações urbanas definidas em lei estadual ou federal;  

 

III  - quando o loteamento abranger área superior a 100 ha (cem hectares). 

 

Art. 84. O órgão municipal competente terá um prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da documentação exigível, para 

aprovação ou rejeição do projeto de loteamento, e de 60 (sessenta) dias para a aceitação ou recusa, devidamente fundamentada, das obras 

de urbanização. 

 

Art. 85. Os casos omissos, no que tange aos procedimentos administrativos para aprovação de projetos de parcelamento do solo, serão 

objeto de regulamentação específica. 

 

Art. 86. Aprovado o projeto de loteamento, o órgão municipal competente expedirá um termo de verificação da execução das obras de 

infraestrutura, com vistas a aferir a execução e pavimentação das vias de circulação, demarcação dos lotes, quadras e logradouros públicos, 
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drenagem de águas pluviais, esgotamento sanit§rio, no caso de inviabilidade do sistema de fossa/sumidouro, abastecimento dõ§gua e 

eletrificação. 

 

§ 1º. É obrigatório ao empreendedor a apresentação de cronograma para execução das obras de infraestrutura básica, definidas no caput, 

deste artigo, as quais deverão ser implementadas no prazo máximo de 02 (dois) anos, acompanhado de competente instrumento de garantia. 

 

§ 2º. O projeto aprovado deverá ser executado no prazo constante do cronograma de execução, sob pena de caducidade da aprovação. 

 

§ 3º. Poderá o empreendedor solicitar dilação de prazo para ajuste do cronograma de execução cuja aprovação dependerá da anuência 

técnica. 

 

Art. 87. Constitui responsabilidade exclusiva do proprietário executar as obras referidas no Art. 86, constantes dos projetos aprovados, as 

quais serão fiscalizadas pelos órgãos técnicos municipais, cuja execução deverá ser objeto de prestação de garantia por parte do loteador, 

na forma estabelecida pelo regulamento desta Lei Complementar e, subsidiariamente, da Lei Federal nº 6.786, de 19 de dezembro de 1979. 

 

§ 1º. A execução das obras de infraestrutura mínima deverá ser objeto de prestação de garantia por parte do loteador, segundo, pelo menos, 

uma das seguintes modalidades: 

 

I  - garantia hipotecária; 

 

II  - caução em dinheiro, em títulos da dívida pública ou fidejussória; 

 

III  - fiança bancária; 

 

IV  - seguro-garantia. 

 

§ 2º. A garantia referida neste artigo terá o valor máximo equivalente ao custo das obras orçamentadas, aceito pelos órgãos técnicos 

municipais. 

 

§ 3º. A garantia prestada, aceita pelo órgão público competente, poderá ser liberada na medida em que forem sendo executadas as obras, 

na seguinte proporção: 

 

a) 30% (trinta por cento) concluída a abertura das vias, assentamento de meios-fios e de rede de águas pluviais; 

 

b) 30% (trinta por cento) concluída a instalação das redes de abastecimento de água e energia elétrica; 

 

c) 40% (quarenta por cento) concluída a pavimentação e demais serviços. 

 

Art. 88. Na hipótese em que for adotada a modalidade de garantia hipotecária, deverão ser destinados, no mínimo, 40% (quarenta por 

cento) da área útil do loteamento para esse fim, observando-se as seguintes questões: 

 

I  - nas cópias das plantas do projeto de loteamento, a Prefeitura, em acordo com o interessado, fará a localização das parcelas da gleba a 

serem dadas em garantia hipotecária ao Município, segundo descrição e caracterização que levarão em conta o sistema viário, as quadras e 

os lotes projetados;  
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II  - o órgão municipal competente fornecerá ao interessado, para efeito de registro, juntamente com a escritura pública de constituição de 

garantia hipotecária, cópia autenticada da planta do projeto de loteamento, onde conste a área dada em garantia, devidamente delimitada e 

caracterizada. 

 

Art. 89. Após prestada a garantia e pagos os emolumentos devidos, o órgão municipal competente, quando for o caso, baixará ato 

administrativo declarando aprovado o loteamento. 

 

Parágrafo único. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da aprovação do projeto, o proprietário deverá proceder a 

inscrição do loteamento no Registro Imobiliário, sob pena de caducidade da aprovação. 

 

Art. 90. A construção de qualquer edificação em lote de terreno resultante de loteamento aprovado fica subordinada à inscrição desse lote 

no Registro Imobiliário competente e da completa execução das obras de urbanização conforme disposto no Art. 87, devidamente 

comprovada mediante inspeção pelos órgãos de fiscalização municipais. 

 

Art. 91. Os terrenos ou glebas a serem edificados ou ocupados devem ser resultantes de parcelamento do solo devidamente aprovado pelo 

Município ou regularizado por ato do Poder Executivo, mediante critérios previamente definidos pelo Conselho Municipal de Planejamento 

Urbano. 

 

Art. 92. A ocupação de terrenos ou glebas não resultantes de parcelamento aprovado ou regularizado conforme disposto no Art. 91, poderá 

ser admitida quando atender às seguintes condições:  

 

I  - corresponder às dimensões especificadas no título aquisitivo de propriedade, desde que não ultrapassem a dimensão máxima de quadra 

estabelecida em lei; 

 

II  - fizer frente para logradouro público, constante de planta do sistema cartográfico municipal ou aquele reconhecido pelo órgão municipal 

competente; 

 

III  - sejam destinadas à construção de uma única unidade imobiliária, não integrante de qualquer empreendimento incorporativo. 

 

§ 1º. Poderá o Município dispensar o parcelamento dos terrenos de que trata este artigo, mesmo sem o atendimento cumulativo das 

condições nele previstas, quando a ocupação decorrer da implantação de equipamentos de interesse público ou social, de iniciativa do 

Poder Público ou de instituição sem fins lucrativos. 

 

§ 2º. As instituições a que se refere o § 1º, deste artigo, a serem beneficiadas pela dispensa nele prevista, deverão ter suas atividades 

vinculadas, preferencialmente, à educação e saúde, com atendimento universal e gratuito.  

 

§ 3º. Mesmo atendendo às condições fixadas neste artigo, não será admitida a ocupação, além das hipóteses consignadas no parágrafo 

único, do Art. 3º, da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1977, quando se tratar de: 

 

a) áreas não saneadas que tenham resultado de aterros com material nocivo à saúde pública; 

 

b) áreas não drenadas, sujeitas a alagamentos e inundações; 

 

c) áreas definidas na legislação como de preservação ecológica e de recursos hídricos. 
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Art. 93. No caso de áreas sujeitas a prolongamentos, modificações ou ampliação do sistema viário, o loteamento deverá resguardar as áreas 

necessárias a essas intervenções. 

 

§ 1º. Em áreas parceladas com data de aprovação anterior à vigência desta Lei Complementar, quando da ocupação dos lotes, as áreas 

necessárias à modificação do sistema viário não poderão ser ocupadas, sendo que os indicadores urbanos, recuos, taxa de ocupação e 

índices de permeabilidade e de aproveitamento incidirão sobre a área remanescente.  

 

§ 2º. Na ocupação dessas áreas, o Índice de Aproveitamento - IA e a fração do lote incidirão sobre a área total do lote, desde que seja 

doada ao Município a área necessária à modificação do sistema viário. 

 

CAPÍTULO VII  

DOS USOS NÃO RESIDENCIAIS 

 

Art. 94. A categoria de Uso Não Residencial - NR compreende todas as atividades de comércio e serviços, industriais, institucionais e de 

infraestrutura. 

 

Art. 95. São condições de instalação dos Usos Não Residencial - NR: 

 

I - número de vagas para estacionamento: 

 

a) para automóveis; 

 

b) especiais; 

 

c) para motocicletas; 

 

d) para bicicletas. 

 

II  - espaço de carga e descarga; 

 

III  - área de embarque e desembarque de pessoas; 

 

IV  - horário de carga e descarga; 

 

V - horário de funcionamento; 

 

VI  - largura da via; 

 

Art. 96. As categorias de uso não residencial serão classificadas de acordo com o seu nível de incomodidade por zona, de acordo com a 

Tabela 01, do Anexo III, desta Lei Complementar. 

 

§ 1º. As condições de instalação constam da Tabela 01, do Anexo III, desta Lei Complementar. 

 

§ 2º. Nas edificações ou lotes ocupados por mais de uma atividade não residencial, deverão ser atendidas as condições de instalação da 

atividade mais restritiva, quando não for possível diferenciar os parâmetros aplicáveis a cada uso. 
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§ 3º. A quantidade de vagas de estacionamento consta no Código de Obras e Edificações, respeitados os parâmetros de incomodidade 

descritos na Tabela 01, do Anexo III, desta Lei Complementar.  

 

Art. 97. Os usos residenciais e não residenciais deverão atender aos parâmetros de incomodidade relativos a: 

 

I  - ruído; 

 

II  - vibração associada; 

 

III  - radiação; 

 

IV  - odores; 

 

V - gases, vapores e material particulado; 

 

§ 1º. Os parâmetros referidos neste artigo poderão variar conforme a zona e horários diurno e noturno, conforme Tabela 01, do Anexo 

III, desta Lei Complementar. 

 

§ 2º. Poderão ser definidos parâmetros especiais de incomodidade por lei municipal específica, em especial aqueles que busquem a redução 

de ruído no uso do solo conforme especificidades locais, de determinados usos e grandes equipamentos de infraestrutura geradores de 

ruído. 

 

Art. 98. A instalação de atividades de uso não residenciais deverá seguir as diretrizes da macrozona e zona nas quais se inserem, conforme 

disposto no Plano Diretor do Município e nesta Lei Complementar. 

 

CAPÍTULO VIII  

DOS PARCELAMENTOS IRREGULARES 

 

Art. 99. Aqueles que executarem parcelamento do solo, em qualquer de suas modalidades, sem prévia aprovação do respectivo projeto 

pelo órgão municipal competente, ou em desacordo com o projeto aprovado, ficam sujeitos às seguintes infrações administrativas:  

 

I  - multa, aplicada no momento da vistoria inicial, no valor de 5.000 (cinco mil) Unidades Fiscais de Referência do Crato ð UFIRM até 

10.000 (dez mil) UFIRMs; 

 

II - intimação, lavrada simultaneamente com a imposição da multa, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem a documentação que 

comprove a regularidade do parcelamento do solo.  

 

§ 1º. A multa pelo não atendimento à intimação prevista no inciso II, do caput, deste artigo, será renovada automaticamente a cada 30 

(trinta) dias, até que seja comunicada pelo responsável, por escrito, ao órgão municipal competente, a comprovada regularização ou 

paralisação total da execução do loteamento e das obras ou edificações nele localizadas.  

 

§ 2º. Na falta de documento no local das obras que comprove a sua regularidade, além da multa e da intimação, serão adotadas as seguintes 

medidas:  

 

I - apreensão de máquinas, veículos e equipamentos que estejam sendo utilizados na implantação do parcelamento;  
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II - apreensão ou inutilização de materiais de construção.  

 

§ 3º. No caso das edificações não autorizadas, serão aplicadas as seguintes infrações administrativas:  

 

I  - multa e embargo de cada edificação, nos termos da legislação específica de licenciamento previstos no Código de Obras e Edificações, 

vigente na época da constatação da irregularidade; 

 

II - apreensão ou inutilização dos materiais de construção;  

 

III  - intimação dos responsáveis para desfazerem voluntariamente as obras, ampliações ou edificações em parcelamento não consolidados, 

no prazo de 02 (dois) dias.  

 

§ 4º. O não atendimento à intimação prevista no inciso III, do § 3º, deste artigo, acarretará a demolição das obras, ampliações ou edificações.  

 

§ 5º. A qualquer tempo, pode ser apreendido todo o material utilizado para promoção de venda e compra de lotes, tais como plantas, 

propostas de venda e compra, faixas e papéis de propaganda.  

 

§ 6º. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se infrator o proprietário ou seu sucessor a qualquer título, o possuidor do imóvel ou 

ainda, as associações, cooperativas ou imobiliárias que promoverem a ocupação irregular.  

 

Art. 100. A comercialização de lotes de parcelamento do solo irregular, comprovada através de propaganda em qualquer mídia, inclusive 

mensagens enviadas por celular e e-mails, feita por pessoa física ou jurídica, está sujeita às seguintes infrações administrativas:  

 

I  - multa de 5000 (cinco mil) UFIRMs, a serem aplicadas através de processo administrativo, instruído por documentos comprobatórios 

da comercialização do parcelamento irregular;  

 

II - intimação, lavrada simultaneamente à imposição da multa, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresentem a documentação que 

comprove a regularidade do parcelamento do solo, ou a paralisação da comercialização dos lotes. 

 

Parágrafo único. A multa pelo não atendimento à intimação prevista no inciso II, do caput, deste artigo será renovada automaticamente a 

cada 30 (trinta) dias, até que seja comunicada pelo responsável, por escrito, ao órgão municipal competente, a comprovada regularização 

ou paralisação total da comercialização de lotes do parcelamento irregular do solo. 

 

Art. 101. Aplicar-se-á a este capítulo, naquilo que não for conflitante, as disposições do Código de Obras e Edificações do Município 

quanto aos procedimentos fiscais e as normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da administração pública municipal. 

 

TÍTULO III  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 102. Até a instituição de lei específica, a Tabela 02, do Anexo III, e o Mapa 03, do Anexo II, ambos desta Lei Complementar, serão 

utilizadas como parâmetro da cota altimétrica média do local da edificação da Macrozona Urbana ð MU.  

 

Art. 103. Os parâmetros urbanísticos para cada uma das ZEIS descritas no parágrafo único, do Art. 27, deverão ser definidos por lei 

específica, e até a sua instituição, são os constantes do Quadro 1, do Anexo III, desta Lei Complementar. 
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Art. 104. Os parâmetros urbanísticos para Zona de Expansão Urbana - ZEU serão definidos por lei específica, e até a sua instituição, são 

os constantes do Quadro 1, do Anexo III, desta Lei Complementar. 

 

Art. 105. Em qualquer zona de uso, nas edificações existentes com uso inadequado, serão permitidas apenas obras de manutenção relativas 

à segurança, conservação e higiene, ficando vedado o acréscimo de área construída e/ou pavimentada, até que se defina sua realocação.  

 

Art. 106. O processo de aprovação de loteamento ou reloteamento do solo, protocolado ateӢ a data de início da vigência desta Lei 

Complementar, ser§Ӣ apreciado integralmente de acordo com a legislação em vigor aӡ época do protocolo, desde que:  

 

I - atenda aos procedimentos, documentações e prazos estabelecidos em regulamento;  

 

II  - possua despacho decisório favorável ao parcelamento do solo, com a respectiva emissão das diretrizes técnicas, quando da Consulta 

de Possibilidade de Parcelamento.  

 

Art. 107. O processo de aprovação de desmembramento, remembramento e remanejamento, protocolado ateӢ a data de início da vigência 

desta Lei Complementar, sem despacho decisório de indeferimento, será apreciado integralmente de acordo com a legislação em vigor aӡ 

época do protocolo, desde que atendidos aos procedimentos, documentações e prazos estabelecidos em regulamento.  

 

Art. 108. Os imóveis já edificados e consolidados na Zona de Interesse Ambiental - ZIA, até a aprovação desta Lei Complementar, não 

serão alcançados por essa Lei desde que atendidas à legislação aplicada à matéria.  

 

Art. 109. O órgão municipal competente de análise e aprovação de projetos, por solicitação do interessado e quando um determinado uso 

não estiver previsto nesta Lei Complementar, poderá classificá-lo como uso semelhante e compatível para uma determinada zona. 

 

§ 1º. A classificação a que se refere o caput, deste artigo, acompanhada desta justificativa, deverá ser encaminhada ao Conselho Municipal 

do Plano Diretor para fins de análise e deliberação. 

 

§ 2º. Nessa hipótese, os indicadores de ocupação urbana adotados serão aqueles que fizerem mais exigências dentro da zona onde o fato 

ocorrer. 

 

§ 3º. O uso proposto não deverá perturbar o propósito e a integridade do tipo de zona em que ficar situado.  

 

Art. 110. Os loteamentos implantados no Município, até publicação desta Lei Complementar, poderão adotar a modalidade de Loteamento 

de Acesso Controlado, podendo ajustar as características urbanísticas existentes, desde que cumpridas ás exigências previstas nesta Lei 

Complementar e autorizado pelo Município. 

 

Art. 111. O Chefe do Poder Executivo Municipal regulamentará as restrições quanto ao uso e ocupação do solo em áreas onde se verifique 

a incidência de: 

 

I  - faixas de proteção de feixes de micro-ondas das empresas de telecomunicações; 

 

II  - faixas de enlaces radioelétricos das empresas de telecomunicações; 

 

III  - faixas de proteção de linhas de alta voltagem das companhias de eletrificação. 
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Art. 112. Os limites fixados para a urbanização devem respeitar rigorosamente as áreas naturais, preservando-se as drenagens naturais e 

oportunizando-se a convivência da população com o ambiente natural através de áreas de recreação, caminhadas e, quando conveniente, 

instalação de ciclovias e calçadões. 

 

Art. 113. Objetivando preservar os ambientes naturais, as áreas de drenagem natural deveram está harmonizadas com esses ambientes e 

com as necessidades de recreação da população, devendo o Poder Público Municipal, a partir das diretrizes do Plano Diretor Municipal, 

promover a integração entre os espaços naturais e culturais da cidade, favorecendo a preservação da identidade cultural através do uso dos 

espaços relacionados com a imagem urbana. 

 

Art. 114. Para implementação do disposto nesta Lei Complementar, poderá o Poder Executivo celebrar convênios, acordos e ajustes com 

órgãos e entidades federais e estaduais, objetivando incrementar a fiscalização, a aprovação de projetos e o cumprimento das demais 

exigências fixadas nesta Lei Complementar. 

 

Art. 115. A execução das disposições desta Lei Complementar será feita sem prejuízo da observância de outras leis nas esferas federal e 

estadual, desde que mais restritivas. 

 

Art. 116. O Poder Executivo divulgará, de forma ampla e didática, o conteúdo desta Lei Complementar, visando o acesso da população 

aos instrumentos de política urbana que orientam a produção e organização do espaço habitado. 

 

Art. 117. Aplicam-se a esta Lei Complementar, de forma subsidiária, no que couber, a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, e 

suas alterações, a Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, o Código Civil Brasileiro, e demais legislações pertinentes à matéria. 

 

Art. 118. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a regulamentar esta Lei Complementar, bem como baixar todos os atos necessários 

à sua aplicação. 

 

Art. 119. Revogam-se ás disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 2.590, de 22 de dezembro de 2009, e suas alterações. 

 

Art. 120. Esta Lei Complementar entrará em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a data de sua publicação. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de dezembro de 2024. 

 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal  
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ANEXO I  

 

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES  

 

* Para efeito da aplicação desta Lei Complementar, adotam-se os seguintes conceitos e definições: 

 

I - Acesso: Interligação para veículo e pedestre entre: 

a) Logradouro público e propriedade privada; 

b) Propriedade privada e áreas de uso comum em condomínio;  

c) Logradouro público e espaço de uso comum em condomínio. 

II - Acostamento: Parcela de área adjacente à pista de rolamento que permite aos veículos em início de desgoverno retornarem à 

direção correta ou pararem em face de defeitos no automóvel;  

III - Acréscimo ou Ampliação: Obra que resulte no aumento do volume ou da área construída total da edificação existente;  

IV - Alinhamento: É a linha divisória existente entre o terreno de propriedade particular ou pública e o logrador público;  

V - Altura Máxima da Edificação: Distância vertical tomada em meio da fachada e o ponto mais alto da cobertura, incluindo as 

constru­»es auxiliares situadas acima do teto do ¼ltimo pavimento (caixa dõ§gua, casa de m§quina, hall da escada, platibanda e 

frontão);  

VI - Alvará: Documento expedido pela prefeitura que licencia a execução de obras relativas a loteamentos, urbanização de áreas, projetos 

de infraestrutura, projetos de edificações, bem como a localização e funcionamento de atividades sujeitas à fiscalização 

municipal; 

VII - Apartamento: Unidade autônoma de moradia em prédio de habitação múltipla; 

VIII - Aprovação: Ato administrativo que precede o licenciamento da obra, construção ou implantação de atividade sujeita à 

fiscalização municipal;  

IX - Área: Porção de terreno resultante de parcelamento do solo e suas modificações, destinado á edificação, servido de infraestrutura 

básica; 

X - Área Coberta: Medida da superfície da projeção, em plano horizontal, de qualquer coberta da edificação, nela incluídas superfícies 

das projeções de paredes, pilares, marquises, beirais e demais componentes das fachadas;  

XI - Área Comum: Medida da superfície constituída dos locais destinados a estabelecimento em qualquer pavimento, inclusive subsolo, 

lazer, pilotis, rampas de acesso, elevadores, circulações e depósitos comunitários, apartamento de zelador, depósito de lixo, casa 

de gás, guarita;  

XII - Área Construída: Totalidade das áreas de piso cobertas de todas as edificações principais e complementares, inclusive áreas 

comuns; 

XIII - Área Livre do Lote: É a superfície do lote não ocupada pela projeção horizontal da edificação; 

XIV - Área NonAedificandi: É a área situada ao longo das águas correntes e dormentes, das faixas de ferrovias, rodovias, dutos, rede 

elétrica de alta tensão, bem como, ao longo de equipamentos urbanos, definidas em leis federal, estadual ou municipal, nas quais 

não seja permitida qualquer edificação; 

XV - Área Ocupada: É a superfície do lote ocupada pela projeção da edificação em plano horizontal, não sendo computados para o 

cálculo dessa área, elementos componentes das fachadas, tais como: "brise-soleil", jardineiras, marquises, pérgolas e beirais; 

XVI - Área Parcial da Edificação: É a soma das áreas parciais de todos os pavimentos de uma edificação; 

XVII - Áreas Parcial do Pavimento: É a área construída do pavimento, inclusive as ocupadas por paredes e pilares, excluindo-se as 

áreas comuns, os vazios de poços de ventilação e iluminação e jardineiras e sacadas de até 0,90 cm (noventa centímetros) de 

largura; 

XVIII - Áreas Institucionais: É o percentual da área objeto de parcelamento, destinada exclusivamente à implantação de equipamentos 

comunitários para usufruto da população;  

XIX - Área Total de Edificação: É a soma das áreas de piso de todos os pavimentos de uma edificação; 
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XX - Área Útil: É a superfície utilizável da área construída de uma edificação, excluídas as partes correspondentes às paredes, pilares e 

jardineiras;  

XXI - Área Verde: espaço público, com predomínio de cobertura vegetal permeável, preferencialmente nativa, natural ou recuperada, 

indisponível para construção de moradias, destinado ao propósito de recreação, lazer, melhoria da qualidade ambiental urbana, 

proteção dos recursos hídricos, manutenção ou melhoria paisagística, proteção de bens e manifestações culturais; 

XXII - Área Parcelável: Área do parcelamento, excluídas as faixas de domínio, as áreas de servidão, as Áreas de Preservação 

Permanente - APP e as áreas verdes urbanas oriundas de reserva legal; 

XXIII - Área Pública Municipal - APM: Espaço territorial público municipal, destinado à implantação de logradouros públicos, áreas 

verdes e equipamentos públicos, descrito em planta urbanística e memorial descritivo, aprovados pelo Município, afetado por 

ato do Chefe do Poder Executivo e registrado em cartório como bens de uso comum do povo; 

XXIV - Área Total do Parcelamento: metragem quadrada total do terreno, constante no registro do imóvel; 

XXV - Atividades Especiais: Empreendimentos públicos ou privados que, por sua natureza ou porte, demandam análise específica 

quanto a sua implantação;  

XXVI - Balanço: É o avanço da edificação ou de elementos da edificação sobre os recuos;  

XXVII - Beiral: É o prolongamento da coberta que sobressai das paredes externas de uma edificação;  

XXVIII - Calçada ou Passeio: É a parte do logradouro destinada ao trânsito de pedestres e de bicicletas quando este for dotado 

de ciclofaixa, segregada e em nível diferente à via dotada quando possível de mobiliário urbano, sinalização e vegetação;  

XXIX - Classe da Via: É a identificação da via pela sua função no sistema viário urbano do município, podendo ser:  

a) Troncal; 

b) Coletora;  

c) Paisagística e local.  

XXX -  Coeficiente ou Índice de Aproveitamento: Relação entre a área parcial de uma edificação e a área total da gleba ou lote;  

XXXI - Condomínio Horizontal: É a fração de imóvel em percentuais ideais dos lotes ou glebas, sendo admitida a abertura de vias de 

domínio privado e vedado a de logradouros públicos internamente ao perímetro do condomínio; 

XXXII - Construção: Obra de edificação nova, autônoma, sem vínculo funcional com outras edificações existentes no lote; 

XXXIII - Cota: É a indicação ou registro numérico de dimensões; 

XXXIV - Delimitação: é o processo através do qual o Executivo Municipal estabelece o perímetro de área do território para fins 

administrativos, de planejamento ou estabelecimento de normas;  

XXXV -  Demolição: Execução de obra que resulte em destruição, total ou parcial de uma edificação;  

XXXVI - Densidade ou Adensamento: Índice que traduz a relação entre quantidade de habitantes por superfície (Exemplo: 

hab./km², hab./ha, hab/m², entre outras), de grande importância para definição e dimensionamento das infraestruturas, 

equipamentos e serviços públicos das zonas de uma cidade;  

XXXVII - Desmembramento: É a subdivisão de uma gleba em lotes destinados a edificação e dimensionamento das 

infraestruturas, dos equipamentos e serviços públicos das zonas de da cidade;  

XXXVIII - Divisa: Linha limítrofe de um terreno;  

XXXIX - Edificação: Construção acima do nível ou abaixo da superfície de um terreno de estrutura física que possibilitem a 

instalação e o exercício de atividades;  

XL - Eixo da Via: Linha imaginária que, passando pelo centro da via, é equidistante aos alinhamentos;  

XLI - Equipamento Comunitário: Espaço público destinado à educação, cultura, saúde, lazer, assistência social e similares;  

XLII - Equipamento Público: Instalação ou espaço de infraestrutura urbana ou rural, destinado à prestação dos serviços públicos, 

tais como:  

a) Abastecimento de água;  

b) Esgotamento sanitário;  

c) Coleta de água pluviais;  

d) Tratamento e disposição final dos resíduos sólidos;  
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e) Transporte público;  

f) Energia elétrica;  

g) Rede telefónica; 

h) Gás canalizado ou similares. 

XLIII - Escala: Relação entre as dimensões do desenho arquitetônico e o que ele representa;  

XLIV - Estacionamento: espaço coberto ou descoberto, destinado à guarda de veículos, de uso privado ou coletivo, constituído pelas 

áreas de vagas e circulação; 

XLV - Empreendedor: O responsável pela implantação do parcelamento, podendo ser:  

a) O proprietário do imóvel a ser parcelado;  

b) O compromissário comprador, cessionário ou promitente cessionário, ou o foreiro, desde que o proprietário expresse sua anuência em 

relação ao empreendimento e sub-rogue-se nas obrigações do compromissário comprador, cessionário ou promitente cessionário, ou 

do foreiro, em caso de extinção do contrato;  

c) O Ente da administração pública direta ou indireta habilitado a promover a desapropriação com a finalidade de implantação de 

parcelamento habitacional ou de realização de regularização fundiária de interesse social, desde que tenha ocorrido a regular imissão na 

posse; 

d) A pessoa física ou jurídica contratada pelo proprietário do imóvel a ser parcelado ou pelo poder público para executar o parcelamento 

ou a regularização fundiária, em forma de parceria, sob regime de obrigação solidária, devendo o contrato ser averbado na matrícula 

do imóvel no competente registro de imóveis; 

e) A cooperativa habitacional ou associação de moradores, quando autorizada pelo titular do domínio, ou associação de proprietários ou 

compradores que assuma a responsabilidade pela implantação do parcelamento. 

XLVI - Faixa de Domínio Público: Área de terreno necessária à construção e operação de rodovias ou ferrovias e que se incorpora 

ao domínio público; 

XLVII - Faixa de Proteção: Área de terreno necessária para a implantação de áreas verdes que possam garantir, no entorno das 

industrias, uma boa qualidade visual do desenho urbano e segurança à comunidade;  

XLVIII - FLONA : Floresta Nacional do Araripe, conforme determina a Lei Federal de nº 12.651, de 25 de maio de 2012;  

XLIX - Fração do Lote: Índice utilizado para cálculo do número máximo de unidades destinadas à habitação ou ao comércio e serviços 

no lote;  

L - Frente ou Testada do Lote: Divisão lindeira à via oficial de circulação de veículo, ao logradouro público ou reconhecida como 

tal;  

LI - Fundo do Lote: Divisão oposta à frente do lote;  

LII - Gabarito: Medida que limita ou determina a altura das edificações e/ou o número de seus pavimentos; 

LIII - Gleba: Porção de terreno que não tenha sido submetida a parcelamento do solo; 

LIV -  Habitação Multifamiliar : Edificação projetada para habitação permanente de mais de uma família;  

LV - Habitação Unifamiliar: Edificação projetada para habitação permanente de uma família;  

LVI -  Habite-se: Documento expedido pelo órgão municipal competente, tornando o imóvel apto para utilização;  

LVII - Indicadores Urbanos: São taxas, quocientes, índices e outros indicadores com o objetivo de disciplinar a implantação de 

atividades e empreendimentos no município; 

LVIII - Infraestrutura Básica: Instalações e equipamentos urbanos, de responsabilidade do empreendedor, destinados a prestações 

dos seguintes serviços:  

a) Serviço de Abastecimento de água potável;  

b) Esgotamento Sanitário;  

c) Fornecimento de Energia Elétrica pública e domiciliar;  

d) Rede Elétrica de alta tensão;  

e) Rede telefónica e/ou internet;  

f) Rede de escoamento de água pluviais;  
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g) Disposição e tratamento dos resíduos sólidos;  

h) Transporte Público;  

i)  Via Públicas de circulação Pavimentada e com Calçadas Acessíveis. 

LIX -  Infraestrutura Específica: Constituída por rede de telefonia, rede de fibra ótica e outras redes de comunicação, rede de gás 

canalizado e outros elementos não contemplados na infraestrutura básica, a ser implantada a expensas do empreendedor; 

LX - Largura da Via: Distância entre os alinhamentos da via; 

LXI -  Lindeiro: Que se limita ou é limítrofe;  

LXII - Logradouro Público: Espaço livre destinado pela municipalidade à circulação, parada ou estacionamento de veículos, ou à 

circulação de pedestres, tais como:  

a) Vias públicas; 

b) Parques; 

c) Praças; 

d) Áreas de lazer;  

e) Calçadas, calçadões e similares. 

LXIII - Lote: Porção de terreno resultante de parcelamento do solo e suas modificações, destinado à edificação, servido de infraestrutura 

básica, com dimensões que atendam o definido nesta Lei Complementar e demais legislações pertinentes;  

LXIV - Loteamento: Subdivisão de glebas em lotes destinados à edificação com abertura de novas vias de circulação, de logradouros 

públicos ou prolongamentos, modificação ou ampliação das vias existentes;  

LXV - Lotes Edificáveis: Parcelas de terreno agrupadas em quadras, resultantes de parcelamento de solo, destinados à ocupação, que 

devem, necessariamente, fazer frente a um logradouro público; 

LXVI - Marquise: Coberta em balanço aplicada às fachadas de um edifício; 

LXVII - Meio Fio: Linha composta de blocos de cantaria ou concreto, o qual separa o passeio da faixa de rolamento ou do acostamento; 

LXVIII - Mobiliário Urbano: Equipamento público, destinado ao uso da população, que visa proporcionar um maior nível de 

conforto, de segurança e urbanidade à população usuária, tais como: 

a) Abrigos e paradas de ônibus; 

b) Lixeiras, bancos, cabines telefônicas e policiais;  

c) Caixas de coletas de correspondência e equipamentos de lazer. 

LXIX - Nivelamento: Fixação da cota correspondente aos diversos pontos característicos da via urbana, a ser observada por todas as 

construções nos seus limites com o domínio público (alinhamento);  

LXX - Núcleo Histórico ou Centro Histórico: Núcleo onde nasceu a cidade; sendo que, sempre que houver essas referências, o 

documento está considerando a área urbana contida entre o Rio Grangeiro, o antigo leito da via férrea, a Rua Rui Barbosa e a 

Rua Zacarias Gonçalves (rua situada nas proximidades do Batalhão da Polícia Militar e a Enel); 

LXXI - Operações Urbanas Consorciadas: Conjunto de intervenções e medidas realizadas sob a coordenação do Poder Público, com 

a participação dos proprietários, moradores e usuários permanentes do local e investidores privados, buscando alcançar 

transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e valorização ambiental; 

LXXII - Ordenamento do Uso e Ocupação do Solo: Processo de intervenção do Poder Público visando orientar e disciplinar a 

implantação de atividades e empreendimentos no território do município, com vistas a objetivos de natureza socioeconômica, 

cultural, administrativa; 

LXXIII - Parcelamento do Solo Urbano: Subdivisão de gleba em lotes, com ou sem abertura de novas vias, logradouros públicos, 

ou seus prolongamentos, mediante loteamento ou desmembramento; 

LXXIV - Pavimento: Espaço da edificação, compreendido entre dois pisos sucessivos ou entre um piso e a cobertura; 

LXXV -  Pavimento Térreo: Aquele cujo piso se situa até 01m (um metro) acima do nível médio do trecho da via para a qual o lote 

tem frente;  

LXXVI - Pista de Rolamento: Parte da via utilizada para a circulação de veículos, identificada por elementos separadores ou por 

diferença de nível em relação às calçadas, ilhas ou aos canteiros centrais; 
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LXXVII - Plano Diretor: Principal instrumento da política de desenvolvimento e ordenamento da expansão urbana, com á 

finalidade precípua de orientar a atuação da administração pública e da iniciativa privada, visando o controle e a gestão do 

crescimento urbano e a realização das metas e objetivos definidos pelo conjunto dos habitantes do município;  

LXXVIII - Playground: Área destinada para fins recreativos, não podendo estar localizada em subsolo; 

LXXIX - Praça: Logradouro público delimitado por vias de circulação e/ou pelo alinhamento de imóveis, criado com o intuito 

de propiciar, em região urbana, espaços abertos, preferencialmente ajardinados e destinados ao lazer e à recreação comunitária; 

LXXX -  Primeiro Pavimento: Pavimento situado imediatamente acima do pavimento térreo; 

LXXXI - Profundidade do Lote: Distância média entre a frente e o fundo do lote; 

LXXXII - Projeto: Plano geral de edificações, de parcelamentos ou de outras obras quaisquer; 

LXXXIII - Projeto Urbanístico: Projeto desenvolvido para determinada área urbana, mediante a prévia aprovação do Município, 

considerando entre outros, os seguintes aspectos: 

a) Criação de áreas e equipamentos de uso público; 

b) Definição do sistema de circulação; 

c) Definições dos usos; 

d) Preservação de edificações e espaços de valor histórico; 

e) Reserva de área para estacionamento e terminais de transporte público; 

f) Reserva de áreas para alargamento do sistema viário; 

g) Revitalização do espaço urbano. 

LXXXIV - Quadra: Área resultante da execução de um loteamento, delimitada por vias de circulação de veículos e logradouros 

públicos;  

LXXXV - Recuo ou Afastamento: Distância medida entre o limite externo da edificação e a divisa do lote, devendo ser classificada em:  

- Recuo Frontal: Distância medida entre o limite externo da edificação e o alinhamento frontal do lote;  

- Recuo de Fundo: Distância entre o limite externo da edificação e a divisa de fundo do lote;  

- Recuo Lateral: Distância medida entre o limite externo da edificação e a divisa lateral do lote.  

LXXXVI - Recursos Naturais: Elementos relacionados á terra, à água, ao ar, às plantas, à vida animal e às inter-relações desses 

elementos; 

LXXXVII - Reforma: Execução de serviços ou obras que impliquem em modificações na estrutura da construção, nos 

compartimentos ou no número de pavimentos da edificação, podendo haver ou não alteração da área edificada; 

LXXXVIII - Remembramento: Fusão ou a unificação de dois ou mais lotes, cujo objetivo é formar uma área maior, não sendo 

possível a supressão de logradouro público; 

LXXXIX - Reurbanização: Processo pelo qual uma área urbanizada sofre modificações que substituem, total ou parcialmente, suas 

primitivas estruturas físicas e urbanísticas; 

XC - Sistema Viário de Loteamento: Conjunto de vias imprescindíveis à implantação do loteamento de forma a garantir: 

a) A integração da gleba loteada com o sistema viário existente e projetado; 

b) A fluidez do tráfego de veículos e o acesso aos lotes, às áreas verdes e aos equipamentos institucionais. 

XCI - Subsolo: São pavimentos, enterrados ou semienterrados, situados abaixo do pavimento térreo; 

XCII - Taxa de Ocupação (TO): Porcentagem expressa pela relação entre a área de projeção de uma edificação e a área do lote, não 

sendo computados nesta projeção os elementos componentes das fachadas, tais como, jardineiras, marquises, pérgolas e beirais; 

XCIII - Taxa de Permeabilidade: A relação entre a parte do lote ou gleba que permite a infiltração de água, permanecendo totalmente 

livre de qualquer edificação em sua área total; 

XCIV - Testada: Distância horizontal, medida no alinhamento, entre as divisas laterais do lote; 

XCV - Urbanização de Favelas: Programas destinados a dotar de infraestrutura básica, áreas públicas ou particulares, ocupadas por 

populações de baixa renda, cuja forma de apropriação apresenta-se em desacordo com os padrões de salubridade e urbanização; 

XCVI - Urbanizar: Processo de transformação de áreas naturais em paisagem construída, seja através da implantação de unidades 

imobiliárias, seja através da implantação de sistemas e instalação de infraestrutura; 
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XCVII - Uso do Solo: Resultado de toda e qualquer atividade que implique em dominação ou apropriação de um espaço ou terreno; 

XCVIII - Via de Circulação: é o espaço organizado para a circulação de veículos, motorizados ou não, pedestres e animais, 

subdividindo-se em: 

a) Via Oficial : Destinada ao uso público, sendo reconhecida, oficialmente, como bem municipal de uso comum do povo; 

b) Via Particular: Constituída em propriedade privada, ainda que aberta ao uso público. 
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ANEXO IV  
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CAPÍTULO III - DO ZONEAMENTO ............................................................................... 10 
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Subseção V - Da Zona Comercial e Serviços ð ZCS.......................................................... 19 
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LEI Nº 4.245/2024 

CRATO - CE, 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

EMENTA : Reabre o prazo previsto no Art. 4º, da Lei Municipal nº 3.511, de 

21 de dezembro de 2018, e adota outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO , Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1°. Fica reaberto, pelo prazo de 30 (trinta) dias, o prazo previsto no Art. 4º, da Lei Municipal nº 3.511, de 21 de dezembro de 2018. 

 

Parágrafo único. Os servidores que optarem na forma do caput, deste artigo, serão regidos, ainda, pelas disposições da Lei Municipal nº 

3.801, de 30 de junho de 2021, bem como, no que couber, pela Lei Municipal nº 3.595, de 11 de outubro de 2019.  

 

Art. 2º. Poderão requerer os benefícios das legislações acima indicadas, os servidores que na época da publicação de referidas Normas, 

estavam cedidos a outros órgãos das Administrações Públicas Municipal, Estadual ou Federal, independentemente do disposto no 

parágrafo único, do Art. 1º, da Lei Municipal nº 3.511/2018. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de dezembro de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4.246/2024 

CRATO - CE, 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

EMENTA : Altera o Art. 3º, da Lei Municipal nº 3.259, de 11 de abril de 2017, 

que dispõe sobre autorização para o Município do Crato - CE realizar 

Chamamento Público, nos termos da Lei Federal n° 13.019, de 31 de julho de 

2014, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO , Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faço saber que 

a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. O Art. 3º, da Lei Municipal nº 3.259, de 11 de abril de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 3º. Os recursos recebidos em decorrência de parceria serão depositados em conta corrente 

específica para a parceria, isenta de qualquer taxa, tarifa ou cobrança bancária similar, que deverá ser 

aberta em instituição financeira pública oficial, de acordo com indicação da administração pública, 

conforme previsto no Art. 51, da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

 

§ 1º. As instituições financeiras oficiais determinadas pelo Município, ficam obrigadas a realizar 

abertura de conta corrente específica para as Organizações da Sociedade Civil ð OSCõs, sem a 

incidência de qualquer tarifa, ou cobrança bancária similar. 

 

§ 2º. Para o cumprimento do disposto no caput, deste artigo, o resultado final da seleção da parceria 

deverá ter sido homologado para a entidade solicitante da abertura da conta, e publicado no Diário 

Oficial do Município. 

 

§ 3º. Demais disposições não contidas nesta Lei serão regulamentadas mediante decreto. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 26 de dezembro de 2024. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 4.247/2024 

CRATO - CE, 26 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

EMENTA : Institui a Estrutura Organizacional do Poder Executivo do 

Município do Crato, Estado do Ceará, e dá outras providencias. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO , Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I  

DA ADMINISTRAÇÃO DO PODER EXECUTIVO  

 

CAPÍTULO I  

DO OBJETIVO, DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES GERAIS  

 

Art. 1º. A estrutura, organização e funcionamento do Poder Executivo Municipal do Crato, observadas às disposições da Constituição 

Federal, da Constituição Estadual e da Lei Orgânica do Município e demais legislações aplicáveis, obedecer-se-á ao disposto nesta Lei. 

 

Parágrafo único. A estrutura organizacional e funcional do Poder Executivo Municipal é direcionada ao pleno cumprimento das 

atribuições e responsabilidades que lhe são cometidas e ao alcance dos objetivos fundamentais do Município. 

 

Art. 2º. O Poder Executivo é estruturado por órgãos e entidades, representados pela Administração Direta e pela Administração Indireta, 

ambos comprometidos com a unidade das ações do Governo, respeitadas as suas especificidades individuais, os seus objetivos e metas 

operacionais a serem alcançados. 

 

Art. 3º. A Administração Direta compreende os órgãos municipais encarregados da formulação da política de gestão pública e do 

ordenamento operacional das atividades da Administração Municipal, visando o desenvolvimento sustentável do Município, bem como a 

prestação de assessoramento direto ao Chefe do Poder Executivo Municipal no exercício das suas funções institucionais. 

 

Art. 4º. A Administração Indireta compreende as entidades instituídas para complementar a atuação dos órgãos da Administração Direta 

ou aperfeiçoar sua ação executiva no desempenho de atividades de interesse público, de cunho econômico, ambiental ou social. 

 

Art. 5º. O Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito Municipal, auxiliado pelo Vice-Prefeito, pelos Secretários de Município e 

equiparados, e pelos dirigentes das entidades da Administração Pública Indireta. 

 

Art. 6º. As Secretarias do Município e órgãos equivalentes, respeitadas as peculiaridades decorrentes das suas competências, terão sua 

estrutura organizacional básica constituída pelas seguintes unidades orgânicas e instâncias administrativas: 

 

I ð nível de administração superior da Secretaria de Município: a instância administrativa referente à posição de Secretário de Município 

ou cargo equiparado, com funções relativas à liderança e articulação institucional ampla do setor de atividades consolidado pelo órgão/pela 

entidade, inclusive a representação e as relações intragovernamentais; 

 

II - nível de gerência superior: representado pelos Secretários Executivos e equiparados, com funções relativas à direção das 

atividades finalísticas da Secretaria, com funções relativas à ordenação da despesa, bem como das atividades de gerência dos meios 

instrumentais necessários ao funcionamento do órgão/da entidade; 
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III  - nível de direção, coordenação e assessoramento: representado pelos demais servidores que ocupam cargos de direção, coordenação e 

assessoramento e pelas unidades administrativas que têm como competência prestar apoio direto, em sua área de conhecimento e aos 

gestores dos diversos níveis do órgão/da entidade. 

 

§ 1º. Quando em substituição aos titulares das pastas, por motivos de licenças ou gozo de férias regulares, os Secretários Executivos ou 

servidor designado, farão jus aos vencimentos previstos para o cargo ocupado interinamente, de simbologia CDS 01. 

 

§ 2º. Na hipótese de órgãos que possuam 02 (dois) Secretários Executivos, o afastamento, a ausência ou o impedimento de um deles 

importará a assunção automática das respectivas atribuições do outro Secretário Executivo. 

 

CAPÍTULO II  

DA AÇÃO ADMINISTRATIVA E DOS PRINCÍPIOS NORTEADORES  

 

Art. 7º. A ação administrativa em todos os níveis da administração pública municipal obedecerá aos princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, bem como, aos demais princípios constantes nas Constituições Federal e 

Estadual, e na Lei Orgânica do Município. 

 

Art. 8º. Respeitados os princípios constantes do artigo 7º, desta Lei, a ação administrativa municipal processar-se-á em estrita observância 

às seguintes bases fundamentais: 

 

I - planejamento, programação, avaliação e controle dos resultados; 

 

II - ética, transparência, controle e fiscalização; 

 

III - coordenação funcional sistemática; 

 

IV - eficiência, eficácia e efetividade; 

 

V - equilíbrio entre receita e despesa; 

 

VI - valorização dos servidores e capacitação dos recursos humanos; 

 

VII - racionalização, desenvolvimento sustentável e modernização administrativa. 

 

TÍTULO II  

DA ESTRUTURA BÁSICA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA  

 

CAPÍTULO I  

DOS ÓRGÃOS 

 

Art. 9º. São Órgãos da Administração Direta: 

 

I - Chefia de Governo, constituída por: 

 

a) Gabinete do Prefeito; 
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b) Gabinete do Vice-Prefeito. 

 

II - Órgãos de Assessoramento Imediato ao Prefeito: 

 

a) Procuradoria Geral do Município; 

 

b) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município; 

 

c) Secretaria Municipal de Finanças; 

 

d) Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 

 

III  - Órgão Executivo de Segurança Pública: 

 

a) Secretaria Municipal de Segurança Pública. 

 

IV  - Órgãos Executivos de Infraestrutura: 

 

a) Secretaria Municipal Infraestrutura; 

 

b) Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Conservação; 

 

c) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudança do Clima. 

 

V - Órgãos Executivos de Desenvolvimento Econômico: 

 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho; 

 

b) Secretaria Municipal de Turismo. 

 

VI - Órgãos Executivos das Áreas Sociais: 

 

a) Secretaria Municipal de Educação; 

 

b) Secretaria Municipal de Saúde; 

 

c) Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania; 

 

d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Recursos Hídricos; 

 

e) Secretaria Municipal de Cultura; 

 

f) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude; 
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g) Secretaria Municipal dos Direitos Humanos. 

 

VII - Órgão de Estudo, Instrução e Educação: 

 

a) Escola de Gestão Pública Municipal ð EGPM. 

 

§ 1º. O Gabinete do Prefeito, o Gabinete do Vice-Prefeito, a Procuradoria Geral do Município e a Controladoria e Ouvidoria Geral do 

Município são órgãos equiparados às Secretarias de Município, com o mesmo nível de hierarquia. 

 

§ 2º. A Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, a Comissão Permanente de Seleção (prevista no Art. 25, do Decreto Municipal 

nº 2605001/2017, de 26 de maio de 2017), e a Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação (prevista no Art. 36, do Decreto 

Municipal nº 2605001/2017, de 26 de maio de 2017), ficam vinculadas a estrutura da Procuradoria Geral do Município. 

 

§ 3º. Fica vinculado diretamente à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, o Programa Casa das Oportunidades, 

criado pela Lei Municipal nº 3.625, de 20 de dezembro de 2019. 

 

§ 4º. Fica vinculada à Secretaria Municipal de Segurança Pública, a Brigada de Incêndio do Município do Crato, criado pela Lei Municipal 

nº 4.106, de 22 de dezembro de 2023. 

 

§ 5º. O Centro de Referência da Mulher passa a denominar-se Casa da Mulher Cratense, e ficará vinculado à Secretaria Municipal dos 

Direitos Humanos.  

 

§ 6º. A estrutura de cargos comissionados da Administração Direta e da PREVICRATO está disposta no Anexo I, desta Lei.  

 

CAPÍTULO II  

DAS ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  

 

Art. 10. A Administração Indireta do Município é composta pelas seguintes entidades: 

 

I - Fundo de Previdência Social do Município do Crato ð PREVICRATO; 

 

II - Fundação José Alves de Figueiredo Filho; 

 

I II - Sociedade Anônima de Água e Esgoto ð SAAEC. 

 

§ 1º. As competências e atribuições das entidades constantes da Administração Indireta continuam dispostas nas leis específicas que as 

instituíram, bem como ficam vinculadas aos órgãos da Administração direta, na forma prevista na presente Legislação. 

 

§ 2º. Fica vinculado à estrutura da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Fundo de Previdência Social do Município do Crato 

ð PREVICRATO, na qualidade de órgão previdenciário da Administração Indireta Municipal. 

 

§ 3°. A estrutura de cargos comissionados do Fundo de Previdência Social do Município do Crato ð PREVICRATO está disposta no 

Anexo I, desta Lei. 
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§ 4º. Os vencimentos, vantagens e gratificações dos servidores lotados no PREVICRATO serão pagos com recursos do Fundo de 

Previdência Social do Município do Crato. 

 

§ 5º. A Fundação José Alves de Figueiredo Filho fica com sua estrutura vinculada diretamente à Secretaria Municipal de Cultura. 

 

§ 6°. A estrutura administrativa e organizacional da Fundação José Alves de Figueiredo Filho e da Sociedade Anônima de Água e Esgoto 

do Crato - SAAEC, estão estabelecidas em regulamentos próprios. 

 

CAPÍTULO III  

DAS ATRIBUIÇ ÕES DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

 

SEÇÃO I 

GABINETE DO PREFEITO  

 

Art. 11. O Gabinete do Prefeito será direcionado à coordenação da equipe de Governo Municipal e ao assessoramento superior do Prefeito, 

tendo como finalidade promover o apoio técnico institucional às ações promovidas pelo Chefe do Poder Executivo e constituir-se como 

elo de integração entre as demandas dos munícipes e o poder público municipal, bem como promover a articulação do Governo, visando 

dar efetividade às ações do Município, competindo-lhe: 

 

I - exercer a coordenação-geral, assim como orientar, coordenar e fiscalizar os trabalhos do Gabinete, organizando agendas e audiências 

do Prefeito; 

 

II - promover, planejar, controlar e executar todos os atos necessários para programação, agendamento e execução dos eventos oficiais e 

solenidades com a participação do Prefeito, acompanhando a organização do cerimonial no âmbito da Administração Municipal; 

 

III - assessorar e auxiliar o Prefeito na adoção de medidas administrativas, políticas e sociais que coadunem com a harmonia das iniciativas 

propostas pelos diferentes órgãos municipais, promovendo a articulação institucional necessária ao funcionamento do Governo; 

 

IV - acompanhar a elaboração dos Projetos de Leis de interesse do Executivo e todo o processo legislativo municipal, bem como, sua 

tramitação na Câmara Municipal; 

 

V - coordenar os contatos com a imprensa e outros veículos de comunicação, bem como recepcionar autoridades e convidados; 

 

VI - incumbir-se das correspondências do Prefeito, mantendo sob sua guarda documentos de natureza sigilosa; 

 

VII - supervisionar as políticas e ações dos órgãos que integram a sua estrutura; 

 

VIII - auxiliar o Chefe do Poder Executivo em suas funções administrativas, acompanhando a tramitação de processos, controlando prazos 

e atuando na elaboração de documentos institucionais; 

 

IX - sugerir a revisão da produção jurídica quanto aos Decretos a serem submetidos à assinatura do Prefeito Municipal; 

 

X - preparar e encaminhar expediente do Chefe do Executivo; 
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XI - coordenar a elaboração dos atos de exoneração e nomeação de cargos em comissão das estruturas dos órgãos da Administração Direta 

e Indireta do Município; 

 

XII - promover a transmissão e o controle das instruções emanadas do Prefeito Municipal; 

 

XIII - solicitar à Procuradoria do Município informações sobre o controle do cumprimento dos prazos legais, a expedição e a publicação 

dos atos e Decretos editados e das Leis sancionadas ou promulgadas pelo Prefeito Municipal; 

 

XIV - efetuar o levantamento de informações em sua área de atuação, para conhecimento e permanente avaliação do Prefeito; 

 

XV - coordenar as atividades de representação dos interesses da administração municipal; 

 

XVI - administrar os meios de transporte do Gabinete do Prefeito; 

 

XVII - cuidar da representação civil do Prefeito Municipal; 

 

XVIII - efetuar a execução orçamentária do Gabinete do Prefeito; 

 

XIX - exercer a coordenação do Diário Oficial do Município, realizando a gestão das publicações de leis, decretos, atos oficiais, convênios 

e contratos; 

 

XX - o processamento de todos os atos referentes à ordenação de despesa do setor; 

 

XXI - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades, bem como outras que lhe forem delegadas. 

 

SEÇÃO II 

GABINETE DO VICE -PREFEITO  

 

Art. 12. O Gabinete do Vice-Prefeito, como órgão de assistência direta e imediata ao Vice-Prefeito, tem por finalidade desenvolver as 

seguintes ações articuladoras de apoio político e social: 

 

I - realizar ações subsidiárias às desenvolvidas pelo Gabinete do Chefe do Executivo; 

 

II - assistir ao Vice-Prefeito em suas relações com a comunidade; 

 

III - coordenar a segurança e a defesa do Vice-Prefeito; 

 

IV - diligenciar quanto ao preparo e ao encaminhamento das reuniões, audiências e agenda do Vice-Prefeito; 

 

V - providenciar a organização e o controle da agenda do Vice-Prefeito; 

 

VI - incumbir-se da correspondência do Vice-Prefeito, mantendo sob sua guarda documentos de natureza sigilosa; 

 

VII - coordenar os contatos com a imprensa e outros veículos de comunicação, bem como recepcionar autoridades e convidados; 
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VIII - o processamento de todos os atos referentes à ordenação de despesa, que ficará a cargo do Secretário Executivo do Gabinete do 

Vice-Prefeito; 

 

IX - desempenhar outras competências correlatas. 

SEÇÃO III  

DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

 

Art. 13. A Procuradoria Geral do Município compete, sem prejuízo de outras atribuições legais e regimentais previstas em normatizações 

próprias, desde que não conflitantes com as disposições desta Lei: 

 

I - a representação judicial e extrajudicial do Município, a consultoria e a assessoria jurídica aos órgãos e entidades integrantes da estrutura 

da Administração Municipal, bem como a emissão de pareceres, normativos ou não, para fixar a interpretação de leis ou atos 

administrativos; 

 

II - a orientação na elaboração de projetos de lei, decretos e outros atos normativos de competência do Chefe do Poder Executivo 

Municipal ou dos Secretários Municipais; 

 

III - o acompanhamento e o controle das ações cuja representação judicial do Município tenha sido conferida a terceiros; 

 

IV - a defesa, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, dos atos e prerrogativas do Chefe do Poder Executivo Municipal e a 

representação judicial do Município e de suas entidades de Direito Público; 

 

V - a elaboração de minutas de correspondências ou documentos para prestar informações ao Judiciário em mandados de segurança 

impetrados contra ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de outras autoridades que forem indicadas em norma regulamentar; 

 

VI - a proposição ao Chefe do Poder Executivo Municipal de encaminhamento de representação para a declaração de inconstitucionalidade 

de atos normativos e a elaboração da correspondente petição e das informações que devam ser prestadas; 

 

VII - a proposição de atos de natureza geral e medidas de caráter jurídico que visem proteger o patrimônio público e a manifestação sobre 

providências de ordem administrativa e jurídica aconselhadas pelo interesse público; 

 

VIII - a defesa dos interesses do Município junto aos contenciosos administrativos; 

 

IX - o acompanhamento e o controle das ações cuja representação judicial do Município tenha sido conferida a terceiros; 

 

X - a defesa, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, dos atos e prerrogativas do Chefe do Poder Executivo Municipal e a 

representação judicial do Município e de suas entidades de Direito Público; 

 

XI - a elaboração de minutas de correspondências ou documentos para prestar informações ao Judiciário em mandados de segurança 

impetrados contra ato do Chefe do Poder Executivo Municipal e de outras autoridades que forem indicadas em norma regulamentar; 

 

XII - a proposição ao Chefe do Poder Executivo Municipal de encaminhamento de representação para a declaração de 

inconstitucionalidade de atos normativos e a elaboração da correspondente petição e das informações que devam ser prestadas; 
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XIII - a proposição de atos de natureza geral e medidas de caráter jurídico que visem proteger o patrimônio público e a manifestação sobre 

providências de ordem administrativa e jurídica aconselhadas pelo interesse público; 

 

XIV - a defesa dos interesses do Município junto aos contenciosos administrativos; 

 

XV - a proposição de medidas para uniformização da jurisprudência administrativa e representação extrajudicial do Município do Crato 

em matérias relativas a contratos, acordos e convênios, bem como exame e aprovação de minutas dos editais de licitações e a devida 

manifestação sobre quaisquer matérias referentes às licitações públicas promovidas pelos órgãos da Administração Direta e pelas 

Autarquias, se necessário; 

 

XVI - a manifestação prévia com referência ao cumprimento de decisões judiciais e nos pedidos de extensão de julgados, relacionados com 

a Administração Direta; 

 

XVII - a manifestação, sempre que solicitada, em processo administrativo disciplinar ou outros em que haja questão judicial que exija 

orientação jurídica como condição de seu prosseguimento; 

 

XVIII - a representação às autoridades sobre as providências de ordem jurídica reclamadas pelo interesse do Município e pela aplicação 

das leis vigentes; 

 

XIX - a colaboração com as autoridades no controle da legalidade no âmbito do Poder Executivo Municipal; 

 

XX - a proposição da declaração de nulidade ou a revogação de quaisquer atos administrativos contrários ao interesse público; 

 

XXI - a análise de processos administrativos e emissão de parecer jurídico sobre benefícios, direitos, vantagens, deveres e obrigações dos 

servidores públicos da Administração Direta, que não forem de competência específica dos órgãos que integram a Administração 

Municipal; 

 

XXII - o processamento de todos os atos referentes à ordenação de despesa; 

 

XXIII - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades, bem como outras que lhe forem delegadas. 

 

SUBSEÇÃO I 

DA CENTRAL DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DO CRATO  

 

Art. 14. A Central de Licitação do Município do Crato, vinculada a Procuradoria Geral do Município, tem por finalidade realizar os 

procedimentos licitatórios de interesse dos órgãos e entidades da Administração Pública municipal, visando alcançar a economicidade das 

contratações públicas, a transparência dos processos licitatórios e a uniformização dos procedimentos, competindo-lhe:  

 

I  - analisar, instruir e executar procedimentos administrativos de sua competência, de modo a garantir a plena execução dos processos de 

licitação do município em conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, e suas alterações posteriores;  

 

II - processar licitações internacionais, bem como as realizadas com financiamento de instituições internacionais, para todos os órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal;  

 

III - supervisionar os procedimentos sob sua responsabilidade;  
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IV - padronizar, sempre que possível, os artefatos de Licitação;  

 

V - realizar pesquisa de preço para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública municipal; 

 

VI - gerenciar as atas de registro de preços referente às contratações não corporativas; 

 

VII - fazer controle de dispensas e inexigibilidades; 

 

VIII - providenciar as solicitações de publicações de editais nos veículos de comunicação, visando garantir o pleno cumprimento da lei 

dando a publicidade dos processos de licitação do município; 

 

IX  - acessar e inserir as informações e conteúdos relativos aos procedimentos licitatórios dentro dos prazos estabelecidos nos sistemas 

necessários; 

 

X - manter estreita relação e vínculo de comunicação com todas as Secretarias, visando a boa gestão, comunicação e eficácia do serviço 

público; 

 

XI - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades, bem como outras que lhe forem delegadas.  

 

Parágrafo único. As competências estabelecidas neste artigo aplicam-se, ainda, aos procedimentos licitatórios vigentes com base na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

SEÇÃO IV 

DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

 

Art. 15. A Controladoria e Ouvidoria Geral do Município tem como finalidade promover o controle da legalidade, transparência da 

administração e ouvidoria, visando à efetividade, controle interno e social das ações do Município do Crato, competindo-lhe, sem prejuízo 

de outras atribuições legais e regimentais previstas em normatizações próprias, desde que não conflitantes com as disposições desta Lei: 

 

I - a realização do controle interno das atividades de administração financeira, patrimonial, orçamentária e contábil dos órgãos e entidades 

da Administração Direta e Indireta, bem como dos fundos municipais e dos convênios firmados com entidades que recebem subvenções 

ou outras transferências à conta do orçamento municipal no que se refere à legalidade, legitimidade e economicidade; 

 

II - a programação, coordenação, acompanhamento e avaliação das ações setoriais, através da realização de inspeções e de auditorias, e 

proposição de aplicação de sanções, conforme legislação vigente, a gestores e agentes inadimplentes; 

 

III - a apuração de denúncias relativas a irregularidades ou ilegalidades praticadas em órgão ou entidade da Administração, dando ciência 

ao Prefeito Municipal, ao interessado e ao titular do órgão ou autoridade equivalente, sob pena de responsabilidade solidária; 

 

IV - a auditoria nos diversos segmentos da Administração Municipal, direta e indireta, nas entidades públicas ou privadas que recebam, a 

qualquer título, recursos financeiros do Município; 

 

V - a comprovação da legalidade e avaliação da eficácia e eficiência das gestões orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades 

da Administração Municipal e da aplicação de recursos públicos por entidades da iniciativa privada; 
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VI - a auditoria da folha de pagamento dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta; 

 

VII - a verificação da regularidade de processos de licitação pública; 

 

VIII - a fiscalização sobre a observância dos limites e condições estabelecidos na legislação pertinente, especialmente a Lei de 

Responsabilidade Fiscal; 

 

IX - a proposição de normas e procedimentos para prevenir fraudes, erros, falhas ou omissões na execução orçamentária e financeira; 

 

X - o zelo e a ação para fazer cumprir a Política Municipal de Transparência, acesso aos cidadãos às informações e ética na Administração 

Pública; 

 

XI - o recebimento de denúncia e reclamações sobre o atendimento dos serviços públicos, bem como o encaminhamento para solução 

junto aos órgãos competentes e respectivo acompanhamento; 

 

XII - expedir recomendações aos servidores públicos dos órgãos da Administração Municipal, quando se fizer necessário; 

 

XIII - o processamento de todos os atos referentes à ordenação de despesa do setor; 

 

XIV - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades, bem como outras que lhe forem delegadas. 

 

SEÇÃO V 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

 

Art. 16. A Secretaria Municipal de Finanças tem como finalidade planejar, coordenar, supervisionar, executar, controlar e avaliar as 

atividades financeiras do Município de Crato, por meio da Política Fiscal nas suas vertentes tributária e orçamentária, competindo-lhe, sem 

prejuízo de outras atribuições legais e regimentais previstas em normatizações próprias, desde que não conflitantes com as disposições 

desta Lei: 

 

I - a formulação, a coordenação, a administração e a execução da política de administração tributária e fiscal do Município, bem como o 

aperfeiçoamento e atualização da legislação tributária municipal; 

 

II - a arrecadação, o lançamento e a fiscalização dos tributos e receitas municipais; 

 

II I - a organização e a manutenção do cadastro econômico do Município, a orientação aos contribuintes quanto a sua atualização e a 

organização e a manutenção do cadastro imobiliário; 

 

IV - a inscrição na dívida ativa e a promoção da sua cobrança administrativa, o controle e registro do seu pagamento; 

 

V - a promoção de estudos e a fixação de critérios para a concessão de incentivos fiscais e financeiros, tendo em vista o desenvolvimento 

econômico e social do Município, em articulação com o Conselho de Desenvolvimento Econômico Sustentável; 

 

VI - a promoção da educação fiscal da população como estratégia integradora de todas as ações da administração tributária, visando a 

realização da receita necessária aos objetivos do Município; 
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VII - o registro e controle contábeis da administração financeira e patrimonial e o registro da execução orçamentária; 

 

VIII - a realização das receitas e a destinação destes recursos aos outros órgãos municipais, para que desenvolvam seus programas e ações 

governamentais, em observância às disposições das leis orçamentárias aprovadas, os programas e projetos do Governo e as demandas 

sociais priorizadas na ação governamental; 

 

IX - a proposição de normas e procedimentos para controle, registro e acompanhamento dos gastos públicos e a análise da viabilidade de 

instituição e manutenção de fundos especiais com a fixação de normas administrativas para seu funcionamento e controle de sua gestão; 

 

X - o processamento do pagamento de despesas e da movimentação das contas bancárias da Prefeitura e de seus fundos vinculados, bem 

como o repasse de recursos ao Poder Legislativo e formalização e controle das transferências constitucionais e voluntárias; 

 

XI - o estabelecimento da programação financeira de desembolso consolidada em fluxo de caixa, a uniformização e a padronização de 

sistemas, procedimentos e formulários aplicados, utilizados na execução financeira e a promoção de medidas asseguradoras do equilíbrio 

orçamentário e financeiro das contas públicas municipais; 

 

XII - o acompanhamento e a coordenação das ações setoriais desenvolvidas, visando assegurar o cumprimento das prioridades pela 

Administração Municipal e das demandas elencadas no orçamento pela comunidade; 

 

XIII - a coordenação das atividades relativas à execução orçamentária, financeira e contábil dos órgãos da Administração Direta Municipal 

e o estabelecimento e acompanhamento da programação financeira de desembolso, de conformidade com determinações da Lei de 

Responsabilidade Fiscal e normas legais pertinentes; 

 

XIV - a gerência e execução de ações para captação de recursos para programas e projetos de interesse do Município; 

 

XV - a orientação aos órgãos e entidades municipais sobre a proposição de seus orçamentos e a consolidação das propostas, bem como o 

controle, acompanhamento e execução do orçamento anual; 

 

XVI - a gestão do atendimento ao usuário do serviço público municipal, no âmbito da administração fiscal, tributária e financeira, visando 

à sua satisfação com a melhoria constante da qualidade dos serviços prestados; 

 

XVII - orientar os órgãos e as entidades do Poder Executivo Municipal sobre os procedimentos voltados para o cumprimento das 

obrigações acessórias incidentes sobre a folha de pagamento, prestadas aos órgãos federais; 

 

XVIII - supervisionar e cobrar providências das entidades do Poder Executivo Municipal, a fim de manterem a regularidade das Certidões 

Negativas de Débito quanto às obrigações acessórias junto aos demais entes da Federação; 

 

XIX - supervisionar e cobrar providências das entidades da Administração Direta e Indireta para manterem a regularidade dos seus dados 

cadastrais junto à Receita Federal do Brasil; 

 

XX - o processamento de todos os atos referentes à ordenação de despesa; 

 

XXI - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades, bem como outras que lhe forem delegadas. 
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SEÇÃO VI 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO  

 

Art. 17. A Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão tem a finalidade de gerir os aspectos relacionados ao planejamento, aos recursos 

humanos e a folha de pagamento, competindo-lhe, sem prejuízo de outras atribuições legais e regimentais previstas em normatizações 

próprias: 

 

I - a coordenação dos processos de planejamento e gestão no âmbito da Administração Pública Municipal; 

 

II - a coordenação e elaboração dos instrumentos gerenciais de planejamento; 

 

III - a coordenação da formulação e definição dos programas e projetos governamentais para a elaboração da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual e do Plano Plurianual do Município, observando as normas da Constituição Federal e da Lei 

de Responsabilidade Fiscal; 

 

IV - a formulação e a execução da política de administração de recursos humanos, a coordenação e execução das atividades de 

cadastramento, alocação, concessão de benefícios, capacitação, realização de concursos públicos e processos seletivos, bem como o 

processamento da folha de pagamento dos servidores da Administração Pública Municipal; 

 

V - a formulação, a elaboração e a administração do plano de cargos e salários dos servidores da Prefeitura Municipal, a fixação, o controle 

do quadro de lotação, o estudo e a proposição das políticas de definição dos sistemas remuneratórios; 

 

VI - o estudo das proposições de criação, transformação ou extinção de cargos em comissão e funções de confiança, bem como a gestão 

compartilhada com a Chefia de Gabinete, dos atos de provimento e vacância de cargos e funções públicas; 

 

VII - a formulação e a implementação de políticas e diretrizes relativas às atividades de administração de materiais, de serviços, patrimonial, 

de transportes, inclusive o armazenamento de materiais de consumo, permanente e de equipamentos; 

 

VIII - a gestão e controle da frota de veículos pertencentes, locados ou cedidos ao Município; 

 

IX - a gestão do Arquivo Público Municipal; 

 

X - a implantação de política e gerenciamento das despesas com combustíveis utilizados pelos veículos e máquinas alocados nos diversos 

órgãos da Administração Municipal e entidades conveniadas; 

 

XI - a organização e manutenção de um Almoxarifado Central na Prefeitura Municipal, para recebimento, conferência, armazenamento, 

registro e distribuição dos produtos em estoque; 

 

XII - a organização e a manutenção dos serviços de protocolo, tramitação e distribuição de documentos, correspondências e processos; 

 

XIII - coordenar a elaboração dos instrumentos gerenciais de planejamento; 

 

XIV - o processamento de todos os atos referentes à ordenação de despesa do setor; 

 

XV - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades, bem como outras que lhe forem delegadas. 
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SUBSEÇÃO I 

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL ð EGPM 

 

Art. 18. A Escola de Gestão Pública Municipal, integrante da Administração Pública Direta, fica vinculada à Secretária Municipal de 

Planejamento e Gestão, com natureza de Órgão Público de Estudo, Instrução e Educação, observadas as atribuições e forma de atuação 

estabelecidas nesta Lei. 

 

Parágrafo único. A Escola de Gestão Pública Municipal tem por finalidade atuar como entidade de educação, instrução e estudo 

direcionado ao fortalecimento da Gestão Pública, por meio da capacitação, orientação e formação dos servidores públicos municipais, 

estimulando a aquisição de novos conhecimentos e a sua consequente aplicação em favor da atuação pública administrativa, na busca da 

prestação de serviços públicos de excelência em favor de toda a População do Município do Crato. 

 

Art. 19. As atribuições e áreas de competência da Escola de Gestão Pública Municipal correspondem à realização da sua finalidade e 

objetivo, com as respectivas atribuições básicas, que compreendem: 

 

I - elaborar, coordenar, executar, controlar e avaliar programas, projetos e ações de educação em gestão pública para servidores públicos; 

 

II - coordenar eventos corporativos relacionados à formação dos servidores públicos; 

 

III - promover e estimular a reflexão sobre gestão pública, favorecendo o desenvolvimento de novos conhecimentos e suas aplicabilidades, 

através de estudos científicos, pesquisas e atividades de extensão; 

 

IV - prestar assessoria técnica e consultoria especializada para instituições governamentais, objetivando a formação de competências em 

gestão pública, sem prejuízo de suas atividades diretas de educação corporativa. 

 

Art. 20. A estrutura organizacional básica da Escola de Gestão Pública Municipal - EGPM compreende os seguintes órgãos: 

 

I - Diretoria Geral ð Órgão de Chefia Superior da Escola de Gestão Pública Municipal - EGPM, que compreende a direção em grau 

hierárquico máximo, das atividades e serviços do órgão, inclusive as unidades instrumentais e operacionais; 

 

II - Coordenadoria Pedagógica ð Órgão de Coordenação das atividades educacionais e pedagógicas da Escola de Gestão Pública Municipal 

- EGPM em assuntos gerais e de relevância, especialmente nas questões relacionadas ao controle, avaliação de programas, projetos e ações 

de educação em gestão pública para servidores públicos, bem como, aos eventos corporativos relacionados à formação; 

 

III - Núcleo de Assessoramento ð Órgão de assessoramento em assuntos de naturezas diversas, que visem à elucidação de dúvidas, emissão 

de pareceres técnicos, elaboração de consultas, bem como o acompanhamento de procedimentos que versem sobre os interesses da Escola 

de Gestão Pública Municipal - EGPM. 

 

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar as questões relacionadas à Escola de Gestão Pública Municipal - 

EGPM no que couber. 

 

Art. 21. A Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão tomará as providências necessárias para a estruturação da Escola de Gestão 

Pública Municipal vinculada à sua estrutura, de modo que ficará sob a responsabilidade daquele órgão, a realização de todos os atos 

pertinentes à ordenação de despesas da EGPM. 
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SEÇÃO VII 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA  

 

Art. 22. A Secretaria Municipal de Segurança Pública tem como finalidade formular as políticas e as diretrizes gerais para a segurança cidadã 

e para a proteção e defesa civil, bem como definir e coordenar sua execução, competindo-lhe, sem prejuízo de outras atribuições legais e 

regimentais previstas em normatizações próprias, desde que não conflitantes com as disposições desta Lei: 

 

I - planejar, operacionalizar e executar, por meio da Guarda Civil Metropolitana do Crato, ações voltadas à defesa e à segurança social, 

dentro de seus limites de competência; 

 

II - a proteção de bens, serviços, logradouros públicos municipais e instalações do Município; 

 

III - a execução de ações e procedimentos de fiscalização, engenharia, sinalização e a coleta de dados estatísticos de trânsito, por meio do 

Departamento Municipal de Trânsito ð DEMUTRAN, competindo-lhe, ainda, a aplicação de penalidades e outras medidas administrativas; 

 

IV - planejar, coordenar e executar as ações de proteção e defesa civil municipal; 

 

V - a formulação e planejamento da política municipal de mobilidade urbana, visando à sustentabilidade das intervenções viárias do 

Município, priorizando o pedestre e os transportes cicloviários e coletivos; 

 

VI - executar e coordenar os projetos do sistema de trânsito, transporte coletivo, individual e de carga, tráfego e sinalização, em consonância 

com a Legislação Federal; 

 

VII - o processamento de todos os atos referentes à ordenação de despesa; 

 

VIII - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades, bem como outras que lhe forem delegadas. 

 

SEÇÃO VIII  

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA  

 

Art. 23. A Secretaria Municipal de Infraestrutura tem como finalidade a formulação de políticas públicas, diretrizes gerais, planejamento, 

implantação e monitoramento da infraestrutura concernente às obras públicas do Município do Crato, competindo-lhe, sem prejuízo de 

outras atribuições legais e regimentais previstas em normatizações próprias, desde que não conflitantes com as disposições desta Lei: 

 

I - formular, executar e avaliar a Política Municipal de Desenvolvimento da Infraestrutura Urbana, em consonância com as diretrizes gerais 

do Governo Municipal, com o Plano Diretor Urbano e com a legislação vigente; 

 

II - coordenar e prestar apoio técnico-administrativo aos órgãos colegiados afins a área de atuação da Secretaria; 

 

III - controlar e fiscalizar a execução, direta ou indiretamente, dos projetos de construção e manutenção de obras da Administração 

Municipal sob sua responsabilidade técnica; 

 

IV - executar e avaliar planos, programas e projetos de melhoria e expansão da rede viária do Município; 
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V - realizar ações de captação de recursos, que permitam a viabilização do financiamento dos programas e ações dentro de sua competência 

e atribuições definidas nesta Lei Municipal; 

 

VI - acompanhar e controlar a execução de contratos e convênios celebrados pelo Município, na sua área de competência; 

 

VII - acompanhar, controlar e executar os serviços de manutenção da iluminação pública; 

 

VIII - gerir os recursos do Fundo Municipal de Iluminação Pública; 

 

IX  - executar atividades de manutenção e conservação de equipamentos e vias públicas; 

 

X - executar, em articulação com a Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, as políticas de habitação e saneamento; 

 

XI - o processamento de todos os atos referentes à ordenação de despesa; 

 

XII - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades, bem como outras que lhe forem delegadas e/ou 

correlatas. 

SEÇÃO IX 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E CONSERVAÇÃO  

 

Art. 24. A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Conservação tem como finalidade estabelecer as políticas, diretrizes e gestão da 

conservação e dos serviços públicos do Município, competindo-lhe, sem prejuízo de outras atribuições legais e regimentais previstas em 

normatizações próprias, desde que não conflitantes com as disposições desta Lei: 

 

I - coordenar e fiscalizar as atividades exercidas pelos ambulantes e feirantes nos logradouros públicos, mercados e espaços destinados a 

este fim; 

 

II - planejar, coordenar, disciplinar, executar e orientar as políticas relacionadas à concessão, permissão e autorização dos serviços públicos; 

 

III - conceder, conforme disposto no regulamento, alvarás na área de sua competência em consonância com legislação vigente; 

 

IV - programar, executar, e conservar a arborização dos logradouros públicos e atividades afins; 

 

V - planejar, coordenar, disciplinar, executar e operacionalizar as políticas públicas de limpeza urbana; 

 

VI - planejar, coordenar, disciplinar e orientar com as diretrizes dos órgãos e entidades públicas ambientais a execução e operação das 

políticas públicas de resíduos sólidos, em consonância com a legislação pertinente; 

 

VII - planejar, coordenar, orientar, monitorar e executar atividades de conservação de vias públicas; 

 

VIII - promover, conservar e manter a infraestrutura urbana da cidade, incluindo suas vias, parques, praças, jardins, mercados, estações 

rodoviárias e cemitérios, além da prestação dos serviços de limpeza urbana; 

 

IX - programar e gerenciar as atividades inerentes à coleta de resíduos sólidos domiciliares e comerciais, varrição, capina e limpeza de vias 

e logradouros públicos; 



  Página 147 de 227 
D.O.M . ð Ano 2024, Edição 5627, Crato/CE, Quinta - Feira, 26 de Dezembro de 2024. 
 

X - apoiar e estimular projetos de reciclagem de resíduos sólidos; 

 

XI - o processamento de todos os atos referentes à ordenação de despesa; 

 

XII - a formulação e planejamento da política municipal de mobilidade urbana, visando à sustentabilidade das intervenções viárias do 

Município, priorizando o pedestre e os transportes cicloviários e coletivos; 

 

XIII - executar e coordenar os projetos do sistema de trânsito, transporte coletivo, individual e de carga, tráfego e sinalização, em 

consonância com a Legislação Federal; 

 

XIV - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades, bem como outras que lhe forem delegadas. 

 

SEÇÃO X 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA  

 

Art. 25. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudança do Clima tem como finalidade definir as políticas públicas, o planejamento, 

o ordenamento e o controle dos ambientes natural e construídos no Município do Crato, competindo-lhe, sem prejuízo de outras 

atribuições legais e regimentais previstas em normatizações próprias, desde que não conflitantes com as disposições desta Lei: 

 

I - formular políticas e diretrizes de desenvolvimento ambiental para o Município; 

 

II - planejar, coordenar e executar políticas, diretrizes e ações que visem à proteção, recuperação, conservação e melhoria da qualidade 

ambiental do Município; 

 

III - conceder, conforme disposto ao regulamento, alvarás na área de sua competência em consonância com legislação vigente; 

 

IV - administrar e gerenciar o Fundo Municipal de Desenvolvimento Ambiental ð FUMDAM; 

 

V - elaborar normas técnicas e legais, visando ao estabelecimento de padrões de sustentabilidade ambiental; 

 

VI - integrar a política ambiental às políticas setoriais previstas no Plano Diretor Municipal; 

 

VII - articular as ações ambientais nas perspectivas municipais e regionais; 

 

VIII - manter intercâmbios e parcerias com órgãos públicos e com organizações não governamentais, nacionais e internacionais, visando 

à promoção dos planos, programas e projetos ambientais locais; 

 

IX - estimular e realizar o desenvolvimento de estudos e pesquisas de caráter científico, tecnológico, cultural e educativo, objetivando a 

produção de conhecimento e a difusão de uma consciência de preservação ambiental; 

 

X - garantir a participação da comunidade no processo de gestão ambiental, assegurando a representação de todos os segmentos sociais no 

planejamento da política ambiental do Município; 

 

XI - controlar, vistoriar e fiscalizar o parcelamento, uso e ocupação do solo urbano, em consonância com a legislação vigente; 
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XII - planejar, reformar, implantar e administrar unidades de conservação, bosques, praças, parques, jardins e demais áreas verdes do 

Município; 

 

XIII - exercer o poder de polícia administrativa de controle ambiental, dos espaços públicos e de observância das posturas municipais, 

necessário ao desempenho de sua missão institucional; 

 

XIV  - expedir, monitorar, fiscalizar e fazer cumprir as normas referentes ao ordenamento territorial e urbano do Município do Crato, 

podendo, para tanto, aplicar multas estabelecidas na legislação específica; 

 

XV - controlar construções e loteamentos urbanos, para que sejam realizados com a observância das disposições legais vigentes, adotando 

as medidas administrativas de sua competência para correção, solicitando, se necessário, a propositura das medidas judiciais cabíveis pela 

Procuradoria Geral do Município, visando o resguardo do interesse público; 

 

XVI - o processamento de todos os atos referentes à ordenação de despesa; 

 

XVII - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades, bem como outras que lhe forem delegadas. 

 

SEÇÃO XI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TRABALHO  

 

Art. 26. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho tem como finalidade implementar as ações estratégicas de 

desenvolvimento econômico sustentável, gerenciando processos de promoção ao desenvolvimento e implantação de novos negócios, 

envolvendo iniciativas de fortalecimento do sistema produtivo formal e informal, de coordenação e execução das ações relacionadas ao 

trabalho e à qualificação profissional e outras ações voltadas à indução do desenvolvimento econômico do município, competindo-lhe, 

sem prejuízo de outras atribuições legais e regimentais previstas em normatizações próprias, desde que não conflitantes com as disposições 

desta Lei: 

 

I - deliberar de maneira estratégica, harmônica e interdisciplinar sobre a Política de Desenvolvimento Econômico Sustentável, sendo-lhe 

atribuição planejar, formular diretrizes estratégicas, operacionais e definição de prioridades; 

 

II - formular, planejar e implementar a política de fomento econômico e tecnológico dos setores industrial e comercial e turísticos do 

Município, compreendendo a atração de novos investimentos, contribuindo para a geração de emprego e renda; 

 

III - promover e incentivar a criação, preservação e ampliação de empresas e polos econômicos, industriais, comerciais e turísticos; 

 

IV - viabilizar a execução das políticas da Administração Municipal na área de incentivo ao trabalho e desenvolvimento social, através da 

adequada gestão da estrutura e dos recursos disponíveis; 

 

V - promover o planejamento e acompanhamento técnico-gerencial dos projetos de incentivo ao trabalho e geração de renda; 

 

VI - fortalecer a execução das políticas públicas do trabalho e de geração de renda no âmbito do Município, valorizando os espaços de 

debate público e a articulação de redes que implementem ações de qualificação; 

 

VII - promover a política de fomento à economia solidária e ao empreendedor, em âmbito urbano, nos termos da legislação específica; 
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VIII - aperfeiçoar e ampliar as relações do Município com empresários, entidades públicas e privadas, em nível local, nacional e 

internacional; 

 

IX - planejar e desenvolver programas de apoio e incentivos aos pequenos negócios; 

 

X - apoiar empresas no processo de difusão de seus produtos e serviços, com vistas à ampliação dos negócios no mercado nacional e 

internacional; 

 

XI - incentivar o desenvolvimento do Turismo no município, promovendo ações de melhoria da infraestrutura dos produtos turísticos 

existentes, incluindo a realização de encontros de negócios, congressos e outras atividades congêneres; 

 

XII - avaliar, conceder e monitorar os incentivos fiscais e extrafiscais para instalação de novos investimentos ou ampliação dos já existentes 

neste Município; 

 

XIII - promover a educação empreendedora, através de convênios e parcerias com instituições de ensino e entidades vinculadas à 

profissionalização empresarial; 

 

XIV - fomentar as a­»es de pol²tica municipal de desenvolvimento de projetos cient²fico, tecnol·gico e de inova­«o; 

 

XV - o processamento de todos os atos referentes à ordenação de despesa; 

 

XVI - desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento de suas finalidades, bem como outras que lhe forem delegadas. 

 

Art. 27. Fica mantido o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Trabalho, que passa a denomina-se Conselho 

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, órgão de consulta vinculado diretamente à Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e Trabalho, competindo-lhe: 

 

I - assessorar o Poder Executivo na formulação de políticas de desenvolvimento econômico do Município, na elaboração e na 

implementação de projetos estratégicos de desenvolvimento local sustentável, bem como a coordenação e a implementação de ações de 

estímulo e apoio ao desenvolvimento dos setores produtivos nas áreas da agricultura, da indústria, do comércio, dos serviços e do turismo; 

 

II - o investimento na melhoria dos ambientes, institucional e organizacional, locais com vistas a estimular interesses de empreendedores 

e a promover a atração de investimentos para o Município; 

 

III - a estruturação de sistemas locais de produção integrada e sustentável, tendo por fins a diversificação produtiva, o fortalecimento do 

sistema agroindustrial, inclusive a produção de orgânicos e o desenvolvimento de produtos de alto valor agregado e o seu acesso ao 

mercado; 

 

IV - a promoção de estudos e pesquisas sociais, econômicos e institucionais para a transformação das potencialidades do Município, em 

oportunidades para a instalação de empreendimentos voltados ao desenvolvimento econômico, social e sustentável do Município; 

 

V - o incentivo e a orientação para a instalação, localização, ampliação e diversificação de indústrias que utilizem tecnologias, mão-de-obra 

e insumos locais e o desenvolvimento de programas e projetos de fomento a outras atividades produtivas e comerciais compatíveis com a 

vocação do Município e com a conservação dos recursos naturais; 

 




